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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 246, de 30 de abril de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de 
Teresópolis - ACEDERT a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nº- 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nº- 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nº- 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nQ 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nº- 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 



2 

14 - Portaria nS! 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nS! 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nS! 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nS! 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nS! 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nS! 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nS! 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nS! 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nº- 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nS! 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nS! 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nS! 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nS! 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nS! 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nS! 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nS! 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nS! 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nS! 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul- RS; 

32 - Portaria nS! 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria ul2 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº 247, de 30 de abril de 2012 -Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médiee- MA; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nº 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul- RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de ab ri. 1 de 2013. 



EM n2 00177/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis, no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de manena a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.018692/2008, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N'" 246 . DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.018692/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Educacional de 
Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, com sede na Avenida Delfim 
Moreira, n° 18l, Salas 104 elOS, Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitátia, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22° 24' 49" S e longitude em 42° 58' 11" W, 
utilizando a fi'equência de 98,7 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3 o do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BERNARDO 

. / 
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Teresópolis, R.J, 22 de abril de 2008. 

Ao 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezados Senhores, 

Em cumprimento ao disposto no capítulo 11-2, do Manual de Orientação de 
Rádio Comunitária, enviamos em anexo o Formulário Modelo A-i, devidamente 
preenchido com as informações solicitadas e com as coordenadas geográficas 
do local, manifestando nosso interesse na execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Sendo o que se apresenta, 
Elevamos nossos agradecimentos, 
P.Deferimento e Prosseguimento, 

Atenciosamente, . 

J~ 
Presidente 

*Solicitamos enviar ofício de recebimento com o número do protocolo, para: 

ACEDERT - Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis 
CNPJ 09.494.389/0001-43 
End. Para correspondência: Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94/208 - Centro 
- Teresópolis - R.J - CEP: 25.953-200 
Tels: 21-2742-9802/21-9836-1687 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO - FORMULÁRIO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro do Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESOPOllS - ACEDERT, inscrita 
no CNPJ sob o n.o 09.494.389/0001-43, com sede à Av. Delfim Moreira 181 sala 
105, Centro - Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25953-233, telefone 
Oxx21-2742-9802, correio eletrônico acedert@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o 
item 3 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar seu interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio 
igual à 1 Km, com centro localizado na Av. Delfim Moreira 181 sala 104 - Centro, 
Teresópolis, de coordenadas geográficas 220 24' 788"S de latitude e 0420 58' ,-.D ffl ,I í 

108"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para execução do Serviço. 

Declaro Ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério 
das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para 
essa execução. 

Teresópolis, RJ, 22 de abril de 2008. 

~ 
Nome do represo da entidade: JOSE LUIS RODRIGUEZ MARTiNEZ JÚNIOR 
CPF: 030349397-60 
Endereço para correspondência: Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 apto. 208 
- Centro -Teresópolis - Estado do Rio de Janeiro - CEP 25953-200 
Telefones de contato: OXX-21-2742-9802 / OXX-21-2743-0068/ OXX-21-9836-
1687 
Correio eletrônico (e-mail):acedert@hotmail.com 

o 7 
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Departamento de Outorga de ServIços .de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo, 3°. andar, Sala 300 
Cep: 70044-900 - Brasília - DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.018692/2008-74 

Localidade: Teresópolis/RJ 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. EDUCACIONAL DE DESENV. RADIOFÔNICO DE 

TERESÓPOLIS-ACEDERT 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOC. COMUNIT. EDUCACIONAL DE DESENV. 

RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS - ACEDERT, na localidade de Teresópolis no Estado do Rio 

de Janeiro, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração 

de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

~cUl 
Maria das h4as Batista ~os 

Chefe de Serviço 

Brasília, )3 de maio de 2008. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbsIDOS/SSCE-MC 

Brasília,.13 de maio de 2008. 

\-'~ ,ti 
)/lkJk~-YICLQA ,ru/\ 

SibeláLeandra Portell~ttvfatras 
Coordenadora 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R",::- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 
Oficio n':... 551-(, /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
José Luiz Rodrigues Martinez Júnior 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS - ACEDERT 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 - apto 208 - Centro 
25953-200 TeresópolislRJ 

Brasília, c21 de maio de 2008. 

DE DESENVOLVIMENTO 

Ass~nto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS -
ACEDERT, na localidade de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo nO 53000.018692/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

vfm/DOS/SSCE/MC 



Ao 

Apresentação documentação 

cumprimento ao 
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publicado por determinação do Senhor Ministro 
Comunicações, em atendimento ao Ofício n° 

enviado em pelo Diretor do Departamento Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, (cópia em anexo), apresentamos nossa atual 
documentação, informando o número protocolo junto ao Ministério das 
Comunicações: 

Sendo o· que se 
agradecimento ao mais grau de estima. 

Atenciosamente, 

Correspondência: 
T eresópolis- RJ -

ao momento, nosso 

()()CUMEr,lTO ANEXi\DO 
NESTA O;,\TA 

94/208, -
<+-D,,"},.:).' (José Luis J;únior~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 
Oficio n~ 55 tc, /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
José Luiz Rodrigues Martinez Júnior 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS - ACEDERT 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 - apto 208 - Centro 
25953-200 Teresópolis/RJ 

Brasília, t2 i de maio de 2008. 

DE DESENVOLVIMENTO 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS -
ACEDERT, na localidade de Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.018692/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabiUze a 'análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~ 
r ',." o'' , 
1 

RESENDE ,""i 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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documentação 

cumprimento ao 
publicado por determinação do Senhor Ministro de 

Comunicações, em atendimento ao Ofício n° 
enviado em pelo Diretor do 

Serviços de Comunicação Eletrônica, (cópia em anexo), 
documentação, informando o número protocolo junto ao 
Comunicações: ~.lI'UU~UI.U 

Sendo o que se apresenta ao momento, 
agradecimento ao mais alto grau de estima. 

Ministério das 
Recebido em: _~ ___ . 

Correspondência: Prefeito 
Teresópolis- RJ - 25.953-200 - Te!. 21 

nosso 



AVISO DE HABILITAÇÃO No-1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010 
INSCRiÇÃO DE ENTIDADES INTERESSADAS EM EXECUTAR O SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 
13 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 
1998, resolve tornar público o presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades interessadas em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas localidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a 
seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), relativa às despesas de 
cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, mediante preenchimento de 
Guia de Recolhimento da União - Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido 
CGRLlMC, podendo ser realizado, conforme segue: 
b.1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TM (clientes do Banco do Brasil), usando as seguintes opções: -
Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta Única do Tesouro. 
Informar na identificação 1, o código identificador da GRU DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br. efetuando a transferência do valor a ser 
pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o código identificador de 17 algarismos da 
GRU e CPF/CNPJ. 

c) Inscrição: a inscrição ... deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A-2, constante do Anexo 2, 
que se encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e 
no Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:1 - via postal, endereçado à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo­
B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasília- DF; 2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações 
em Brasília, DF, situado na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R - Edifício Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, necessária à efetivação da 
inscrição, deverá ser encaminhada, via postal, à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue 
diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo 
fixado neste Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de forma voluntária, pela entidade, após o 
esgotamento do prazo, não será passível de análise, sendo considerado intempestivo. A apresentação da referida 
documentação é obrigatória, acarretando a não apresentação, no prazo estabelecido, o indeferimento do pedido 
de inscrição. 

f) Os requerimentos de demonstração de interesse cadastrados em data anterior a este Aviso serão anexados aos 
documentos encaminhados pelas Requerentes, em resposta à presente publicação e tramitarão sob o número de 
protocolo mais recente. 

HÉLIO COSTA 
ANEXO 1 

o 7 

,/, 



Anexo 2 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A.2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A 11 .I II ()j )du '{)ág1V~ ,U' i, Ü ,')l t 1\', 'TI ~ ,Lil \),lCe clt 
(denomin ã~ da reque~ente), inscrita no CNPJ sob o nQ çQ).Ll0Q{?5\Ç) /.cçoL-~ com se e (~j)lH:6r1tLbJ 

, c:, . ~~ ~CJ-..f na cidade de ",,' Q'/1Qb;;D0R Ab , r~~ 
Estado i" l \: ,( 8' , CEP 7f) ·.050 ~J::iX2.., \ Telefone OXXC2.L) 
9\g3ll -6033 correio eletrônico 'Ü rpcf2dc@bWrODJ Oc ' !'pty'D , 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso I\I~ l ,apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

MQ}lU~l'h) J:Ri ,'05 de~_Ví7tM\'1Q de20@ 
( (local e data) 

, ( 

~. 'tQ . fI:\ \' . I. ~. Nome do representante .~ e~tidade: _C!fC&.,., \ ,\,U)0 '::ng::(H~J~D() rrf\Okl lrl\J)~ '< fNJYtl 
CPF: re{'13Y930} -Eu, \)) 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 

iMinistério da Fazenda - CNPJIMF >< 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 



5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim Não 

anos X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

)( 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo Sim Não 

da sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da X localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 
11 - De-claração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 

fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 

18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 
Sim Não 



14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 

ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema inadiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 

Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 

e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 

endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ,~O 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a fonna de abaixo-assinado, Sim Não 

contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

apresentadas sob a fonna de abaixo-assinado .5(JO 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 

contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 

Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

comunitárias apresentadas 

Sim Não 



" , 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 

meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 

X para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 11/6 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 

requerente declara que concorda em associàr-se às demais entidades. X 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de 

instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afrnnações feitas são verdadeiras e de minha 

inteira responsabilidade. 

(assinatura do epresentante legal da entidade) 

Endereço para correspondência :-"~" -~"~~~~"""-"''-'--''!=~~~~~~~~~.::::-+==::::::..:!..' 
de "-fl,,-p,g;:ó QClI'<:., , Estado - 'ZcD , 

Telefone para contato: OXX- Z~ - 9 ~14:- fi 53::' 

Correio eletrônico (e-mail) CH:.,gd Q')jtQ2,,,\h ot7J'ocÜ Q , tQ!)'y) 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na ÜKJ'. 8Ü.W,\ffr)~\1l0(t\. li) t I ~oy 
(endereço completo), de coordenadas geográficas:'l:LS" 'Z1Y A"S de latitude e LI'L. 05:3' l.:L"W de 
longitude. 
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Anexo 3 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

A entidade interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
-CNPJ/MF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; 
d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa 
área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar n~ 112004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confmnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições da Norma Complementar n~ 0112004, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada; e 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

{J 7 



ANEXO 2 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A a 2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis (ACEDERT), inscrita no CNPJ sob o n° 
09.494.389/0001-43, com sede à Avenida Delfim Moreira 181 salas 104 e 105, 
na cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25.953-200, Telefone 
021-9874-6333, correio eletrônico acedert@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação n° 1, de 04 de Fevereiro de 2010, 
apresentar a documentação de que trata o item 7, da norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Teresópolis, 10 de Fevereiro de 2010. 

'. i'~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 oí 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-----------------------------------------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.494.389/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/01/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFONICO DE TERESOPOLlS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACEDERT 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV DELFIM MOREIRA 

I CEP 

25.953-233 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
181 

I COMPLEMENTO 
SALA 105 

I MUNIClplO 
TERESOPOLlS 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/01/2007 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/02/2010 às 10:18:56 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/02/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimeP agina. asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

22/2/2010 
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ESTATUTO SOCIAL 
1 A. ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Associ-açãoComunitá-ria EduciiCionãfde-he~s~env-õlvimento Radiofôn'ico de Teresópolis 

ACEDERT 

CNPJ N° 09.494.389/0001-43 - Entidade de Utilidade Pública­
Decreto-Lei Municipal nO. 2.697/2008 

CAPíTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1. - A Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico 
de Teresópolis, ora denominada ACEDERT, fundada em 29 de abril de 1997, com 
sede provisória na Av. Delfim Moreira 181 sala 105, Várzea, Teresópolis/RJ, é 
uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e sem fins 
lucrativo~ baseada nos princípios da lealdade, fidelidade, solidari;dade -8 
integração na vida c;grmmHªIiª~_A ahJªºªº-.. §~E}rá.llº--âmbito distrital da comunidade 
de Teresópolis, (âlém de cidades e localidad~s. próximas) Constituída sem 

. discriminação de raça;- sexo, religião ·ou-atividade· econõrrllca e profissional, é 
criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua 
finalidade é unificar, orientar e ajudar todos os moradores e ouvintes com seus 
problemas pessoais e comunitários, os quais devam ser encaminhados por 
iniciativas próprias, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 
nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que os mesmos 
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de informações 
de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia 
doméstica abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, 
segurança, serviços básicos e emergenciais, transportes, esporte, lazer, 
aperfeiçoamento profissional, comunicação e desenvolvimento cultural, artístico e 
educacional. A Associação terá d.!Jração ind_e..t~JmLnada, com número ilimitado de sócios. --- · ... c •••• - •• "- _ •• -~. c ~'~_~._'_'.~'~ •• ~c_ ••• 

~~"~-~-.~ .. ~., 

Parágrafo único: Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os 
seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados Ç>u não, para mobilizar forças 
públicas, econômicas e sociais no sentido 'preservar as raízes culturais, 
artísticas e folclóricas da humanidade; 

b) Identificar, criar ou desenvolver instrumentos para promoção de obras 
culturais com jovens e cidadãos que não disponham de recursos para 
desenvolverem seus talentos e habilidades; 

'i ~}~_o <~,l:\-{~.,-;-:-i_,':'6 ~_: I~I\ ~;-\-'::'. 

3D Oficio de Justica de Teresopolis-Rua 

;:"'-:" I 

~~, '-' ',' j 

.,' (: .' I 

; ~~~ ~: I.~ 
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c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e 
carências de informações úteis, concretas e práticas, em caráter transitório 
ou permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em 
questões fundamentais, como localização de preços de serviços de 
abastecimento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emergenciais, atividades cultUrais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando fórmulas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 
cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e 
ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum, 
fortalecendo as parcerias com os serviços públicos, nas situações de 
calamidades, epidemias, campanhas de Defesa Civil e nos esforços 
coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais com os representantes públicos da 
comunidado, com as demais organizações comunitárias em atividades e 
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
inforrnnções e conhocirnenlo no exercicio de defesa da cid"HJtll1ia, do 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do 
país e da sociedade, estimulando o estudo e a pesquisa, ampliando a 
busca de informações sobre o regime democrático, direitos e deveres dos 
cidadãos, conhecimento das leis constitucionais e demais, estrutura 
política, organização dos poderes, das políticas econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito humanitário, o respeito e a 
consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo, a condição da unidade mundial de todos os gêneros, 

g) Finalmente, a fim de alcançar seus objetivos, a ACEDERT atuará de forma 
ampla na realização de estudos, pesquisas, reuniões, encontros, debates, 
seminários, palestras e conferências, realizando cursos, treinamentos, 
estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins, 
jornais, realizando programas especiais na rádio comunitária e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente a prestação de serviços e 
parceria com terceiro, sistemas, instrumentos ou mecanismo de 
comunicação e difusão de informaçõ~s capazes de suprir, com as 
necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, às normas contidas na Constituição 
Federal vigente (art.5 - inciso IX, da C.F). 

Art.2. - A ACEDERT tem por finalidade além das elencadas no artigo anterior, a 
criação e instalação de uma Rádio, prestadora de serviços de radiodifusão, com ! i/--
os seguintes objetivos: 'I' ,. I J 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de 
comunicar; 

\ 
: " .' 

~"", ' , .. 

, 

~i -, 

1'"\' ',' 

" 
Ul :,", 

',í' 



b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 

__ aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
(~)) ~xecutar se!"i2~~,i~_r~di()di!~~~0 de acordo com o disposto neste estatuto 
-~ e,-â-mz~(fã'Clegislação pertinente, -quando aplicável; 
d) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 

radiodifusão, de caráter local; 
e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 

regionais e relacionados às comunidades e de seu interesse; 
f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, 

observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonógrafo ou audiovisual 

de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade de interesse 
geral; 

i) Promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

CAPíTULO 11 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES 

Art. 3. - Poderá associar-se as atividades da ACEDERT qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo, condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que 
concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4 - Será considerado_ªssocia<:lo da ACEDERT todo e qualquer cidadão ou 
entidade qu-ese-ldentifique junto ao cadastro do quadro de associados desta 
entidàde (ACEDERT), - desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede 
(entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 

Art. 5 - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e_v_Qto.nasassembléiq~ da entidade; 
b) TervOZ-para fazer denúncias fundam-entãis no que tange ao interesse de 

toda a comunidade; 
c) Ter acesso à qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro 

de colaboradores e participantes, simpatizantes com o projeto, mediante 
solicitações por escrito à diretoria, resguardando-se as informações de 
caráter pessoais, exceto se aprovado em reuJlião de diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela entidade, ou através de convênios. 

Art.6 - São deveres dos associados: 

. ,;.1 . ',. 



a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir, o estatuto social, o programa de 
atividades e as instruções da diretoria; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação os eventos e as 
atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e 
responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas 
para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
assembléias indicando, à tempo, quando não puder faze-lo, para evitar 
contra-tempos à diretoria no cumprimento das obrigações assumidas em 
nome da associação. 

Art.? - O associado que infringir o estatuto social, as normas regimentais, os 
planos de atividades e as decisões aprovadas em assembléias, ou emitidas na 
forma do estatuto pela diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço residencial do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo indeterminado; 
c) Afastamento do quadro social. 

Parágrafo único: Uma vez afastado, ~ªu ,.mingresso somente poderá ocorrer a ~. 
partir de um pedido por escrito à (êiiretori~ que poderá ou não aprovar. O /;/ . 
reingresso não poderá ocorrer antes de-s'êTs(Ó6) meses de afastamento. ~/i -:: 

~". !.~':, 

Art.8 - O associado que faltar as duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do 
quadro de associados. 

CAPíTULO. IH 

DA ESTRUTURA, DO FUNCIONAMENTO E DOS DIRIGENTES 

Art.9 - São órgãos da ACEDERT: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, 
Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

Art.10 - A assembJl§i.ª-.. geral, ór:g~Q_máximorle çlecis~ºl. será convocada 
ordinariamente -Um'ã-'vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da diretoria executiva, e discursão 
de assuntos gerais da entidade e ou das comunidades envolvidas. Caberá à AGE, 
a criação e escolha do Conselho Comunitário, composto de, no mínimo, 05 
entidades associativas. 'r':' 

Parágrafo primeiro: 6.~I\G QQc;t(õ)rtL§E3J cOl)\Iocada extraordinariamentepeladiretoria 
executivª .. r:>elo conselho de fUfldadores, ou no mínimo de dois terços (2/3), dos 
assõclados, 'âfá=íVEis dé' abaixo assinado. A cOnvocação ". ser feita p'êlo 
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menos com 48 horas de antecedência, através de edital fixado na sede e estúdios 
da entidade. 

Parágrafo segundo: A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade e mais um dos associados e, em segunda convocação, trinta minutos 
após, com qualquer número de associados presentes. 

Art.11 - A diretoria executiva reúne-se à ordinariamente a cada dois meses, em 
data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que 
convocada pelo presidente. 

Art.12 - A diretoria executiva será eleita para o mandatº--º_~_yinº-Qj05) anos, com 
direito a reeleição, em AGE convocada para esteflm, através de votação aberta 
nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de 
votos. 

Parágrafo primeiro: A AGE com o fim eleitoral, deverá ser convocada com pelo 
menos cinco (05) dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no artigo 10, parágrafo primeiro. 

Parágrafo segundo: A inscrição das chapas deverá ser feita até quarenta e oito 
(48) horas antes da data marcada para a realização da AGE, mediante 
apresentação de pedido por escrito à diretoria executiva. 

Parágrafo terceiro: Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos 
serão julgados pela própria diretoria executiva em exercício. 

Parágrafo quarto: Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo 
menos um (01) ano de filiação e, somente poderão votar os associados que 
tenham seis (06) meses de filiação e que estejam em dias com suas obrigações 
estatutárias. 

Art.13 - A diretoria executiva será composta de(q~~argos, à saber: 
a) Presidente, ~~ 
b) Vice-Presidente, 
c) Diretor-Tesoureiro; 
d) Diretor-Cultural; 
e) Secretário Geral 

Parágrafo primeiro: Dois dos quatro cargos deverão ser escolhidos entre os 
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membros do conselho de fundadores, constante da ata da assembléia de ~ __ /~. 
fundação desta entidade;.?u _outro membro ser~;.escolhido entre os filiàd~~~~. ~~ 
constantes do cadastro de flhaçao; . // 

Parágrafo segundo: Havendo vacância em qualquer dos cargos, deverá ser 
imediatamente convocada a AGE para eleição do cargo vago, observadoo critériol 
determinado, no parágrafo anterior." '..... 'i .:1 



Parágrafo terceiro: A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do 
diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 
justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Art.14 - O conselho de fundadores reúne-se à ordinariamente a cada dois meses 
para: 

a) análise e aprovação das contas da diretoria, após a reunião bimestral 
desta; 

b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 
verificando sua adequação às metas estabelecidas. 

Parágrafo único: O conselho de fundadores reúne-se à extraordinariamente, 
sempre que julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros 
aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com o 
quorum mínimo de metade mais um conselheiro. 

Art.15 - O conselho de fundadores será composto de todas as pessoas que 
participaram da fundação desta entidade e assinaram a presente. Dentre os 
conselheiros será escolhido por eles próprios o presidente do conselho. 

Art.16 - O mand;3to do presidente do conselho será de igual duração ao da 
diretoria executiva. 

Art.17 - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
proposta oferecida pela diretoria executiva, conselho de fundadores ou por 
unanimidade de todos os associados e aprovada pela AGE, na forma do art. 10, 
parágrafo primeiro. 

Art. 18 - Compete ao pr~.sict~Qte: 
a) CoóYdellarasre-uniões de diretoria, assembléia geral e extraordinária; 
b) Representar a entidade oficialmente junto à outras entidades, órgãos.é 

públicos e comunidade em geral; 
c) Responder ~m Juízºp~lae_ntidac:le; 
d) ÃssTnar-os balancetes e os cheques para o pagamento das despesas em 

geral; 
e) Assinar as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 
f) Implementar e supervisionar a programação da rádio, respondendo pela 

qualidade operacional das transmissões e administrativas; 
g) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público em geral; ,.,'~' 
h) Manter sobre o seu controle todo o patrimônio"da entidade quer sejam bens 

móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
cds, fitas, filmes, publicações em geral; 

i) Implementar o arquivo histórico da entidade; 
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j) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, seções, atividades 
públicas da associação; 

k) Dar posse ao membro da diretoria; 
I) Convidar ou destituir os auxiliares da associação ou da rádio; 
m) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
n) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em 

geral; 
o) Delegar poderes à outro membro da diretoria ou à qualquer associado 

destél entidélde. 

Pmógmfo IJnico: O prosidonto sorá substitufdo om sous impodimontos, polos 
seguintes diretores em ordem: vice-presidente e tesoureiro. 

a) Substituir o presidente na vacância, ou quando solicitado; 

Compete ao Dir~~~9l!I~i[Q~, - -

a) Substituir o Vice-Presidente, quando solicitado; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativo de contas e relatório financeiros 

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
b) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
c) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
d) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
e) Fornecer ao presidente todos os dados referentes as suas atividades; 
f) Substituir o secretário geral em seus impedimentos; 
g) Delegar poderes a outro membro da diretoria. 

Art.20 - Compete ao Secretário-Geral: 
_.~- ._,-~.- _. "-> --.-.-.--' ---~-~-,_. -,,- -----~-._,----- -, 

a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa 
organização da entidade; 

b) Secretariar as reuniões da diretoria, assembléia geral e extraordinária; 
c) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da diretoria, AG e AGE e 

lavrar as respectivas atas; 
d) Responsabilizar-se pelo arquivo da secretaria, mantendo-o em dia; 
e) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais 

diversas; 
f) Manter o cadastro de associados atualizado; 
g) Fornecer ao presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 

Entidade e do seu trabalho; .. 
h) Substituir o tesoureiro nos seus impedimento~; 
i) Substituir o Presidente na ordem de presidência; 
j) Delegar poderes à outro membro da diretoria. 

o 7 MAl :'~:l 

.. , 
;( 

" ::: i 
,./; i 

,(~ '.I' 
r, 1\:; 
,. J ~-, -=. 
.,; ;'. :/': 

'" I'. ," 

'C' 



•• 1 

",<', 

a) Coordenar as atividades culturais da entidade de forma eficiente e 
dinâmica, desenvolvendo junto à mesma, trabalhos de valorização histórica 
e cultural; 

b) Responsabilizar-se pela coleta de documentários e notícias de interesse da 
comunidade; 

c) Fornecer ao presidente relatório sobre os trabalhos realizados; 
d) Cuidar do arquivo cultural da entidade; abastecendo-o sempre com 

documentários fonógrafos, sonoros e audiovisuais, de interesse; 
e) Cuidar das notícias e documentários culturais irradiados na rádio; 

Art.22 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 
50 % (cinqüenta por cento). Em caso de empate nos processos de votação, o voto 
do presidente valerá por dois, persistindo o empate, o assunto deverá ser remetido 
à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se à solução do 
impasse. 

CAPíTULO IV 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 23 - A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes do subsídio oficial; 
d) Do apoio cultural de empresas e indústrias nacionais ou multinacionais ou 

do comércio em geral; 
e) De campanhas, projetos e outras atividades desenvolvidas para esse fim. 

Parágrafo primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo segundo - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva 
que poderá aceita-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo terceiro - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
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identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria (\;(1 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. ,,\F" 

Parágrafo quarto - As mensalidades, cotas e contribuições especiais, ser~~/ 
fixadas pela Diretoria Executiva.~/,' 

Parágrafo quinto - A receita da Entidade será utilizada única 
para a consecução de--su-iisftl1alidad-e-s -insHtudonafs~ . 

e exclusivamente 
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Art.24 - As despesas da entidade podem ser relativas: 

a) As despesas operacionais, tais como: aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, CDS, material de escritório, de limpeza, elétrico, 
eletrônico e outros, 

b) A encargos fiscais; 
c) Ao pagamento de contas operacionais tais como: honorário de contador, 

condomínio, luz, água e outros; 
d) Ao pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 

operação dos equipamentos e suas instalações, a título de pró-labore; 
e) Ao apoio à projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo único: ti~!lb1!nl_memhro-da_Djretoria_ poderá .secremLJflêtª<:l<::>! sendo 
todos voluntários. 

Art.25 - Os dirigentes e associados não responderão, nern mesmo 
subsidiariamente peras obrigações-cOntraídas pela entidade. 

CAPíTULO V 

PROGRAMAÇÃO MíNIMA DA RÁDIO 

Art. 26 - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos· organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer 
condições, observada apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pess()as das comunidades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo Direito de Programação. Esse espaço deverá ser 
utilizado como laboratório radiofônico. 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidário, exceto os 
de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela 
Rádio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por contado horário 
político obrigatório, na forma da lei. 

d) Todos os princípios e normas constantes da legislação vigente no território 
nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único: Será vedada a transferência,oe outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, c~lamidade e interesse público, 
epidemias, e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou ' 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ~_ 

de horários de sua programação. ... ~ 



CAPíTULO VI 

DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art.27 - A dissolução desta Entidade ocorrerá por proposta do Conselho de 
Fundadores e decisão da AG convocada conforme o previsto no art.10, parágrafo 
primeiro. 

Parágrafo primeiro - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a 
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
Conselho de Fundadores, até a data da Assembléia. 

Parágrafo segundo - O patrimônio. da Entidade deverá .ser doado a outras 
entidades de atividades àfins-,-enfíaàdes estas a serem definidas pelo Conselho de' 
Fundadores. ' 

Parágrafo terceiro - Caso haja dívida na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo destinado o restante, se houver, 
conforme parágrafo segundo deste artigo. 

CAPíTULO VII 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 28 - O Conselho Comunitário é o órgão de assessoramento e fiscalização da 
Diretoria Executiva da ACEDERT, possuindo as suas atividades divididas entre: 

I - O acompanhamento e auxílio a programação desta, propondo medidas de 
interesse da comunidade à Diretoria Executiva, e; 
II - O controle breve das finanças da ACEDERT, atuando como um "Conselho 
Fiscal" desta. 

Art. 29 - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) 
meses para: 

I - Analise da prestação de contas da Diretoria Executiva, após a reunião 
bimestral desta; 
II - Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria 
Executiva, verificando a sua adequação às metas pré-estabelecidas. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário reunlr-se-á, extraordinariamente, 
sempre que julgar necessário mediante convocação de qualquer dos membros 
aos demais, em dia hora e local decidido pela maioria dos membros, e com 
quorum mínimo de 03 (três) conselheiros. 
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Art.30 - o Conselho Comunitário será composto por, no mlnlmo 05 (cinco) 
pessoas conforme, sendo escolhido por eles próprios e seus presidentes., 

1° - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância do titular, 
o que ocorrerá em caso de falta às reuniões ordinárias consecutivas, ou três 
alternadas, ou impedimento pessoa.! devidamente comunicado por escrito ao 
conselho; 

2° - Caso ocorra o afastamento de 04 (quatro) conselheiros, deverá ser convocada 
uma reunião das entidades participantes do conselho visando a indicação de 
novos nomes, e estes terão mandato que se encerrará juntamente com o mandato 
da Diretoria Executiva (mandato tampão). 

3° - O mandato dos membros do Conselho Comunitário será de igual duração ao 
da Diretoria Executiva. 

Art. 31 - Os integrantes do Conselho Comunitário serão representantes indicados 
po~ entidades comunitárias, não-governamentais, apartidárias, e sem fins 
lucrativos, sediadas na área de abrangências geográfica sobre a qual a ACEDERT 
se destina a atuar. Esta indicação será formalizada através de ato próprio da 
diretoria da Entidade integrante, mediante expedição de carta de apoio e indicação 
de membro participante de tal conselho devidamente identificado com este tipo de 
perfil, de acordo este Estatuto. As entidades indicarão sempre, um titular e um 
respectivo suplente. 

Art. 32 - A afiliação da Entidade integrante do Conselho Comunitário ao quadro de 
pessoas jurídicas associadas à ACEDERT será facultativo. No caso de não­
associada, ficará a sua atividade restrita à este Conselho, não podendo fazer parte 
da Diretoria Executiva. 

Art. 33 - Caberá, ainda, ao Conselho Comunitário: 
I - Aprovar, ou não, a prestação de contas da Diretoria Executiva, mediante 
emissão de parecer; 
11 - Atuar como interlocutora entre a Diretoria Executiva e as Entidades 
associativas da comunidade; 
111 - Propor em AG a inclusão ou exclusão de membrOs do Conselho Comunitário; 
IV - Propor a Diretoria Executiva a participação em campanhas e eventos de 
interesse comunitário; 
V - Manter contatos com instituições da comunidade, visando a realização de 
levantamento das necessidades sócio-culturais da população; 
VI - Participar na produção de campanhas e eventos comunitários de interesse da 
ACEDERT; ' .. ,. 
VII - Promover a abordagem de informações jornalísticas das Entidades da 
comunidade, à serem veiculadas na programação da ACEDERT; 
VIII - Sugerir a Diretoria Executiva a consecução de medidas de relevância para a 
ACEDET, desde que não contrarie o presente Estatuto. 

'I"~ . 
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CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 - Fica eleito o foro da cidade de Teresópolis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Estatuto e não resolvida pelos seus fóruns de deliberação competente. 

Art. 35 - O presente Estatuto entrará em vigor após a sua aprovação pela AG, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

~
TeresóPoliS' Estado do Rio de Janeiro, 19 de janeiro 2010. 

~~'l'. 'b .' , , 

'TiO . - ,Ir, ----=_"''=_~ 

JOs.É LUl EZ JÚNIOR 
DIRET. R-PRESIDENTE 

CP 030349397-60 

rtd.fiÓf}tOv eúv St'~ J~íC;'v 
DÉBORA DA SILVA FERREIRA 
DIRETOR VICE-PRESIDENTE 

CPF 086917137-20 ____ 

~ 1i~ fJJf\~0~ 
ZELIA MARIA BITTENCOURT VENTURA 

DIRETOR TESOUREIRO 
CPF 521796997-00 

~WN~~~.v.eucXJJ ~l- . 
PATRíCIA THER~ZA B.V. RODR1GUléZ 

DIRETOR CULTURAL 
CPF 030356767-80 

JOR~---~Ê1p~~~~c5 ~HADO 
'séfRET ARIO GERAL 

CPF 006834627-17 
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1a
• ATA DE FUNDAÇÃO, CONSTITUiÇÃO, ELEiÇÃO E APROVAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
RADIOFONICO DE TERESÓPOLlS - (ACEDERT) 

Aos 29 dias do mês de abril de 1997, na sede provisória, sito à Av. Delfim Moreira 181 sala 
105, - Teresópolis - Estado do Rio de Janeiro, foro da Comarca da G.apital do Rio de 
Janeiro, em reunião realizada e de comum acordo com todos presentes em constituir uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado e ilimitado o 
número de associados, denominado de: 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO B 
RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS" (ACEDERT). ,~ 

O objetivo principal da ACEDERT será unificar, orientar e ajudar todas as pessoas q' e ?, 

tenham problemas particulares e comunitários, os quais devam ser encaminhados p ~ ~ 
iniciativa própria, com a participação dos poderes públicos, desenvolvendo em nome des ã1 'g, 
coleti,vi?ade, ati~idades e serviços ~ecessários para que:. os me~mos possam melhora:. su ~~;1' 
condlçoes de Vida e de trabalho, dispondo de mformaçoes de mteresse geral e de utlllda ~ ~ ~ , 
pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa J g 2: 1 

consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos e emergenciais, transport ,~2 S \ 
lazer, qualificação profissional, comunicação de desenvolvimento cultural, artístico e socia %,~ G 
A ACEDERT, tem por finalidade também, instalar uma Rádio com a prestação de serviço 8 5 ~ 
de radiodifusão, programas educativos, culturais, históricos, recreativos, religioso.,.-­
informativos, noticiosos, esportivos, infantis, entre outros, visando contribuir para 
democratização da informação na luta da institucionalização do Direito de Comunicar; 
contribuindo para o crescimento e propagação dos elementos culturais das comunidades, 
propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais de várias 
comunidades organizadas; executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto 
neste estatuto e, à luz da legislação pertinente, quando aplicável; obter junto ao poder 
público autorização para execução de serviços de radiodifusão, de caráter local; coletar, 
pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, 
informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo~ 
relacionado às comunidades e de seu interesse; promover cursos de capacitaçã~...J' 
profissional na área de radiodifusão, através de parcerias, observando-se a legislação 
vigente; prestar auxílio na área de comunicação radiofônica à entidades sindicais, 
municipais, comunitárias, religiosas, culturais e outras que não tenham fins lucrativos; 
organizar um arquivo público, com registro sonoro, fonógrafo ou audiovisual de depoimentos 
de interesse geral; promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
comunitários, tecnológicos, educacionais, sociais entre outros, 

A paq:irdesta data, cria-se o Conselho de Fundadores e Diretoria Executiva provisória, 
Confôffi1ª.,abaixo; 
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DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE FUNDADORES -- JOSÉ LUI 
MARTíNEZ JÚNIOR, brasileiro, casado, radialista, residente à Rua Pref. Sebastião Teixeira 
94/208 -- Várzea -- Teresópolis, portador da cédula de identidade n. 07041398-4 -- IFP, e 
inscrito no CPF n. 030349397-60; 

DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA -- JOSÉ LUIS RODRíGUEZ 
MARTíNEZ JÚNIOR, brasileiro, casado, radialista, residente à Rua Pref. Sebastião Teixeira 
94/208 -- Várzea - Teresópolis, portador da cédula de identidade 07041398-4 - IFP, e 
inscrito no CPF n.030349397 -60; 

<t. 

-~ DIRETOR -TESOUREIRO - DÉBORA DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, o § 
comércio, residente à Rua Roberto Rosa 735 c 03 -- Tijuca -- Teresópolis, portadora a, ~ 
cédula de identidade n.12830629-7-IFP, e inscrita no CPF n.086917137-20; ~ ':i: 

<J) o 

DIRETOR-SECRETÁRIO GERAL -- ZÉLIA MARIA BITTENCOURT VENTURA, brasileir 19 ~ \ 
jornalista, solteira, residente à Rua Pref. Sebastião Teixeira 94/208 - Várzea - Teresópolis ~ ~ ~ 
portadora da cédula de identidade n.1706315 -IFP, e inscrita no CPF n.521796997-00; \~;5 

'é\OU\ , , ~ o o 
DIRETOR-CULTURAL -- PATRICIA THEREZA BITTENCOURT VENTURA RODRIGUEZ, ~.~f;:\ 
brasileira, do comércio, casada, residente à Rua Pref. Sebastião Teixeira 94/208 -- Várzea -- ~ ~ 't5 \ 
Teresópolis, portadora da identidade n. 07041412-3, e inscrita no CPF n. 030356767-80; .~. 

Dando início as atividades, presidindo o Sr. JOSÉ LUIS RODRíGUEZ MARTíNEZ JÚNIOR, 
secretariando a Sra. ZÉLIA MARIA BITTENCOUT VENTURA, constituída a mesa diretora, 
foi dito, com manifesto de todos presentes o desejo de fundar a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
RADIOFÓNICO DE TERESÓPOLlS -- ACEDERT - que regerá sob o estatuto à ser 
aprovado. Colocando em votação, foi aprovada a proposta por unanimidade, ficando eleita a 
Diretoria em voto secreto como segue: 

Presidente do Conselho de Fundadores: José Luis Rodríguez Martínez Júnior 
Presidente da Diretoria Executiva: José Luis Rodríguez Martinez Júnior 
Diretor Tesoureiro - Débora da Silva Ferreira 
Diretor Secretário Geral -- Zélia Maria Bittencourt Ventura 
Diretor Cultural -- Patrícia Thereza Bittencourt Ventura 

~~~rWl;~0~ 
ZELIA MARIA BITIENCOURT VENTURA 

'V~cÀ(N.~ (b,~~ 
PATRíCIA THEREZ~.VENTURA 

1 Q \ OP ICIOliDE (:YERESóPOLiIS':"':'R.'l ) 
.~rAca Haltazar da Silveira, 92/94 Tel.: 121\2742-2513 
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ATA DE ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS ~ (ACEDERT) 

CNPJ N° 09.494.389/0001-43 - Entidade de Utilidade Pública 
Decreto-Lei Municipal n° 2.697/2008 

Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e dez, às 13 horas, na sede 
provisória, sito à Avenida Delfim Moreira 181 sala 105, - Teresópolis - Estado do Rio de 
Janeiro, foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, em reunião realizada e de comum 
acordo com todos os presentes, foram pautados os seguintes itens: 

a) Alteração e aprovação do Novo Est~tuto Social; 
b) Criação e Eleição do Conselho Comunitário; 
c) Eleição da Diretoria Executiva; 
d) Redistribuição de cargos; 
e) Apoio à iniciativa para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, ante à Lei 9612/98, 
f) Assuntos Gerais; 

Dando início às atividades, presidindo o Sr. JOSÉ LUIS RODRíGUEZ MARTiNEZ 
JÚNIOR, secretariando a Sra. ZÉLIA MARIA BITTENCOUT VENTURA, constituída a mesa 
diretora, foram acrescentadas e definidas novas redações aos seguintes artigos do Estatuto 
Social: 

lJ1 r~ 

:J ~~ 
o "., o. (1 '.'. 

ii; ~:' ,. ... 
W 11. ,~ 

c-::°é 
~: ~ .. .' 

Nova redação: Artig.o 5, letra c· "ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, ~ g t:;~ 
inclusive ao cadastro de colaboradores e participantes, simpatizantes com o projeto, I ~ ~ ~ 
mediante solicitações por escrito à diretoria, resguardando-se as informações de caráter r.:,::'­
pessoais, exceto se aprovado em reunião de diretoria;" 

Nova redação: Artigo 9 - "São órgãos da ACEDERT: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário". 

Nova redação: Artigo ,10 - "Caberá à AGE a criação e escolha do Conselho Comunitário, 
composto de, no mínimo, 05 entidades associativas"; 

Nova redação: Art. 12 - liA diretoria executiva será eleita para o mandato de cinco (05) 
anos, com direito a reeleição, em A GE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que ql?tiver o maior número de votos. " 

.' 
Nova redação: Art. 13 - A diretoria executiva será composta d~ cargos, à saber: 

a) Presidente, b) Vice-presidente, c)Diretor-tesoureiro, d) Diretor culfural, e) 
Secretário-geral, 

3D Qficio d~ Justica de TeresoDolis-Rua Du~ue d9 Ca~ias 53 
A U T E N T I C A C A O 

fornecida pela par 
apresentado came 

JOSE ORLANDO RIBEIRO 



Nova redação: Artigo 18, letra L - "Compete ao presidente: Convidar ou destituir os 
auxiliares da associação ou da rádio"; 

Nova redação: Artigo 18 - parágrafo umco: "O presidente será substituído em seus 
impedimentos, pelos seguintes diretores em ordem: vice-presidente e tesoureiro". 

Nova redação: Artigo 19, para inclusão do cargo de Vice-presidente e novas 
atribuições ao Diretor-Tesoureiro: 
"Compete ao Vice-Presidente: a) substituir o presidente na vacância, ou quando solicitado". 

Compete ao Diretor-Tesoureiro: a) Substituir o vice-presidente, quando solicitado; b) 
Apresentar balancetes de demonstrativo de contas e relatório financeiros anuais, inclusive 
com prestação de contas em forma contábil; c)Arrecadar mensalidades, taxas e outras 
contribuições; d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; e) Manter os 
lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; f) Fornecer ao presidente 
todos os dados referentes as suas atividades; g) Substituir o secretário-geral em seus 
impedimentos; h)Delegar poderes a outro membro da diretoria. 

Nova redação: Artigo 21 - "Compete ao Diretor Cultural": 

Nova redação: Artigo 23, letra d - "A receita da entidade advirá: d) do apoio cultural de 
empresas e indústrias nacionais ou multinacionais ou do comércio em gera/"; 

Criação: Artigo 23, Parágrafo quinto - "A receita da Entidade será utilizada única e 
exclusivamente para a consecução de suas finalidades institucionais." 

Nova redação: Artigo 24 - " As despesas da entidade podem ser relativas: 
a) a despesas operacionais, tais como: aluguel de bens móveis e imóveis, compra de ; . .' :'~ i 
equipamentos, CDS, material de escritório, de limpeza, elétrico, eletrônico e outros, (0; ;]: 

b) a encargos fiscais; !' .. ,;~ , 
c) ao pagamento de .contas operacionais tais como: honorário de contador, condomínio, luz,: 'i L (: ~ .~~ 

água e outros; (J 

d) ao pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação do~ ,.;~ 
equipamentos e suas instalações, a título de pró-labore; , ,,':~ 
e) ao apoio à projetos ou atividades com fins comunitários", ' :~ 

Nova redação: Artigo 24 - Parágrafo único: "Nenhum membro da Diretoria poderá ser 
remunerado, sendo todos voluntários", 

Nova redação: Artigo 25 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Criação da letra lId" e parágrafo único do Artigo 26 - A programação da emissora deverá 
respeitar todos os princípios e normas constantes da .legislação vigente no território nacional 
sobre radiodifusão comunitária. .' 
Parágrafo único: Será vedada a transferência de outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade e interesse público, epidemias, e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. r ~~' .... .. . 
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Nova redação: Artigo 27 - Parágrafo segundo: "O patrimônio da Entidade deverá ser 
doado a outras entidades de atividades afins, entidades estas a serem definidas pelo 
Conselho de Fundadores." 

Nova redação: Artigo 27- Parágrafo terceiro: Caso haja dívida na data da dissolução, 
estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo destinado o restante, se houver, 
conforme parágrafo segundo deste artigo. 

Alteração do Capítulo VII- Artigo 28, para retirada das D/SPOS/ÇÔES TRANSITàRIAS, 
sendo substituído pela criação do CONSELHO COMUNITÁRIO, constando a seguinte 
redação: 

Art. 28 - O Conselho Comunitário é o órgão de assessoramento e fiscalização da Diretoria 
Executiva da ACEDERT, possuindo as suas atividades divididas entre: 

I - O acompanhamento e auxílio a programação desta, propondo medidas de interesse da 
comunidade à Diretoria Executiva, e; 
/1- O controle breve das finanças da ACEDERT, atuando como um "Conselho Fiscal" desta. 

Art. 29 - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses para: 

1- Analise da prestação de contas da Diretoria Executiva, após a reunião bimestral desta; 
/I - AnálisB da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria Executiva,! 
verificando a sua adequação às metas pré-estabelecidas. I 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário reunir-se-á, extraordinariamente, sempre quj ~~~ / 
julgar necessário mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia hor ~ ~ I 
e local decidido pela maioria dos membros, e com quorum mínimo de 03 (três) conselheiros. i 2) R gl 

; t2 ,i~ ;: 
I ~.: 'J é 

Art. 30 - O Conselho Comunitário será composto por, no m/n/mo 05 (cinco) pessoa4 !;; ;.; 's' 
conforme o de artigo 29 deste Estatuto, sendo escolhido por eles próprios e seus~) g g 
presidentes. ; rjg; n 
1° - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância do titular, o que 
ocorrerá em caso de falta às reuniões ordinárias consecutivas, ou três alternadas, ou 
impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao conselho; 

2° - Caso ocorra o afastamento de 04 (quatro) conselheiros, deverá ser convocada uma 
reunião das entidades participantes do conselho visando a indicação de novos nomes, e 
estes terão mandato que se encerrará juntamente com o mandato da Diretoria Executiva 
(mandato tampão). 

3° - O mandato dos membros do Conselho Com~nitário será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva, podendo seus membros serem conduzidos, de acordo com o artigo 29 
deste Estatuto. 

Art. 31 - Os integrantes do Conselho Comunitário serão representantes indicados por 
entidades comunitárias, não-governamentais, apartidárias, e sem fins lucrativos, sediadas 

7 



na área de abrangências geográfica sobre a qual a ACEDERT se destina a atuar. Esta 
indicação será formalizada através de ato próprio da diretoria da Entidade integrante, 
mediante expedição de carta de apoio e indicação de membro participante de tal conselho 
devidamente identificado com este tipo de perfil, de acordo com o artigo 28 deste Estatuto. 
As entidades indicarão sempre, um titular e um respectivo suplente. 

Art. 32 - A afiliação da Entidade integrante do Conselho Comunitário ao quadro de pessoas 
jurídicas associadas à ACEDERT será facultativo. No caso de não-associada, ficará a sua 
atividade restrita à este Conselho, não podendo fazer parte da Diretoria Executiva. 

Art. 33 - Caberá, ainda, ao Conselho Comunitário: 
I - Aprovar, ou não, a prestação de contas da Diretoria Executiva, mediante emissão de 
parecer; 
" - Atuar como interlocutora entre a Diretoria Executiva e as Entidades associativas da 
comunidade; 
111- Propor em AG a inclusão ou exclusão de membros do Conselho Comunitário; 
IV - Propor a Diretoria Executiva a participação em campanhas e eventos de interesse 
comunitário; 
V - Manter contatos com instituições da comunidade, visando a realização de levantamento 
das necessidades sócio-culturais da população; 
VI - Participar na produção de campanhas e eventos comunitários de interesse da 
ACEDERT; 
VII - Promover a abordagem de informações jornalísticas das Entidades da comunidade, à 
serem veiculadas na programação da ACEDERT; 
VIII- Sugerir a Diretoria Executiva_a consecução de medidas de relevância para a ACEDET, 
desde que não contrarie o presente Estatuto. ! 

Criação do CAPíTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: artigo 34, com a SegUin); ~i! _ I _1 "I 1 

redaçao: I G ., 1'1 I (. - L. 

: &~ ;: (~~.. I 

Art. 34 - Fica eleito o foro da cidade de Teresópolis para dirimir quaisquer dúvidas oriundaS ~ 2 ' 
deste Estatuto e não resolvida pelos seus fóruns de deliberação competente. I :,;~, ~, 

I Cl CJ V 

I .; c' o 

Art. 35 - O presente Estatuto entrará em vigor após a sua aprovação pela A G, revogando-s~?- r~ 
todas as disposições em contrário. . 

Dando continuidade as atividades, foi aberta a votação para: 

1 )Apoiar a iniciativa da ACEDERT, em obter a autorização do Ministério das 
Comunicações para execução do Serviço local de Radiodifusão Comunitária, ante à Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos; como previsto no Art. 2°, d, do Estatuto 
Social; 

2) Aprovação e eleição do 1° CONSELHO COMUNITÁRIO DA ACEDERT, 
3)Reeleição da atual diretoria da AGEDERT, sendo assim atualmente 

representada: 

DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE FUNDADORES - JOSÉ LUIS RODRíGUEZ 
MARTíNEZ JÚNIOR, brasileiro, casado, radialista, advogado, portador da cédula de 
identidade n. 07041398-4 - IFP, e inscrito no CPF n. 030349397-60, residente à Rua Pref. 
Sebastião Teixeira 94/208 - Várzea - Teresópolis; 



, 
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DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA - JOSÉ LUIS RODRíGUEZ 
MARTíNEZ JÚNIOR, brasileiro, casado, radialista, advogado, portador da cédula de 
identidade 07041398-4 - IFP, e inscrito no CPF n.030349397 -60; residente à Rua Pref. 
Sebastião Teixeira 94/208 - Várzea - Teresópolis; 

DIRETOR - TESOUREIRO - DÉBORA DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, do 
comércio, portadora da cédula de identidade n.12830629-7- IFP, e inscrita no CPF 
n.086917137-20, residente à Rua Roberto Rosa 735 c 03, Tijuca - Teresópolis, 

DIRETOR· SECRETÁRIO GERAL - ZÉLIA MARIA BITIENCOURT VENTURA, brasileira, 
jornalista, solteira, portadora da cédula de identidade n.1706315 - IFP, e inscrita no CPF 
n.521796997-00, residente à Rua Pref. Sebastião Teixeira 94/208 - Várzea - Teresópolis; 

DIRETOR-CULTURAL - PATRíCIA THEREZA BITTENCOURT VENTURA RODRíGUEZ, 
brasileira, do comércio, casada, portadora da identidade n. 07041412-3, e inscrita no CPF n. 
030356767-80, residente à Rua Pref. Sebastião Teixeira 94/208 - Várzea - Teresópolis; 

Pelo Sr. Presidente, foi convidado para compor a Diretoria Executiva da 
ACEDERT, ocupando o cargo de SECRETÁRIO-GERAL, o SR. JORGE ANDRÉ PINHEIRO 
MACHADO, brasileiro, solteiro, radialista, portador da identidade n. 08797437-4,e inscrito 
no CPF n. 006834627-17, residente à Rua Arnaldo Rizzi Lippi 151, Parque São Luiz, 
Teresópolis; 

Colocando os itens em votação, foram todos aprovados e aceitos por 
unanimidade, ficando, desde já reeleita, em voto secreto, a Diretoria Executi~a, com 
redistribuição de cargos, e o Conselho Comunitário, como se segue: I ') 

DIRETORIA EXECUTIVA:. 

,:. 
.. : 

Presidente do Conselho de Fundadores: José Luis. Rodríguez Martinez Júnior 
Presidente da Diretoria Executiva: José Luis Rodriguez Martinez Júnior 
Diretor Vice-Presidente: Débora da Silva Ferreira 
Diretor Tesoureiro: Zélia Maria Bittencourt Ventura 

11: ,'", :~ 
I' ,-. ~) 

Diretor Cultural - Patricia Thereza Bittencourt Ventura 
Secretário Geral - Jorge André Pinheiro Machado 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Igreja Cristã Evangélica Casa de Oração (ICECO) 
Rua Tenente Luiz Meireles, 800 - Bairro de São Pedro - Teresópolis - RJ - Cep: 25.950-000. 
Presidente: Ronaldo Damásio Ferreira - Tel.: 2642-7573 

Projeto Filhos do Coração 
CNPJ n° 03576815/0001-01 
Rua Narciso Martins, 140 - Barra do Imbui - Teresópolis - RJ - Cep: 25.965-415. 
Presidente: Francisco Carlos Montoni - Tel.: 2643-4559. 'I' 

Departamento Geral de Ações Sócio-Educativas - DEGASE - (Criam Teresópolis). 
CNPJ n° 42.498.600/0001-71 
Estrada da Fonte Santa, km 78, n° 1083 - Fonte Santa - Teresópolis - RJ - Cep: 25.950-000. 
Diretora: Marli de Jesus Souza - Tel. 3399-1477 

, . ., 



Conselho de Pastores de Teresópolis - (COPETE). 
Teresópolis - RJ - Cep: 25.950-000 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - (APAE - Teresópolis). 
CNPJ n° 28.857.951/0001-09 - Utilidade Pública Municipal n° 779/73, Utilidade Pública Estadual n° 
7238/73 e Lei Federal n° 91.108/85 
Rua Wilhelm Cristian Klemme, n° 700 - Ermitage - Teresópolis - RJ - Cep: 25.975-550 
Diretora: Margareth Rosi - Tel.: 2742-4065 

E, não havendo mais nada a tratar, às 16h35min, declarou-se encerrada a 
reunião, empossada a nova diretoria da ACEDERT e eleito o Conselho Comunitário. 

Eu, Zélia Maria Bittencourt Ventura, lavrei a presente ata que ora por mim segue 
assinada, juntamente com o Sr. Presidente. 

Teresópolis, R.J, 19 de janeiro de 2010. 

~ r-tcê_~Á/ tic~ ~~Jt,(~t:Oi~ ~~~"L~ 
~\~ MARIA BITTENCOURT VENTURA 
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RELAÇÃ! DE ASSOCIADOS DA ACEDERT 
NOME CPF IIDENT. E ~ÇO 

ROBERTO FABIANO F.VEILA 049027267 R:FRANCISCO B. PEREIRA, 89 
VANIA C DE ALVES 07114026-12 R: GRACIUANA RAMA ,24'1 

SONtA REGINA ALVES 40397254321 R: GRACILIANA RAMA ,230 
IMENES VELOSO 97531276700 R: JOSE REBELO ,79 
ELAINE C. MOURA 097955819 R: RAQUEL RODRIGUES, 486 
LENIR MARCEDO ANDRADE 94098063704 R: TUPI, 373 

LlVIA MITSUE ANDRADE 0091431731 R: TUPI, 373 
\ IC:RA LUCIA V. RIBEIRO 0128305471 R:TTE LUIS MEIRELES, 800 

( 

rrlEDERICO RODRIGUES 08993589771 R: PASTOR CASSIANO, 45 

LAUDIA O. DA CONCEiÇÃO 00459363743 R: PREF. MONTE ,1528 

SUELI R. RODRIGUES FURTADO 070413364 R: MANOEL PINTO, 74 

ELlSÁNGELA C. SIQUEIRA 03252519755 R: DAS PAll-JEIRAS ,407 

FRANCISCO ITAMAR PEICIN 118072626 R: GOV. PORT . SIL V, 266/104 

WALLACE RIBEIRO PACHECO 127653004 R: DOS ARTISTAS, 54 AP.I02 
VIRGINIA DELGADO PACHECO 210969457 R: DOS ARTISTAS, 54 AP. 102 
SAMOEL DA COSTA 80616471 R: MANOEL C. MELO, 532 
FABIANO A. DE SOUZA 5214476783 R:MANOEL C. MELO,194 
PAULO CESAR ZOZIMO 56511787753 R: LUIZ NOGET JUNIOR,370 
MARINETE L. FERREIRA 263774457 . R: TEOFILO DIAS, 152 
ALAIDE DA CUNHA VALADARES 077916211 R: ALAGOAS, 14 
DEMIR ALVES VALADARES 1764531013 R: ALAGOAS, 14 

.,dll\RIA BARBOSA DE MELO 9503118 R: ANTONIO VIEIRA, 176 

;ALDELEI DA COSTA ANDRADE 0862777461 R: TUPI, 373 

VALERIA FERREIRA DE OLIVEIRA 079999520 R: MAGARINA TORRES 625 

MARIA HELENA S. DA COSTA 1018591 R: PAPA, 170 SC 

CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA 9503116 R: MAGARINA TORRES, 625 

ROBILDA VIEIRA DE ANDRADE 89430859749 R: LEOPOLDThTA A. FERREIRA C.1 

ANA LUCIA CARVALHO 04164194707 R: PRESIDENTE ROOSEVEL T, 1665 

WILSON VIEIRA MACHADO 01315677725 R: JOSE REBELLO ,462 

MARCELE FREIRE DE SOUZA 10785626794 R: MANOEL C. DE MELO, 194 

LORENE L. REZENDE 07986710764 R: MANOEL C. DE MELO, 194 

FABIANO ALMEIDA DE SOUZA 13647538571 R: MANOEL C. DE MELO, 194 

ALTAMIR R. DE LIMA JUNIOR 0915843406 R: COITAGAZES, 90 

RENATA L. FERREIRA 87645238100 R: COSMEEDA MmO,399.:., , v· 
,. " .h,. j"i'1fflH~~ ." 
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n° 09.494.389m00143 ~ Entidade de utilidade Pública ~ Decreto-Lei 

RElAÇAO DE ASSOCIADOS DA ACEDERT 
NOME CPF IIDENTm ENDEREÇO 

MARIA SAMPAIO DA COSTA 72915437208 R: MANOEL C. DE MELO, 1580 
JOSE PAULO FERRAZ 060389814 R:PR NOSSA S. APARECIDA, 55 

RONALDO F. ANDRADE 060389814 R: OCT AVIO STRUCCHI, 4705 
MARIA ALICE S. ALMEIDA 77575713704 ESTR: DO TRIUNFO, 1885 
AL TAMIR RODRIGUES DE LIMA 17644348700 LADEIRA SÃO PEDRO,125 
ALZIRA CARVALHO DE LIMA '1654473459 LADEIRA SÃO PEDRO, 125 

ANDREIA DE O. CRUZ 234948560 R: CANARIO ,319 
JAIR DE ALME~DA JR 200966299 R: TRIUNFO ,2005 

f7 ,sE CARLOS FERNANDES 064863772 R: CANARIO, 320 

:"'UILHERME B. DA SILVA 238941991 AV. DELFIM MOREIRA, 1227 

ELlSANGELA MELLO 10198099085 ESTR. DO TRIUNFO, 2419 

FELLlPE AS D. SANTOS 10764078704 ESTR. DO TRIUNFO, 100 

CHIMENE PALOMA S. LIMA 207872995 R: CANARIO ,205 CS / 02 

CELSIENE M. DE SOUSA 2'18700268 R: CANARIO ,205 CS / 03 
ESTEFANIA 8, DE SOUZA 273680710 R: CANARIO ,205 CS /04 
JEANE B. DE SOUZA 294357891 R: CANARIO ,205 CS / 04 
JOSE ANTONIO S. DE SOUZA 077918167 R: CANARIO, 205 CS /04 
LUIS ALBERTO S. DE SOUZA 9504977 R: CANÁRIO, 205 
TATIANA DA S. POSES 223608191 R: CANARIO, 872 
CELSO SOARES DE SOUZA 077918795 R: CANARIO , 205 CS / 03 
VERA REGINA M. DE SOUSA 064168172 R: CANARIO , 205 

SIMONI MEDEIROS MODESTO 215257981 R: CANARlO, 205 CS / 03 

, \CHEL M. F. MENDONÇA 051196863 ESTR: DO TRIUNFO 1785 

,~ARIA DA CONCEiÇÃO 052631762 R: ARLINDO CARREIRO , 290 

FERNANDA QUINTÃO 08219571713 R: ARNALDO R. LIPPI, 151/52 

MARLENE LIMA 03015774719 R: ARNALDO R. LIPPI, 151/53 

GILSON BATISTA 03015774719 R: ARNALDO R. LIPPI, 151 /38 

CLAUDIA COSTA 2001109304 R: Aill'TALDO R. LIPPI, 151 /58 

SORAVA G. ALVES 097185151 R: ARNALDO R. LIPPI, 151/50 

MARCELA SANTANA AZEVEDO 071824791 R: ARNALDO R. LIPPI, 151 /50 

ALESSANDRA B JUNQUEIRA 10545671 R: ARNALDO R. LIPPI , 151 / 62 

PATRICIA DE MATOS VIEIRA 10891091748 R: ARNALDO R. LIPPI , 151 

CASSIA MERE M. SIQUEIRA 11927954655 R: ARNALDO R. LIPPI, 151/61 

SERGIO A. L MOCO 15678910 R: ARNALDO ~.~r~1,~:;~~1;1.1k,;u" 
,',,,~,,' ct~ Cotrll.';1 
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_,':Data do Nascimento 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

~~~~ZAO 001. 041.398-4 ~:;~J!~Ão 08/02/2000 
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NOME JOst LUIS RODRIGUEZ J.1ARTINEZ Ju,ITOR 
\ 

FILIAÇÃO 

JOSÉ LUIS RODRIGUEZ MARTINEZ 
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ZELIA MARIA BITTENCOURT VENTURA \ 
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RIO DE JANEIRO . 29/0,4/1915 ;:~ 

DOCOAIGEMC.N1\.SC LIV· 36'1 FLS 245 \ 
TERM 112220 RIO DE JANEIRO I RJ 

!.0292 

. ".:. I ~!, '.: 

':':',\ ," II : .. \ I.::"t/', 11;,']-1 

r 
I 
I 
I 

I 

.------. --,-- '--------------------'--1 

~13102?.9w61 I 
22-03 ·91, i 

fl!:í} E "" (' . ~ • UI ~l &.:;. 

L. ___ _ 
~ entt)~~ d I 

_. ___ ._~ ____ ~~~ :. ___ .+_ ...... ___ .. _." ______ .... ___ . __ ." .... " _. _____ J 

••• ....... ~ .................. h ...................................... ~ ....................... n .............................. . 

Esta docum,ento é o comprovants de Inscrição no CADASTRO DE 
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Rua Presidente Backer, 250 - Tem'aí - RI - CEP 24202-041 - Fone: (21) 2714-5842 

ZELIA MARIA BITTENCOURT VENTURA, n~scida no dia 13 de mar 
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.• ".':.\ .... COMPROVANTE DE VOT,<\Ç/\O 03/10/2004 

PATRICIA TfIEREZA BITTENCOURT VENTUR 
A ROORIGUEZ 

Inscrição: 0921 2345 0370 
NASC: 05/10/1975 ZONA: 038 SEÇÃO: 0133 
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ZELIA MARIA BITTENCOURT VENTURA 

Inscrição: 03610111 0345· 
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NASC: 13/03/1943 . ZONA: 195 SECÃO: 111121 
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DEBORA DA SILVA FERREIRA 
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ANEXO 3 - Modelo DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, JOSÉ LUIS RODRíGUEZ MARTíNEZ JÚNIOR, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOUS (ACEDERT), declaro 
para os devidos fins que o endereço completo da entidade é na Avenida Delfim 
Moreira 181 salas 104 e 105; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da 
localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
DIGITAL FM. 

- o local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
22°S25'19" de latitude e ~W58'11" de longitude e o endereço proposto para a .~ 

Tnstalação do sistema irradiante é Avenida Delfim Moreira 181 sala 104, Centro -
Teresópolis, RJ. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 

Teresópolis, 10 de Fevereiro de 2010. 

Júnior 

Endereço para correspondência: Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 - 208, na 
cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 25.953-200. Telefone: 21-
9874-6333 - correio eletrônico: acedert@hotmail.com 



ANEXO 4 - Modelo DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
RADIOFÔNICO DE TERESÓPOllS, ACEDERT, declaramos para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Pr sidente 
CPF 030349397-60 

p~ &4- 54;1#~ f~~ 
Débora da Silva Ferreira 

~ Vice-Presidente 
CPF 086917137-20 

Af~of(0~~~J5-~~ 
~ Maria Bittencourt Ventura 

Diretor Tesoureiro 
CPF 521796997-00 

~~~CA~ tNJuJ-lA f6. J ~ 
Patncia TherezalB. Ventura 

Diretor Cultural 
CPF 030356767-80 

"\ . ') 
~il.~~ '- ~~I;v Jorw Ana r I Pinhet~o Machado 

Se retário Geral 
CPF 006834627-17 

Segue, em anexo, fotocópia da Certidão de Nascimento e Título de Eleitor 
de cada dirigente. 



SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOUR0 NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
ASSOC.COM.EDUC.DE DES.RADIOFÔNICO DE TERES. 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS-CGRL 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
(em cumprimento à Norma Complementar 1/2004) 

Eu, ANA MARIA GOMES DE ALMEIDA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar 1/2004, em conformidade com o estabelecido no item 7.1, 

alínea f, do Ministério das Comunicações, MANIFESTO TOTAL APOIO à iniciativa 

da ACEDERT ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS, CNPJ 

nO 09.494.389/0001-43, protocolada junto ao Ministério das Comunicações sob o 

nO 53000.018692/2008, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na cidade de TeresópolislRJ, vez que esta demonstra cumprir os itens 

necessários a sua legalização. 

Teresópolis, 08 de maio de 2009. 

o 7 



JORGE ANDRÉ PINHEIRO MACHADO, portador 
carteira de identidade n° 08797437-4, residente na Rua Arnaldo Rizzi lippi, 
151, na cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° '112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOUS - ACEDERT -, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 
prestação do Selviço. 

Teresópolis, 01 Março de 2010. 

pretendida para a 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

(segundo a Norma Complementar 1/2004) 

CARLO ARTUR BASILlCO, brasileiro, casado, Juiz de Direito Titular da Primeira 

Vara Cível da Comarca de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, residente nesta 

Comarca, nos termos do item 7.2.4 da NORMA COMPLEMENTAR 1/2004, aprovada 

pela PORTARIA nO 103 de 23 de janeiro de 2004, do ExmO Sr. MINISTRO DE ESTADO 

DAS COMUNICAÇÕES, na qualidade de membro da comunidade local, declara, para os 

devidos fins, que rnan ifesta seu apoio à iniciativa da ACEDERT -

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS - CNPJ 09.494.389/0001-43, protocolada junto ao 

Ministério das Comunicações sob o nO 53000.018692/2008, que tem interesse em 

executar Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Teresópolis - RJ. 

Teresópolis, 05 de maio de 2009. 

, :.,1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
em cumprimento ao subitem 7.2.4 da Norma complementar n° 1/2004 

Eu, Cai'los Bolonha, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

1/2004, em conformidade com o estabelecido no item 7.1, alínea f, do Ministério das 

Comunicações, MANIFESTO APOIO à iniciativa da ACEDERT - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

TERE S ÓPOLIS, CNPJ nO 09.494.389/0001-43, protocolada junto ao Ministério das 

Comunicações sob o n° 53000.018692/2008, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária na cidade de Teresópolis/RJ, vez que esta demonstra 

cumprir os itens necessários a sua legalização. 

Teresópolis, 20 de maio de 2009. 

Carlos Bolonha 
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JOSÉ LUIS R.MARTíNEZ JÚNIOR, carteira 
identidade n° 07041398-4, residente na Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94, 
na cidade de Teresópolis, Estado do Rio Janeiro, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO TERESÓPOUS - ACEDERT -, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na pretendida para a 
Serviço. 

Teresópolis, 01 O. 



DECLARA ÃO DE APOIO 

Eu, CARLOS MINC, Secretário de Meio Ambiente do Rio de 
Janeiro, Deputado Estadual, venho, através deste ofício, manifestar o 
meu apoio solidário à ACEDERT (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 
TERESÓPOLlS), junto aos projetos sociais e de radiodifusão 
comunitária. 

Outrossim, saliento a utilidade de seus serviços junto à cidade de 
Teresópolis. 

Rio de Janeiro, 11 de Janeiro de 2007. 

(iu~() 

CARLOS MINC 



Iv\ANlfESTAÇÃODE APOIO 

(em cumprimento a Norma Complementar 1/2004) 

NILTON SALOMÃO, brasileiro, casado, Deputado 
Estadual com mandato na Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro, ALERJ, 
residente na Comarca de Teresópolis, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, em conformidade com o estabelecido 
no item 7.1 alínea f, aprovada pelo SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, 
MANIFESTAR O SEU TOTAL APOIO à iniciativa da ACEDERT - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 
TERESÓPOLlS - CI'-lPJ 09.494.389/0001-43, protocolada junto ao Ministério das 
Comunicações sob o n 53000.018692/2008, que tem por interesse executar o 
relevante Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Teresópolis - RJ, 
vez que esta demonstra cumprir os itens necessários à sua legalização. 

Teresópo IS, 14 de MAIO de 2009. 

c~~_ (~ 
.................. ................................. :-.~.---i 
( NILTO ~ SALOMÃO 

·~~.O ESTADUAL 



ZÉLIA MARIA BiTIENCOURT VENTURA, portadora 
carteira de identidade n° 1706315, residente na Rua Prefeito Sebastião 
Teixeira, 94/208, na cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 
TERESÓPOLlS - ACEDERT -, que tem por interesse executar o Serviço 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 
prestação do Serviço. 

Teresópolis, 05 Março 2010. 

IA~ Ze ia Maria BVentura 

pretendida a 

,',I 
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DÉBORA DA SILVA FERREIRA, portadora 
identidade n° 12830629-7n° residente na Rua Roberto 735 casa 05, na 
cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO TERESÓPOUS - ACEDERT -, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 
"'u, ... ~<"u do Serviço. 

Teresópolis, 01 

Débora da Silva Ferreira 

pretendida para a 



PATRíCIA B.V. RODRiGUEZ, portadora 
carteira de identidade n° 07041412-3, residente na Rua Prefeito Sebastião 
Teixeira, 94/208, na cidade de Teresópolis, do Rio de Janeiro, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° '112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÓNICO DE 
TERESÓPOLlS - ACEDERT -, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 
prestação do Serviço .. 

Teresópolis,05 Março 2010. 

Patrícia Thereza B. V. Rodríguez 

pretendida a 



ANEXO 6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO TERESÓPOUS, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOUS, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

1 ome identidade ou CPF Endereço I CEP Assinatura 
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ANEXO 6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixoaassinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 
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1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOUS, que tem por 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 
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ANEXOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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para a prestação do Serviço. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
,-----;~~C"""'~~~"., SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

t___ ___ ,~~~~~~= 

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS - DEGASE 
CRIAM TERESÓPOLlS 

OFíCIOIDEGASE/ CRIAM Teresópolis nO 115/09 Teresópolis, 26 de maio de 2009. 

Para: ACEDERT 
AlC: Sr. José Luiz Martinez Júnior 

Assunto: Manifestação de Apoio 

Prezado (a) Senhor (a), 

o CRIAM Teresópolis, inscrito no CNPJ n° 42.498.600/0001-71, localizado à Estr. da Fonte 
Santa, km 78, n° 1083 - Fonte Santa, na cidade de Teresópolis, devidamente 
representado pela Sra. Marli de Jesus Souza - Diretora, vem solidariamente manifestar 
seu apoio a ACEDERT - Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis, que deseja executar os serviços da Radiodifusão 
comunitária, vez que esta se torna necessária à sua regularização junto aos poderes 
competentes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Sa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

lv1CLY'ti/dk:]~ S~ 
Matrícula 937.195-6 
Diretora do CRIAM Teresópolis 

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SÓCIOEDUCATlVAS - DEGASE 
CRIAM TERESÓPOLlS Rodovia Rio/Bahia Km 78 Fonte Santa - Teresópolis - RJ 
CEP n° 25950-000 Te!. I Fax: 21-3399-1477 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---_._-------------_._-------------_. __ .. _-------------_._----------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

42.498.600/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/07/1975 

NOME EMPRESARIAL 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CASA CIVIL 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RJ GOV GABINETE DO GOVERNADOR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

102-3 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

I LOGRADOURO 
R PINHEIRO MACHADO 

I CEP 

22.231-090 
I BAIRRO/DISTRITO 

LARANJEIRAS 

I I COMPLEMENTO 
PALACIO GUANABARA 

I MUNiCíPIO 
RIO DE JANEIRO 

[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/02/2010 às 10:20:38 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 22/02/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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\ 
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Projeto Filhos do Coração 

CNPJ 03.576.815/0001-01 

ANEXO 7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A entidade "PROJETO FILHOS DO CORAÇÃO" inscrita no CNPJ sob o nº 

03576815/0001-01, com sede à Rua Narciso Martins, 140 - Barra do Imbuí - na cidade de 

Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25965-415, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

TERESOPOLlS - ACEDERT, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

s, 20 de fevereiro de 2010. 

·Projeto filhos do Coraçélo· 
Francisco Carlos Montonl 

Diretor 

Nome do responsável legal: Francisco Carlos Montoni 

CPF: 19131593100 

"Quem receber uma 

Rua Narciso Martins, 140 
Barra do Imbuí - Teresópolis - RJ 
CEP 25965-415 - Tel.: (Oxx21) 2643-4559 

a mim me recebe." Mt. 1 

Site: www.projetofilhosdocoracao.org.br 
E-moil: quicoenadir@projetofilhosdocoracao.org.br 

quicoenodir@uol.com.br 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.576.815/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 

PROJETO FILHOS DO CORACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R NARCISO MARTINS 

I NÚMERO 
140 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

25.965-415 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DO IMBUI 

I MUNIClplO 
TERESOPOLlS 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/02/2010 às 10:22:11 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 22/02/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimeP agina. asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/12/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

22/2/2010 



ri t n 
CASA DE ORAÇÃO 

9 li 

CNPJ: 28856722/0001-61 Fundada em: 27/09/1964 

Oh! Quão bom e quão suave é que os irmãos vivam em união! 
Salmo 133.1 

ANEXO 7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A IGREJA CRISTÃ EVANGÉLICA - CASA DE ORAÇÃO -
ICECO, inscrita no CNPJ sob o n° 28856722/0001-61, com sede à Rua Tenente 
Luiz Meirelles, 800 - Várzea - Teresópolis/RJ, CEP 25955-001, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS - ACEDERT, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Teresópolis, .22 de fevereiro de 2010 

Nome do Representante Legal RONALDO DAMÁZIO FERREIRA 
C P F ......................................... : 247659967-00 

Rua Tenente Luiz Meirelles, 800 - várzea 
Teresópolis - RJ CEP: 25955-001 TEL.( 21) 2642-2634 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

28.856.722/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/04/1973 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA CRISTA EVANGELlCA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECO NÓ MICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R TENENTE LUIZ MEIRELLES 

I CEP 

25.955-001 
I BAIRRO/DISTRITO 

VARZEA 

I NÚMERO 
800 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO ' 
!ERESOPOLlS I~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/07/2001 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/02/2010 às 19:32:24 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 22/02/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimeP agina.asp 22/2/2010 



CNPJ 00.163.532/0001-40 
Av. Alberto Torres, n° 481 - Alto - Teresópolis - RJ 
CEP.: 25.950-000 - Tel.: 3643-2665 

ANEXO 7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O CONSELHO DE PASTORES DE TERESÓPOLIS - COPETE, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.163.532/0001-40 , com sede à Av. Alberto Torres, n° 481 - Alto -
Teresópolis - RJ, CEP 25950-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio a iniciativa da AS~OClAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL :dE 
DESENVbLVIMENTO RADiOFÔNICO DE TERESÓPOLIS - ACEDERT, que 
tem por i:hteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qUe a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.163.532/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/07/1994 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE PASTORES EVANGELlCOS DE TERESOPOLlS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COPETE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV LUCIO MEIRA 

I NÚMERO 
442 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

25.953-001 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
VARZEA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNIClplO 
!ERESOPOLlS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/02/2010 às 20:39:45 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Preparar PágIna 
pa.r!l Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agill. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP li cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 22/2/2010 
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ANEXO 7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Teresópolis, inscrita 
no CNPJ sob o n° 29.587.292/0001-92, com sede à Av. J. J. de Araújo 
Regadas na 142 sala 01 - 04 Centro, na cidade de Teresópolis, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP: 25953-040, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 
TERESÓPOLIS - ACEDERT, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Teresópolis, 02 de março de 2010 

} 
I 

Nome do epresentante legal: Carlos Henrique Carregai de Oliveira 
CPF: 588.209.147-00 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRICOLA DE TERESÓPOLlS 
Avenida J. J. de Araújo Regadas, 142 - Sala 1 - 4 - Várzea - CEP: 25953-040 - Teresópolis - RJ 

Tel.:/Fax (21) 2643-4767 - 2643-2770 - E-mail: aciat@terenet.com.br - www.aciat.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

29.587.292/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 09/02/1977 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL AGRICOLA DE TERESOPOLlS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACIAT 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30·8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399·9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV J J ARAUJO REGADAS 

I NÚMERO 
142 

I COMPLEMENTO 
SALA DE 1 A 4 

I CEP 
25.953-040 

I BAIRRO/DISTRITO 
VARZEA 

I MUNIClplO 
TERESOPOLlS 

JuFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0,/03/2010 às 19:13:35 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/08/2003 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre poHtica de privacidade e uso, çliglle aqui. 
Atualize sua página 

I 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERESÓPOllS 
Sede'. Rua Wi\he\m Cristian K\eme, 700, Ermitage • Teresópolis, RJ • Brasil' CEP: 25975-550 
Telefones/Fax: (21) 2742-4065 e 3641-5168' Email: apaeteresopolis@yahoo.com.br 
CNPJ/MF: 28.857.951/0001-09 • Inscrição Estadual: ISENTO 
Registrada na secretaria do governo do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 21 
Reconhecida de Utilidade PClblica Lei Municipal nº 779, de 04 de maio de 1973 
Reconhecida de Utilidade Pública Lei Estadual nº 7.238, de 15 de agosto de 1985 
Reconhecida de Utilidade Pública Lei Federal nº 91.108, de 12 de março de 1985 
Filiada à Federação Nacional das APAES sob o nº 180 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AP AE Teresópolis, inscrita no CNPJ sob o n2 28.857.951/0001-09, com sede na 

rua Wilhelm Cristian I<Ieme, 700, Ennitage, na cidade de Teresópolis, estado do Rio de Janeiro, 

CEP: 25975-570, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 

01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educacional de 

Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - Acedeti, que tem por interesse executar o serviço 

de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta Entidade se situa na área pretendida para a prestação 

do serviço. 

Teresópolis, 19 de fevereiro de 2010. 

Nome do representante legal: ____________________ !----'.l..-.~~'-'---'--'---.. 

CPF: -----------
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

28.857.951/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/10/1973 

I NOME EMPRESARIAL 
APAE TE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******frlt 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00 - Ensino fundamental 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R WILHELM CRISTIAN KLEME 

I CEP 

25.975-550 
I BAIRRO/DISTRITO 

ERMITAGE 

I COMPLEMENTO 

I MUNIC[PIO 
TERESOPOLlS 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02~03/2010 às 19:06:45 (data e hora de Brasília). 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
A.1u-ªliz.e SUª-P[Htil1-ª 
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ANEXO 8 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2010, às 14 horas, na Av. 
Delfim Moreira 181 sala 104, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS - ACEDERT, com 
a finalidade de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de Teresópolis, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. 
A presente Ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram tolal apoio à iniciativa. Para fins de direito 
osta ata será" inscrita e registrada no registro de títulos o documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 15:35 do dia 12 de Fevereiro de 2010, e Eu, Jorge André Pinheiro 
Machado, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

./ 

QS_{[, ,'_ - ri " - e-z-Mcrrtfn-e-z únior 
Identidade: O 041398-4 -IFP 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 - 208 
Cep: 25.953-200 
1JLhtarM-vy;Úr....-~ 
Débora da Silva Ferreira 
Identidade: 12830629-7 -IFP 
Rua Roberto Rosa 735 - Tijuca 
Cep: 25.950-000 

~'ti~, ~- ~~ &±t-~ 0~ 
~ia Bittencourt Ventura 
Identidade: 1706315 -IFP 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 
Cep: 25.950-000 

~Ott\ (r 1 '11 . t-ho 1\ I lG\..ltD. -.J ~ 
PalríCíãillereza B. Ventura 
Identidade: 07041412-3 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 
Cep: 25.953-200 

JorjyA#cWép~'~~Iíãd~ 
IdRn'tidade': 08797437-4 
Rua Arnaldo Rizzi Lippi, 151 casa 42 
Cep: 25.950-000 
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~~' ~E5crevante 
i JRJ MflL94/4663 

leIO DE TERESóPOLIS-RJ 
tazar da Silveira l 78/92/94 TeI.: (21 )30?9-~ 

, ISENTO DE EMOLUMENTOS 
: !LEI ESTADUAL NQ3.350/99 ART. 43 

ISENTO CE EMOLUMENTOS 
lEI ESTADUAL N° 3.350/99 ART. 43 



NOME CPF IIDENT. ENDEREÇO E RUBRICA 
Iv1ARIA SAMPAIO DA COSTA 72915437208 R: MAl\JOEL C. DE MELO, 1580 /}wl ÁfI 

JOS~ PAULO FERRAZ 060389814 R:PR NOSSA S. APARECIDA, 556 r-v' b 
RONALDO F. ANDRADE 060389814 R: OCTAVIO STRUCCHI, 4705 ~~~ ~f-
MARIA ALICE S. ALMEIDA 77575713704 ESTR: DO TRIUNFO, 1885. ;,:. -LI g/ '7 
ALTAMIR RODRIGUES DE LIMA 17644348700 LADEIRA SÃO PEDRO,125 ~_ '.dc __ 
ALZIRA CARVALHO DE LIMA 1654473459 LADEIRA SAO PEDRO, 12~ .~ 

ANDREIA DE O. CRUZ 234948560 R: CANARIO ,319 ~ é>~-
JAIR DE ALMEIDA JR 200966299 R: TRIUNFO ,2005 L1(J.;(b/7, 
JOSE CARLOS FERNANDES 064863772 R: CANARIO, 320 V (( /'= 
~------------------------r----------+----------------~~f~=-~ 
f JILHERME B. DA SILVA 238941991 AV. DELFIM MOREIRA, f'niJ;',.Jli~? r /lIJY rflilllÀ 

, . ~JSANGELA MELLO 10198099085 ESTR. DO TRIUNFO, 2419 fllr:v 
rELLlPE AS D. SANTOS -10764078704 ESTR. DO TRIlJ1\TFO, 100~5.<) 

CH!MENE PALOMA S. LIMA 207872995 R: CANÁRIO ,205 CS / 02 fo):;~0/7) 

CELSIENE M. DE SOUSA 218700268 R: CANARIO ,205 CS / 03 )(}Wmo 

ESTEFANIA B. DE SOUZA 273680710 R: CANARIO ,205 CS / 04 't.~. 
JEANE B. DE SOUZA 294357891 R: CANÁRIO ,205 CS / 04 {j-p~ 
JOSE ANTONIO S. DE SOUZA 077918167 R: CANARIO, 205 CS /~4 J o ~tÂJ 
LUIS ALBERTO S. DE SOUZA 9504977 R: CA:l\TARIO, 205 (~, ~ A 

TATIANA DA S. POSES 223608191 R: CANÁRIO, 872 ~ ~ 
CELSO SOARES DE SOUZA 077918795 R: CANARIO , 205 CS ;t03 ~~ 
VERA REGINA M. DE SOUSA 064168172 R: CANARIO, 205 CJ;/1;/--
SIMONI MEDEIROS MODESTO 215257981 R: CANARIO, 205 CS / 03 3~~'h1(e-f.tIA ~6 

ALESSANDRA B. JUNQUEIRA 10545671 R: ARNALDO R. LIPPI, 151 / 62 ~) 

PATRICIA DE MATOS VIEIRA 10891091748 R: ARNALDO R. LIPPI ,151 LL()~j" ~1/ 
CASSIA MERE M. SIQUEIRA 11927954655 R: ARNALDO R. LIPPI , 151 / 61 ~ 

SERGIO A. L. MOCO 15678910 R: ARN~~pO R. LIPPI , 151 / 47~. 

\ c. 

I 



NOME CPF liDE ENDi :ç, ICA. 
ROBERTO F AB:IAl\TO F.VEILA 049027267 R:FRANCISCO B. PEREIRA, 89 /1fJb. 
VANIA C DE ALVES 0711402612 R: GRACIUANA RAMA ,241 (!~;~~7/~ -"('/ 
SONIA REGINA ALVES 40397254321 R: GRACILlANA RAMA ,230 ~~, A 

IMENES VELOSO 97531276700 R: JOSE REBELO ,79 .1h/;/J,(t!fed~ 
ELAINE C. MOURA 0979558'19 R: RAQUEL RODRIGUES, 486 ~w-
LENIR MARCEDO ANDRADE 94098063704 R: TUPI, 373 ~JtJJ"~~J~ ~\Xh-,t,~ 'l 
LlVIA MITSUE ANDRADE 0091431731 R: TUPI, 373 <4J ;()_L(JLU.I(sJ'Lj{~ 
VERA LUCIA V. RIBEIRO 0128305471 R:TTE LUIS MEIRELES, 800 { t~(V} :.~,;.C ;'; " 
FREDERICO RODRIGUES 08993589771 R: PASTOR CASSIANO, 45 ~>,tj,C)\ 

AUDIA O. DA CONCEiÇÃO 00459363743 R: PREF. MONTE ,1528 ('l4àçL~ 
'JELI R. RODRIGUES FURTADO 070413364 R: MANOEL Pl1\TTO, 74 ~~/'-

i::USÂNGELA C. SIQUEIRA 03252519755 R: DAS PAINEIRAS ,407 ~ 
FRANCISCO ITAMAR PEICIN '118072626 R: GOV. PORT. SILV, 266/1Ó47~' 
WALLACE RIBEIRO PACHECO 127653004 R: DOS ARTISTAS, 54 AP.IOU~~~e 

éé~ 

VIRGINIA DELGADO PACHECO 210969457 R: DOS ARTISTAS, 54 AP. 102f-L:~'?-< -<3' 

SAMOEL DA COSTA 80616471 R: MANOEL C. MELO, 532/~"'?-'.é~ .<::-

FABIANO A. DE SOUZA 5214476783 R:MANOEL C. MELO,1-~ \. .' ~C-L...~ T9YS 
PAULO CESAR ZOZIMO 56511787753 R: LUIZ NOGET JUNIOR,.370 ~ ~ 

MARINETE L. FERREIRA 263774457 R: TEÓFILO DIAS, 154----h~tJ;tI1~fD 
ALAIDE DA CUNHA VALADARES 077916211 R: ALAGOAS, 14(~c'l....)"ó. ,-i~t'u-j-d-.Â 

1-. 
;:-;lcJdj 

DEMIRALVES VALADARES 1764531013 R: ALAGOAS ,dJf.-ll~' 

MARIA BARBOSA DE MELO 9503118 R: ANTONIO VIEIRA, 176 ryoC\~A ~ • 

VALDELEI DA COSTA ANDRADE 0862777461 R: TUPI , 373·/· ... ~é{ l 
(~ .. C--\~. . 

, \LERIA FERREIRA DE OLIVEIRA 079999520 R: MAGARINO TORRES 625d~: ... d/~~-' . , 
(. ',- --

"tARIA HELENA S. DA COSTA 1018591 R:PAPA,170SC 4'l\~. ~ 

~ CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA 9503116 R: MAGARINO TORRES, 625 \ ~-,l(j 

ROBILDA VIEIRA DE ANDRADE 89430859749 R: LEOPOLDINA A. FERREIRA C.l \t;:d' 
, 

ANA LUCIA CARVALHO 04164194707 R: PRESIDENTE ROOSEVELT, 1665 'Y~ l1 * 

~,' it: ,e 
WILSON VIEIRA MACHADO 01315677725 R: JOSE REBELLO ,462 \11\J. c.' 

MARCELE FREIRE DE SOUZA 10785626794 R: MANOEL C. DE MELO, 194 \~~C:~'-C'3.'\\:) 
LORENE L. REZENDE 07986710764 R: MANOEL C. DE MELO, 194 0j .... t-:h ~~ 
FABIANO ALMEIDA DE SOUZA 13647538571 R: MANOEL C. DE MELO, 1 ~b ~ 
ALTAMIR R. DE LIMA JUNIOR 0915843406 R: COITAGAZES , 90 ()//fII!tí91 
RENATA L. FERREIRA 87645238100 R: F?~~E~.DAM00 99 :;>3; ':/1 1 , 

-' ~-
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ELETRÔNICA MINISTÉRIO 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -> 

Bra.sília. - D. F. 
CEP: 70.044-900 



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: T eresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES~@~d~çã{}:CEDb!}(h/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2282519 22S2444 
Distância A:B 1.16 

(IBGE) 
Longitude 42W5811 42W5756 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Delfim Moreira, 181 - Sala 104 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Delfim Moreira, 181 - Sala 104 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

6 53770.000413/99 Teresopolis RJ 490,00 ARO 

4 53770.002306/98 Teresopolis RJ 890,00 ARO 

21 53000.063912/05 Teresopolis RJ 900,00 ARO 

21 53770.000843/01 Teresopolis RJ 1.180,00 ARO 

21 53000.002395/03 Teresopolis RJ 1.210,00 ARO 

21 53000.034435/03 Teresopolis RJ 2.210,00 ARO 

4 53770.000270/99 T eresopolis RJ 2.230,00 ARO 

6 53770.000344/99 Teresopolis RJ 2.890,00 ARO 

21 53770.000792/00 Teresopolis RJ 2.960,00 ARO 

,~~-~ .,.. ., 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ,','i' VIÁVEL', ,. . 
• ',: ·",n .. , '.' ULh lf\#il'" 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I corú' . -N~6:'; (\ ,'" 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. O cpi",r~l iJ 

'; .. 

08/09/2010 página 1 det~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~rRES~9~d~çãg.pED~02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Delfim Moreira, 181 - Sala 104 - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Análise 1a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 48) da 
Norma complementar 01/2004; 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

08/09/2010 
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Walter 
(Analista) 

Página 

Não 

Sim 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO comllo?,. 
, ~ 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , o Fls, ;(}'t 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 'i:" -- ~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~f~' Rubrica Úl 

• /' \[I ~_ Q 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 'r~", I ~?')<0 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedessidade-
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade,dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Out()rga de Serviços de 
R.adi.QdifWsàQCPnJunMri1'l, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiod.ifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as ' 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência 'de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p lo qu.1 restitu 
execução do serviço de radiodif ão o unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

~ .:::r-sraSTlia, 27 de setembro de 2010. 

~ . I ~~ /v \-:-___ .-=~ 
DA rEt.-FlEREIRA DEi FRÂ~:: __ 

Adv~gado da ynião , 
coor~~nadOr-Geral de 5sun,"s Jurídicls de Comunicação Eletrônica . 

Esplanada dos Ministérios, Wloco .. ~" - sala 92ID - CEP 70,044-900 - Brasília - DF l 11 
Telefon~, (61) 3311-6535/331[-6248\ C,,, (61) il1-6602 Em,,,, "n)",~m,.govr ...• I 

r I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS - ACEDERT 
Localidade: TERESÓPOLIS UF: RJ 

Processo: 53000.018692/08 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
94 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam razão 
social, nome fantasia, endereço, nome dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, a Associação deverá ser oficiada para encaminhar a documentação jurídica 
pendente, conforme Roteiro Jurídico a seguir anexado. 

Brasília, 08 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo (.om{Jl:' . 
.,.,!:t. I,e:, 

Número: 
fSJ' ~. 

53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/~ó.'Fls. __ '{;P; 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNIC~ 11\ Entidade: 

Aviso: 
TERESÓPOLlS ",ACEDERT ~ . . 
29 Pu51lcaçao: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 . «1,. { 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

Não consta dentre seus objetivos a finalidade específica de executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (Fls. 17 a 28) - Não consta se foi registrado no Livro "A" 
Ata de Fundação, datada de 29/04/1997 (Fls. 29 e 30) - Não consta se foi registrada no Livro "A" 
Ata de Eleição, datada de 19/01/2010 (Fls. 31 a 36) - Não consta se foi registrada no Livro "A" 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Fls. 48 (Rádio Digital FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 48 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 48 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 16 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos (art.12) Validade: 19/01/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidady ._ •. J?\'l.cljuac,il.I? .• ", 

Emancipação ' , 
030.349.397-60 I " ' I,: 

JOSÉ LUIS RODRfGUEZ MARTiNEZ JÚNIOR Presidente Sim Sim ,.; "';",F'· .~lw ;;':1':;., 

086.917;137-20 
'. .,: .. , \ .. J,f1f -' ;,' f,', 

. DÉBORA DA SilVA FERREIRA Vice-Presidente .' .Sim Sim Sim' <, .. ' .. ·C:.:(..' .', .... .' ',' ".' 

ZÉLIA MARIA BITIENCOURT VENTURA 
521.796.997-00 

Tesoureira Sim Sim [I I stM~1 iJ ,i 

08/10/2010 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
c COrtllJl>. 

-.'l. '/"" C 'õ> 
Número: 

Fls, ;r'li 
53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJg' ~- ''10\ 

'(1) ~) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO ~tl~brica __ 
TERESÓPOLlS -:.ACEDE=RT <':'Í), 
29 Pu51lcaçao: 05102/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 'V -

Entidade: 

Aviso: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

PATRlclATHEREZA BITTENCOURT VENTURA 030.356.767-80 Diretora CLllturi31 
Sim Sim .' Sim - - - -, RODRIGUEZ -

JORGE ANDRÉ PINHEIRO MACHADO 
006.834.627-17 Secretário Geral 

Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento - Fls. 49 
Sede (Fls. 48) - Avenida Delfim Moreira, 181, Salas 104 e 105 
Declaração de vínculo - Fls. 48 
Relação de associados - Fls. 37 e 38 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 50 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 

a) alterações estatutárias; 

b) nova ata de eleição (tem vínculo familiar); 

c) alíneas "e", "h", "i" e "j" da NC 01/2004; 

d) comprovante de que a ata de fundação foi registrada no Livro "A" do RPJ; 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

08/10/2010 RadCom Página 2 de 2 



MINIs1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .(j J'=t C\ /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, )1; de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIS RODRÍGUEZ MARTÍNEZ JÚNIOR 
Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis -
ACEDERT 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94, Apto 208, Centro 
25.953-200/ Teresópolis / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.018692/08, na localidade 
de Teresópolis / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando todas 
as alterações realizadas pela entidade, bem como as alterações estatutárias abaixo elencadas cf' /' 
e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do ,,/ 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1 - adequação do art. 2°, caput, no sentido de que conste dentre seus objetivos 
sociais a finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária"; 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse 
fim" e "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos"; 

3 - inclusão de dispositivo constando a determinação de que todos os dirigentes 
deverão manter residência na área da comunidade atendida; 

4 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 

eventuais sobras da receita entre os aS~4_ 

NF - DOS/SSCE-MC I O 7 MAl J 
f 
! 
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5 - adequação do art. 7°, Parágrafo Único, no sentido de salvagUardat~/-+--
direito de ampla defesa junto aos órgãos competentes, em caso de demissão ou exclusão do, . 
associado; 

6 - substituição do termo "quatro" pelo termo "cinco", no art. 13; 

7 - adequação do § lOdo art. 13, tendo em vista que não se pode restringir ou 
limitar seu processo eletivo a um determinado grupo de pessoas (no caso da entidade, duas vagas 
são destinadas a membros do conselho de fundadores). 

8 - exclusão do § 4° do art. 23, e substituição pelo seguinte: "As contribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Geral". 

9 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 29/04/1997, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ''''\~ 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal ~ 
registro, em atendimento ao disposto nos sub iten s 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que mais 
de 50% (cinqüenta por cento) dos membros pertencem à mesma família, o que caracteixa vínculo 
familiar e compromete o caráter comunitário da entidade. Os novos membros deverão encaminhar Ü y-, 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar 
n° 01/2004, ou seja: 

- prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores ü\L 
de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel '~-' 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "i" O 
da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade,\) ~j 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de (l\0 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de oUVaentidag,e .', 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acdrdÓ" com (f" 
disposto no subitem 7.1, alínea '1" da Norma Complementar 01/2004; ! ,i ;-",: 

NF - Proc. N° 53000.018692/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado~~o 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimen~); 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no razo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a cumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

ERTO FREIrut RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Prac. N° 53000.018692/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FOR! 

Ní ',OUI 
i 

ENOERE 

or 6179 120101 IRADCOMIDOS/SSCE - MC 
53000. O 18692/08 
JOSE LUIS RODROIGUEZ MARTINEZ JUNIOR 
ACEDERT 

~E 

',~ ;:)7 .. ;i'~'iJ\ 'i" ,/ .!,i 
-:.. '"'\ ..... 1"",,,, 

CEP/COo. 
RUA PREFEITO SEBASTIÃO TEIXEIRA, 94, APTO. 208 - CEN1RO ':" ~"~ :-p,: ~o: J 25953-200 TERESÓPOLISIRJ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / o/SCR/M/NACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 
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AC 
Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis 

P,o 
I\~i'listério das Comunicações 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

- ------------

Assunto: Envio de Documentação 
Processp 11° 53000.018692/08 

Prezados Senhores, 

Teresópolis, RLI, 12 de dezembro ele 2010. 

M INI~~T~RI() (I.O.~; COM UNICA Ç(JEB 
8 Rô. 8fUiI. - DF 

Em atenção ao Ofício n° 6179/29-~~O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, vem, 
ACEDERT, por meio de seu represent?nte legal, respeitosamente, enviar 8 

documentação solicitada. 

Sendo o que se apresenta, enviamos nossos pt:....Qtestos em elevada estima e 
consideração. ' ~ 

Atenciosamente, 

DOCUMÊHTO ANEXADO 
NESTA DAT'" 

AJSJLf~ 



ATA DE ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

.f RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLIS - (ACEDERT) 

CNPJ N° 09.494.389/0001-43 - Entidade de Utilidade Pública 
Decreto-Lei Municipal n° 2.697/2008 e lei Estadual n° 2.936/2010 

Aos dezessete dias do mês de Novembro de dois mil e dez, às 15 horas, na 
sede provisória, sito à Avenida Delfim Moreira 181 sala 105, - Teresópolis - Estado do Rio 
de Janeiro, foro da Comarca da Capital do Riode Janeiro, em reunião realizada e de comum 
acordo com todos os presentes, foram pautados os seguintes itens: 

a) Alteração e aprovação do Novo Estatuto Social; 
b) Eleição da Diretoria Executíva; 
c) Apoio à iniciativa para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, ante à Lei 9612/98, I ;g ç; 81 ' 
d) Assuntos Gerais; I' ~ ~~ i 

~ 6~) , 
, Dando início às ativida~es, presidindo o Sr. JOSE lUIS RODRIGUEZ MARTINEZ l~' 

JUNIOR, secretariando a Sra. ZELIA MARIA BITTENCOUT VENTURA, constituída a mesa ~ ~'~ 
diretora, foram acrescentadas e definidas novas redações aos seguintes artigos do Estatuto I ~ B ~ 
Social: I ~ Q 'r ° I 

12 - ~I ,(/) ..., ~ 

Nova redação: Artigo 2°, caput - A ACEDERT tem por finalidade específica, além das 2: t. \ 

elencadas no artigo anterior, "executar o serviço de Radiodifusão Comunitária", com os ª' 
seguintes objetívos: E 

Nova redação: Artigo 2°, alíneas "c" e "d"; c) Executar serviços de radiodifusão 
comunitária de acordo com o disposto neste estatuto e, a luz da legislação pertinente, 
quando aplicável; d) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 
radiodifusão comunitária, de caráter local; ~ 

Nova redação: .~rt. 7° - O assoc(ac}o que infringir o estatuto s?cia/, as nO:'!7as regimentais" ~~ i 
os planos de atIvIdades e as declsoes aprovadas em assemblelas, ou emitIdas na forma do\f\ , 
estatuto pela diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertência dJRJor ~ ,; 
escrito, enviada para o endereço residencial do associado; b) Suspensão de suas atividade J/ ; 
sociais por tempo indeterminado; c) Afastamento do quadro social. ' 

Nova redação: Art. 7°, Parágrafo único: Uma vez af~stado, seu reingresso somentN' 
poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito} à diretoria, que poderá ou não aprovar.W· , 
sendo garantido o direito à ampla defesa junto aos órgãos competentes, 'em caso d " 
demissão ou exclusão do associado. O reingresso não poderá ocorrer an~e;p(le seis (06).<, \ 
meses de afastamento. I ,',' " ! 

I 
! 
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Nova redação: Art. 12 - Parágrafo quarto: Somente poderão fazer parte da Diretoria 
Executiva: a) os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 

. 18 (dezoito) anos ou emancipados; b) os dirigentes que não estejam no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
f;special; 
.> 

Nova redação: Art. 12, Parágrafo quintQ: Todos os dirigentes deverão manter residência 
na área da comunidade atendida e somente poderão votar os associados que tenham pelo 
menos um (01) ano de filiação. 

Nova redação: Artigo 13 - A diretoria executiva será composta de cinco cargos, à saber: 
a) Presidente, b) Vice-Presidente, c) Diretor-Tesoureiro; d) Diretor-Cultural; e) Secretário 
Geral 

Nova redação: Artigo 13 parágrafo 1° - Os cargos poderão ser escolhidos entre os 
membros do conselho de fundadores constante da ata da assembléia de fundação desta 
entidade, ou ainda, por membros escolhidos entre os filiados constantes no cadastro de 
filiação; l;ano 

: ffi;~ \ -; D-;u 

Nova redação: Artigo 17 - As alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores 25 6 ~. 
serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim, sendo assegurado a ~~~~ 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos ;~ ~ 
deliberativos". ~ ~ 

• ~Q~, I 

Nova redação: Artigo 23, Parágrafo 4° - As contribuições dos associados sf?r~o reguladas I ~ ~ i ' 
em Assembléia Geral. 2 c... ' 

;o 

ª' () 

Nova redação~ Artigo 23, Parágrafo 5° - A receita da Entidade será utilízada única e ~ 
exclusivamente para a consecução de suas finalidades institucionais, sendo vedada a 
distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre seus associados. 

Dando continuidade as atividades, com a palavra, o Sr. Presidente ressalt~o~ , 
importância que a ACEDERT tem em obter a autorização do Ministério das Comunicaçõ \ ) ,i 

para execução do. Serviço 10c~1 de Radiodifu~ão Comunitária, ante à Lei 9612/98 ~ dem vi 
Instrumentos legais e normativos; a necessidade da mudança do Estatuto Social e e ! 
enquadramento as exigências ao ofício n° 6179/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, bem com~··1 
a Eleição de nova Diretoria Executiva. ~ ! 

Seguindo à luz dos dispositivos legais, sem nada a opor, foi rea~z~a F.I~":'ã~r' i 
::~:::: d;::::Dd:N::E:E::~f;a::~s as::::~~::ta~:RTINEZ Jú.llg~~t:~rasil~iro~ I i' 
~asa?o, radialista, estagiário em .direi~o, portador da OAB-RJ n° 173.~11-E, ~lcJ3<M'AlaLJç{'e 
Identidade n. 07041398-4 - IFP, e Inscnto no CPF n. 030.349.397-60, residente a Rua Pref. 
Sebastião Teixeira 94/208 - Várzea - Teresópolis; 

\ 



DIRETOR VICE-PRESIDENTE - ALESSANDRA PEDROSA BROCHADO, divorciada, do 
lar, portadora da cédula de identidade 20149560-3 DETRAN-RJ, e inscrito no CPF n°. 
103.811.187-03; residente à Rua Arnaldo Rizzi Lippi 151, Parque São Luiz - Teresópolis; 
t , 
DIRETOR - TESOUREIRO - ZELIA MARIA BITIENCOURT VENTURA, brasileira, jornalista, 
solteira, portadora da cédula de identidade n.1706315 - IFP, e inscrita no CPF nO 
q21.796.997-00, residente à Rua Pref. Sebastião Teixeira 94/208 - Várzea - Teresópolis; 

DIRETOR- SECRETÁRIO GERAL - MÁRCIO DE SOUZA PINTO, brasileiro, vendedor 
·autônomo, solteiro, portador da cédula de identidade n° 08.414.000-3. e inscrito no CPF n° 
016.199.407/52. , residente à Av. Alberto Torres, 1135 aptO 107, Reta, Teresópolis; 

DIRETOR-CULTURAL - JOSÉ EDUARDO CICCHELLI, brasileiro, advogado, casado, 
portador da OAB-RJ n. 91.118 e inscrito no CPF n° 811.948.917-72, residente à Av. Delfim 
Moreira 181 - Várzea - Teresópolis; 

Colocando os itens em votação, foram todos aprovados e aceitos por,;;; ~ 8 ; 
unanimidade, ficando, desde já eleita, em voto secreto, a Diretoria Executiva e reeleito o '~~.~ II 

Conselho Comunitário, como se segue: êlô ç . () o o,' 
DIRETORIA EXECUTIVA: 
Presidente do Conselho de Fundadores: José Luis Rodríguez Martínez Júnior 

Presidente da Diretoria Executiva: José Luis Rodríguez Martínez Júnior 
Diretor Vice-Presidente: Alessandra Pedrosa Brochado 
Diretor Tesoureiro: Zélia Maria Bittencourt Ventura 
Diretor Cultural - José Eduardo Cicchelli 
Secretário Geral - Márcio de Souza Pinto 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 
Igreja Cristã Evangélica Casa de Oração (ICECO) 
CNPJ n° 28.856.722/0001-61 
Rua Tenente Luiz Meireles, 800 - Bairro de São Pedro - Teresópolis - RJ - Cep: 25.950-000. 
Presidente: Ronaldo Damásio Ferreira - Tel.: 2642-7573 e 2642-2634 

Projeto Filhos do Coração 
CNPJ n° 03576815/0001-01 
Rua Narciso Martins, 140 - Barra do Imbuí - Teresópolis - RJ - Cep: 25.965-415. 
Presidente: Francisco Carlos Montoni - Tel.: 2643-4559. 

Departamento Geral de Ações Sócio-Educativas - DEGASE - (Criam Teresópolis). 
CNPJ n° 42.498.600/0001-71 
Estrada da Fonte Santa, km 78, n° 1083 - Fonte Santa - Teresópolis - RJ - Cep: 25.950-000. 
Diretora: Marli de Jesus Souza - Tel. 3399-1477 

Conselho de Pastores de Teresópolis - (COPETE). 
CNPJ n° 00.163.532/0001-40 
Teresópolis - RJ - Cep: 
Presidente: Odinal Ferreira Aguiar 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - (APAE - Teresópolis). 
CNPJ n° 28.857.951/0001-09 - Utilidade Pública Municipal n° 779/73, Utilidade Pública Estadual n° 

. 7238/73 e lei Federal n° 91.108/85 
Rua Wilhelm Cristian Klemme, n° 700 - Ermitage - Teresópolis - RJ - Cep: 25.975-550 
piretora: Margareth Rosi - Te!.: 2742-4065 , 

. E, não havendo mais nada a tratar, às 16h15min, declarou-se encerrada a 
reunião, empossada a nova diretoria dá ACEDERT e reeleito o Conselho Comunitário. 

Eu, Zélia Maria Bittencourt Ventura, lavrei a presente ata que ora por mim segue 
. assinada, juntamente com o Sr. Presidente. 

Teresópolis, RJ, 17 de novembro d 

~~ 
TVENTURA 

~ .~ 
~LESSAN~~ABROCHADO 

MÁRCIO DE SOUZA PINTO 

::~? : ,::.8+l...1 

9<aifud ~,Wt~. cf}~, 
Escrevente 
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ESTATUTO SOCIAL 
2a

, ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 
tL-------------------------------~----------------------------------~ 

Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento, Radiofônico de Teresópofis 

ACEDERT 

CNPJ N° 09.494.389/0001-43 - Entidade de Utilidade Pública -
Decreto-Lei Municipal n°. 2.697/2008 

,CAPíTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1. - A Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico 
de Teresópolis, ora denominada ACEDERT, fundada em 29 de abril de 1997, com 
sede provisória na Av. Delfim Moreira 181 sala 105, Várzea, Teresópolis/RJ, é 
uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e ,sem fins 
lucrativos, baseada nos princípios da lealdade, fidelidade, solidariedade e 
integração na vida comunitária. A atuação será no âmbito distrital da comunidade 
de Teresópolis, além de cidades e localidades próximas. Constituída sem 
discriminação de raça, sexo, religião ou atividade econômica e profissional, é 
criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua 
finalidade é unificar, orientar e ajudar todos os moradores e ouvintes com seus 
problemas pessoais e comunitários, os quais devam ser encaminhados por 
iniciativas próprias, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 
nome dessa coletividade, atividades e serviços nec,essários ',para que os mesmos 
possam melhorar suas condições de vida e de trabàlho, dispóiíàó de ,nforma'ções 
de interesse ,geral 'e de utilidade. pública" especialmente, sobre e.conomia, 
doméstica abasteCimento, preços e defesa do cOhsum,dór:,"sÇfúde,edüéação, 
segurança, serviços básicos e emergenciais, transportes, esporte, lazer, 
aperfeiçoamento profissional, comunicação e desenvolvimento cultural, artístico e 
educacional. A Associação te,rá duração inqe.!erminaq?, com .número ilimitado d_~, 
sócios. 

"Parágrafo único: Os objetivos sociais que fundamentam a suaco~shiuiÇãb são os 
seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças 
públicas, econômicas e sociais no se;ntido preservar as ~à~s'cultürah~j 
artísticas e folclóricas da humanidade; r':" ,;,.,\ :;, .' 

b) Identifi?ar, cria.r ou dese~vol~er instrum~nto~ para prom !~' de,0~6,'.ras 
culturaiS com Jovens eCldadaos .~ue naodlsponham de recyr$OS,P~n;l 
desenvolverem seus talentos e habilidades; 07 MAl Lal 
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C) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as d~h,~~~~i~J~~~~.'i')'/> / 
carências de infoímações úteis, concretas e práticas, em caráter transitorj~_,,,,,r 
ou permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em -" 
questões fundamentais, como localização de preços de serviços de 
abastecimento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emergenciais, atividades culturais e artísticas; 

d) Promover a integração social na comunidade, buscando fórmulas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 
cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e 
ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum, 
fortalecendo as parcerias com os serviços públicos, nas situações de 
calamidadEls, epidemias, campanhas de Defesa Civil e nos esforços 
coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais com os representantes públicos da 
comunidade, com as demais organizações comunitárias em atividades e 
com outras associações, recolhendo e transmitindo expenencias, 
informações e conhecimento no exercício de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do 
país e da sociedade, estimulando o estudo e a pesquisa, ampliando a 
busca de informações sobre o regime democrático, direitos e deveres dos 
cidadãos, conhecimento das leis constitucionais e demais, estrutura 
política, organização dos poderes, das. políticas economlcas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito humanitário, o respeito e a 

. consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo, a condição da unidade mundial de todos os gêneros, 

g) Finalmente, ,a fim de alcançar seus objetivos, a ACEDERT atuará de forma 
ampla na realização de estudos, pesquisas, reuniões, encontros, debates, 
seminários, palestras e conferêncías, realizando cursos, treinamentos, 
estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins, 
jornais, realizando programas especiais na rádio comunitária e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente a prestação de serviços e 
parceria com terceiro, sistemas, instrumentos ou mecanismo de 
comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com as 
necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, às normas contidas na Constituição ~ 
Federal vigente (art.5 - inciso IX, da C.F), ~ 

Art.2. - A ACEDERT tem por finalidade específica, além das elencadas no artigo 
anterior, "executar o serviço deRadiodifu~_ªo ComuniJária", com os seguinte. 
objetivos: .-----~ -----.. -~ 

a) Contribuir com a luta pela democratiza~ão dos meios de co 
democratização da informação e pela institucionalização 
comunicar; 

Uf;'l;ty~çãO pe al~-;-""" 
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b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

.f c) Executar serviços de radiodifusão comunitária de acordo com o disposto 
neste estatuto e, a luz da legislação pertinente, quando aplicável; 

d) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 
radiodifusão comunitária, de caráter local; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, 
observada a legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonógrafo ou audiovisual 
de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade de interesse 
geral; 

i) Promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

CAPíTULO 11 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES 

Art. 3. - PQ(Jeráassodar-se as atividades da ACEDER,J qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo, condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que 
concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4 - Será considerado associado da ACEDERT todo e qualquer cidadão ou 
entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta 
entidade (ACEDERT), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede 
(entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 

Art. 5 - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentais no que tange ao interesse de ~ 

toda a comunidade; . ~ 
c) Ter acesso à qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastr ~ 

de colaboradores e participantes, simpatizantes com o projeto, median 
solicitações por escrito à diretoria, íesguardando-se as informações 
caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados ~:------... 
pela entidade, ou através de convênio~. 

Art.6 - São deveres dos associados: 



a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir, o estatuto social, o programa de 
atividades e as instnJções da diretoria; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação os eventos e as 
atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e 
responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas 
para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
assembléias indicando, à tempo, quando não puder faze-lo, para evitar 
contra-tempos à diretoria no cumprimento das obrigações assumidas em 
nome da associação. 

Art.7 - O associado que infringir o estatuto social, as normas regimentais, os 
planos de atividades e as decisões aprovadas em assembléias, ou emitidas na 
forma do estatuto pela diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço residencial do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo indeterminado; 
c) Afastamento do quadro social. 

Parágrafo único: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a 
partir de um pedido por escrito à diretoria, que poderá ou não aprovar, sendo 
garantido o direito ªampla defesa junto aos órgãos competentes, em caso de 
demissão ou exclusão do associado.b reingresso não poderá ocorrer antes de 
seis (06) meses de afastamento. 

Art.8 - O associado que faltar as duas assembléias gerais ordinárias 
. consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do 
quadro de associados. 

CAPíTULO 111 

DA ESTRUTURA, DO FUNCIONAMENTO E DOS DIRIGENTES 

Art.9 - São órgãos da ACEDERT:AsseJnbléia Geral, Diretoria Executiva, 
Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

Art.10 - A assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocad 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação do 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da diretoria executiva, e discursã 
de assuntos gerais da entidade e ou das comunidades envolvidas

t 
~berá à AC? ' 

a criação e escolha do Conselho Comunit~rio, composto de, tIno' mínimo] 05 ~...-;---, 
entidades associativas. .:'"" ~'~ . \l8'> j~ " 
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Parágrafo primeiro: A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria 
executiva, pelo conselho de fundadores, ou no mínimo de dois terços (2/3), dos 
associados, através de abaixo assinado. A convocação deverá ser feita pelo 
menos com 48 horas de antecedência, através de edital fixado na sede e estúdios 
da entidade. 

Parágrafo segundo: A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade e mais um dos associados e, em segunda convocação, trinta minutos 
após, com qualquer número de associados presentes. 

Art.11 - A diretoria executiva reúne-se à ordinariamente a cada dois meses, em 
data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que 
convocada pelo presidente. 

Art.12 - A diretoria executiva será eleita para o mandato de cinco (05) anos, com 
direito a reeleição, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de 
votos. 

Parágrafo primeiro: A AGE com o fim eleitoral, deverá ser convocada com pelo 
menos cinco (05) dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no artigo 10, parágrafo primeiro. 

Parágrafo segundo: A inscrição das chapas deverá ser feita até quarenta e oito 
(48) horas antes da data marcada para a realização da AGE, mediante 
apresentação de pedido por escrito à diretoria executiva. 

Parágrafo terceiro: Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos 
serão julgados pela própria diretoria executiva em exercício. 

Parágrafo quarto: Somente poderão fazer parte da Diretoria Executiva: 

a) os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores 
ae 18 (dezoito) anos ou emancipados; 

b) os dirigentes que não estejam no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Parágrafo quinto: Todos os dirigentes deverão manter residência na área da 
comunidade atendida e somente poderão votar os associados que tenham pelo 
menos um (01) ano de filiação 

,~\ ' 

Art.13 - A diretoria executiva será composta de cinco cargo 
a) e[e_sid~nte, 
b) Vice-Presidente, 
c) Diretor-Tesoureiro; 
d) Diretor-Cultural; 
e) Secretário Geral 



Parágrafo primeiro: Os cargos poderão ser escolhidos entre os membros do 
conselho de fundadores constante da ata da assembléia de fundação desta 
entidade, ou ainda, por membros escolhidos entre os filiados constantes no 
cadastro de filiação; 

Parágrafo segundo: Havendo vacância em qualquer dos cargos, deverá ser 
imediatamente convocada a AGE para eleição do cargo vago, observado o critério 
determinado, no parágrafo anterior. 

Parágrafo terceiro: A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do 
diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 
justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Art.14 - O conselho de fundadores reúne-se à ordinariamente a cada dois meses 
para: 

a) análise e aprovação das contas da diretoria, após a reunião bimestral 
desta; 

b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 
verificando sua adequação às metas estabelecidas. 

Parágrafo único: O conselho de fundadores reúne-se à extraordinariamente, 
sempre que julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros 
aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com o 
quorum mínimo de metade mais um conselheiro. 

Art.15 - O conselho de fundadores será composto de todas as pessoas que 
participaram da fundação desta entidade e assinaram a presente. Dentre os 
conselheiros será escolhido por eles próprios o presidente do conselho. 

Art.16 - O mandato do presidente do conselho será de igual duração ao da 
diretoria executiva. 

Art.17 - As alterações estatutárias. e/ou destituição dos administradores serão 
tratadas em Assembiéia especialmente convocada para esse fim, sendo 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos". 

Art. 18 - Compete ao presidente: 
a) Coordenar as reuniões de diretoria, assembléia geral e extraOídinária; 
b) Representar a entidade oficialmente junto à outras entidades, órgãos 

públicos e comunidade em geral; f .. ,,,. 

c) Responder em juízo pela entidade; ! ... ',H. tJ!l~ 
d) Assinar os balancetes e os cheques para o pagamento das despes ~~m: 

geral; 
e) Assinar as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 

I 
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f) Implementar e supervisionar a programação da rádio, respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões e administrativas; 

g) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 
público em geral; 

h) Manter sobre o seu controle todo o patrimônio da entidade quer sejam bens 
móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
cds, fitas, filmes, publicações em geral; 

i) Implementar o arquivo histórico da entidade; 
j) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, seções, atividades 

públicas da associação; 
k) Dar posse ao membro da diretoria; 
I) Convidar ou destituir os auxiliares da associação ou da rádio; 
m) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
n) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em 

geral; 
o) Delegar poderes à outro membro da diretoria ou à qualquer associado 

desta entidade. 

Parágrafo único: O presidente será substituído em seus impedimentos, pelos 
seguintes diretores em ordem: vice-presidente e tesoureiro. 

Art.19 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o presidente na vacância, ou quando solicitado; 

Compete ao Diretor-Tesoureiro: 

a) Substituir o Vice-Presidente, quando solicitado; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativo de contas e relatório financeiros 

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
b) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
c) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
d) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
e) Fornecer ao presidente todos os dados referentes as suas atividades; 
f) Substituir o secretário geral em seus impedimentos; 
g) Delegar poderes a outro membro da diretoria. 

Art.20 - Compete ao Secretário-Geral: 

a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
organização da entidade; 

b) Secretariar as reuniões da diretoria, assembléia geral e extraordinária; 
c) Organizar a pauta e ordem do dia da$ reuniões da diretoria, AG e AGE e ~. '~." ." '._ .... ' 

lavrar as respectivas atas;' " ", ,.~ , 
d) Responsabilizar-se pelo arquivo da secretaria, mantendo-o em dia; "A."" .' c,~,. ',.:. ,''',l' 

e) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências ;~Ciáis ' .' 
diversas; li I, I ' 'l 

jYI Jc.\ I .i, \I [ 
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f) Manter o cadastro de associados atualizado; 
g) Fornecer ao presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 

Entidade e do seu trabalho; 
h) Substituir o tesoureiro nos seus impedimentos; 
i) Substituir o Presidente na ordem de presidência; 
j) Delegar poderes à outro membro da diretoria. 

Art.21 - Compete ao Diretor Cultural: 

a) Coordenar as atividades culturais da entidade de forma eficiente e 
dinâmica, desenvolvendo junto à mesma, trabalhos de valorização histórica 
e cultural; 

b) Responsabilizar-se pela coleta de documentários e notícias de interesse da 
comunidade; : 

c) Fornecer ao presidente relatório sobre os trabalhos realizados; 
d) Cuidar do arquivo cultural da entidade; abastecendo-o sempre com 

documentários fonógrafos, sonoros e audiovisuais, de interesse; 
e) Cuidar das notícias e documentários culturais irradiados na rádio; 

Art.22 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 
50 % (cinqüenta por cento). Em caso de empate nos processos de votação, o voto 
do presidente valerá por dois, persistindo o empate, o assunto deverá ser remetido 
à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se à solução do 
impasse. 

CAPíTULO IV 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 23 - A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes do subsídio oficial; 
d) Do apoio cultural de empresas e indústrias nacionais ou multinacionais ou 

do comércio em geral; 
e) De campanhas, projetos e outras atividades desenvolvidas para esse fim. 

Parágrafo primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de font 
ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo segundo - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva 
que poderá aceita-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior . 3P- ' ,'\ 

. ~ .. 
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Parágrafo terceiro - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Parágrafo quarto - As contribuiçõe$ dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 

Parágrafo quinto - A receita da Entidade será utilizada única e exclusivamente 
para a consecução de suas finalidades institucionais, sendo vedada a distribuição 
de bônus ou eventuais sobras da receita entre seus associados. 

Art.24 - As despesas da entidade podem ser relativas: 

a) As despesas operacionais, tais como: aluguel de bens' móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, CDS, material de escritório, de limpeza, elétrico, 
eletrônico e outros, 

b) A encargos fiscais; 
c) Ao pagamento de contas operacionais tais como: honorário de contador, 

condomínio, luz, água e outros; 
d) Ao pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 

operação dos equipamentos e suas instalações, a título de pró-labore; 
e) Ao apoio à projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo único: Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, sendo 
todos voluntários. 

Art.25 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela entidade. 

CAPíTULO V 

PROGRAMAÇÃO MíNIMA DA RÁDIO 

Art. 26 - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer 
condições, observada apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de program 
//'-.------' 

produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificaÇ s 
técnicas definidas pelo Direito de Programação. Esse espaço deverá ser ~~ 
utilizado como laboratório radiofônico. ; I, ;::\F" 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidário, excrt.o.,,'?~. '~".' .' ..... I, , 

de participação igualitária dos vários partidos com representaçãf"(9.~s: ú'" .' ',' ", 

comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feitr pela , , 



Rádio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por contado horário 
político obrigatório, na forma da lei. 

d) Todos os princípios e normas constantes da legislação vigente no território í nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único: Será vedada a transferência de outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade e interesse público, epidemias, e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

CAPíTULO VI 

DISSOLUÇÃO DA AssociAÇÃO 

Art.27 - A dissolução desta Entidade ocorrerá por proposta do Conselho de Fundadores e decisão da AG convocada conforme o previsto no art.1 O, parágrafo primeiro. 

Parágrafo primeiro - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho de Fundadores, até a data da Assembléia. 

Parágrafo segundo - O patrimônio da Entidad(;j deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, entidades estas a serem definidas pelo Conselho de Fundadores. 

Parágrafo terceiro - Caso haja dívida na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo destinado o restante, se houver, conforme parágrafo segundo deste artigo. 

CAPíTULO VII 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 28 - O Conselho Comunitário é o órgão de assessoramento e fiscalização da Diretoria Executiva da ACEDERT, possuindo as suas atividades divididas entre: 

I - O acompanhamento e auxílio a programação desta, propondo medidas d interesse da comunidade à Diretoria Executiva, e; 
11 - O controle breve das finanças da ACEqERT, atuando como um "Conselho Fiscal" desta. ; r 

\, 
Art. 29 - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cadhtOQ 
meses para: 

\ 
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I - Analise da prestação de contas da Diretoria Executiva, após a reunião 
bimestrai desta; 
II - Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria 
Executiva, verificando a sua adequação às metas pré-estabelecidas. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário reunir-se-á, extraordinariamente, 
sempre que julgar necessário mediante convocação de qualquer dos membros 
aos demais, em dia hora e local decidido pela maioria dos membros, e com 
quorum mínimo de 03 (três) conselheiros. 

Art.30 - O Conselho Comunitário será composto por, no mínimo 05 (cinco) 
pessoas conforme, sendo escolhido por ele,s próprios e seus presidentes. 

1 ° - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância do titular, 
o que ocorrerá em caso de falta às reuniões ordinárias consecutivas, ou três 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao 
conselho; 

2° - Caso ocorra o afastamento de 04 (quatro) conselheiros, deverá ser convocada 
uma reunião das entidades participantes do conselho visando a indicação de 
novos nomes, e estes terão mandato que se encerrará juntamente com o mandato 
da Diretoria Executiva (mandato tampão). 

3° - O mandato dos membros do Conselho Comunitário será de igual duração ao 
da Diretoria Executiva. 

Art. 31 - Os integrantes do Conselho Comunitário serão representantes indicados 
por entidades comunitárias, não-governamentais, apartidárias, e sem fins 
lucrativos, sediadas na área de abrangências geográfica sobre a qual a ACEDERT 
se destina a atuar. Esta indicação será formalizada através de ato próprio da 
diretoria da Entidade integrante, mediante expedição de carta de apoio e indicação 
de membro participante de tal conselho devidamente identificado com este tipo de 
perfil, de acordo este Estatuto. As entidades indicarão sempre, um titular e um 
respectivo suplente. ~ 

~
')' 

Art. 32 - A afiliação da Entidade integrante do Conselho Comunitário ao quadro d ,I 
pessoas jurídicas associadas à ACEDERT será facultativo. No caso de não .' 
associada, ficará a sua atividade restrita à este Conselho, não podendo fazer parte 
da Diretoria Executiva. 

Art. 33 - Caberá, ainda, ao Conselho Comunitário: 
I - Aprovar, ou não, a prestação de cont<;l.s da Diretoria Executiva, m. ediante .~. "..!f 
emissão de parecer; r .. ' .' I' 
11 - Atuar como interlocutora entre a Diretoria Executiva e as EMidadeskl ! I,.(l'.!.'" I 
associativas da comunidade; "I 

111 - Propor em AG a inclusão ou exclusão de membros do Conselho Com4nitári'no~ 
I l I 
I 



IV - Propor a Diretoria Executiva a participação em campanhas e eventos <:J"é, 
interesse comunitário; 

f V - Manter contatos com instituições da comunidade, visando a realização de 
levantamento das necessidades sócio-culturais da população; 
VI - Participar na produção de campanhas e eventos comunitários de interesse da 
ACEDERT; 
VII - Promover a abordagem de informações jornalísticas das Entidades da 
comunidade, à serem veiculadas na programação da ACEDERT; 
VIII - Sugerir a Diretoria Executiva a consecução de medidas de relevância para a 
ACEDET, desde que não contrarie o presente Estatuto. 

CAPíTU lO VIII 

, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 - Fica eleito o foro da cidade de Teresópolis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Estatuto e não resolvida pelos seus fóruns de deliberação competente. 

Art. 35 - O presente Estatuto entrará em vigor após a sua aprovação pela AG, revogando-se 
todas as disposições em contrário . 

. Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Cartório do Ofício Único do Município e Comarca de São José do Vale do Rio Preto - RJ 
Registro de Imóveis, Tabelionato, Protesto de Títulos e Documentos, Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas e Registro Civil de Pessoas Naturais 
Newton Franco Silvério de Toledo Filho - Titular 

CERTIDAO DE CASAMENTO 

C E R T I F I C O que revendo o Livro: BB-6 de casamento, na Folha: 429 sob o 
Termo nO: 1.996, consta o Registro de casamento de: WILLIAN RAMPINI CHAVES com 
ALESSANDRA PEDROSA BROCHADO, que após o ato adotou o nome: ALESSANDRA 
BROCHADO CHAVES, realizado em 28.07.2000 (Aos vinte e oito dias do mês de Julho de 
dois mil), na Igreja Batista Renovada, neste Município, perante o Pastor Jairo Anastácio de Castro, 
tendo como testemunhas: Alfredo de Araújo Rampini e José Carlos Pereira de Freitas, sob o 
Regime da Comunhão Parcial de Bens.Ele, natural deste Município, solteiro, ajudante de pedreiro, 
nascido em: 16.10.1980, filho de: Antônio Carlos Moura Chaves (já falecido) e Carolína Rampini 
Chaves. Ela, natural deste Município, solteira, do lar, nascida em: 22.02.1984, Filha de: Jorge 
Brochado e Edmar das Graças Pedrosa Brochado. Registro feito· em 01.08.2000. 

OBSERVAÇÃO: Averbação em 18.10.2006 Atendendo detenninação do M. M. Dr. Carlos André 
Spielmann, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São José do Vale do Rio Preto ~ RJ, faço 
margem deste Termo a Averbação de DIVÓRCIO do casal acima mencionado, onde o ex- cônjuge mulher 
voltará a assinar o nome de solteira, ou seja, Alessandra Pedrosa Brochado, tudo de acordo com a 
sentença proferida em 29.03.2006, que transitou em julgado e pela qual se verificou que o estado civil dos 
contraentes passou a ser o de DIVORCIADOS. ******* 
********************************************************** 

São José do Vale do Rio Preto, RJ, 24 de outubro de 2006. 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE :RADIODIFUSÃO 

. , . ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 611-9 lO IIO/RADCOM/DOS/SSCE-MC defu __ 1 ",L% 

().,. . J~:' ,c ./ " . / ( 
VJtn.LVn..Li,~ZV(.(,,<-L ,t~A]\...Cl,C<;cC<jh'V?'::l./L. "c L 

3<.vu:../;!.A6~."«(}f~~/;-" A Ce: i)~ f~ í . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

<-) Cumpridas integralmente-Processo instruído (lapase) . . 
~), Cpmpridas parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

., , j 

. L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABfi.,ITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~ista responsável:. ______________ +-_ 

SIAPE: __ --,-_----, __ _ 

EXIGÊNCIAS _JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente . 
(~) Cumpridas patci~1mente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

4, : .~. 

1.1 .,.,::" 
~. : .... ~.~.~.~. 
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DENOl\1JNAÇÃü FANTASIA: FLS. __ :" __ I_~, _)'-d-,?t_cG_,t1_Cf_~ _H-,---'_r'L_ .. ~ _________ _ 

DENüMINAÇÃü: 
/ 

'CwJ -FLS. 116' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° J 4..5 120IIIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O} de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIS RODRÍGUEZ MARTÍNEZ JÚNIOR 
Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis -
ACEDERT 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94, Apto 208, Centro 
25.953-2001 Teresópolis / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.018692/08, na localidade 
de Teresópolis 1 RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 29/04/1997, o Estatuto Social datado de 17/11/2010 e a Ata de Alteração Estatutária e 
Eleição da Diretoria, datada de 17/1112010, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

OBS.: Tais documentos deverão se registrados no LIVRO "A". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1° OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TERESÓPOLIS-R~;:ú''l',;e;)·2) 
Praça Balthazar da Silveira, n° 78, Várzea, Teresópolis - RJ "" 

Tel: (21) 2742-2523/ (21) 3099-5351/ (21) 3099-5352 
loficiotere@gmail.com 

o Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Cidade de Teresó­
polis, Estado do Rio de Janeiro, na forma da Lei, etc ... 

C E R T I F I C O por me haver sido requerido por José Luis Rodríguez 
Martinez Júnior, no recibo de certidão nO 16852, que das buscas que procedi nos índices dos Li­
vros de Registro Civil das Pessoas Jurídicas deste Cartório, em relação ASSOCIAÇÃO CO­
MUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERE­
SÓPOLIS constam registrados neste RCPJ: 

1) Estatuto Social com data de 29/04/1997, Livro A-26, fls. 276 a 285, sob o nO 6744, data de 
19/01/2007; 

2) P Alteração do Estatuto Social, com data de 19/01/2010, Livro A-50, fls. 223 a 234, sob o 
n° 8463, data de 26/02/2010; 

3) 2a Alteração do Estatuto Social, com data de 17/11/2010, Livro A-57, fls. 038 a 049, sob o 
n° 8944, data de 21/12/2010; 

4) Ata de fundação, constituição, eleição e aprovação, com data de 29/04/1997, Livro A-26, 
fls. 274 a 275, sob o nO 6743, data de 19/01/2007; 

5) Ata de eleição e posse da diretoria, com data de 19/01/2010, Livro A-50, fls. 235 a 240, 
sob o nO 8464, data de 26/02/2010; 

6) Ata de eleição e posse da diretoria, com data de 17/11/2010, Livro A-57, fls. 033 a 037, 
sob o nO 8943, data de 21/12/2010; 

7) Ata de assembléia geral, com data de 12/02/2010, Livro A-50, fls.241, sob o n° 8465, data 
de 26/02/2010. . \~ 

Não havendo atos posteriores, até a presente data. O referido é verdade e dou fé. Eu,~ Patrick 
Bandeira da Silva, Escrevente, mat. 94/10341 TJRJ, conferi e digitei. E, eu, I?/') Gisele Drum­
mond Passos, Escrevente Substituta, mat.94/8176, subscrevo e assino. ********;71************ 

Emolumentos: R$ 21,54 
Lei 3.217/99: R$ 4,30 
Lei 4.664/05: R$ 1,07 
LC 111106: R$ 1,07 
Total: R$ 27,98 

Teresópolis, 24 de janeiro de 2011. 

~b~~.W\f\(\(\(\lS,{\f~\_ 
(1[1 

Gisele Drummond Passos 
Escrevente Substituta 
TJRJ Mat.94/8176 

.J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 0145 lO ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53000. O A g (;, q ,2/ () g Localidade: Y ..vU!/)4:-~.0 /IL:f . 

Entidade: . .fi~'cccç~~, eirY>"LÁÀ.YI..~t~'~A~t E d.L0Ú:tj~Á"~""a..L .. c/.JL {) ._~fiJJ-.e.hvvOt.r\.).L·n--...ru,-,_&) 
J,"(l,cL~ci;;~Cr ~ ,)r J.)·U./Jr:~L/J - A CSJ)E:f2.1~· 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instlUído (1 a Fase) . . 
(_}.Crmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:. _____________ --'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(><) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A JJI,-,r--L.~C(;"-C(L _.-dj!./J-{;1.--'t1.. .. '~ --..em.L-éVI ... -L~vn.h.~ .. 't ~ /(J!ftJ:.{,/d:.v", Á/t.~., ... d,V? 

t fi 



DENO:MINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ - _,~_í)_'~-tJ:,_' ---,c, __ cL-=-' _'Hn_~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. ;f fi 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. '409 ó_ l/elo (~u, (.~ Ih::.. 133) 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. ,;2Q ~ 3 (J (Jui'vku. ,La /»::.,1:13) 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

'o .i 

,DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: .49 / Dl ,Jolr MANDATO:~ANOS-:-ART . .J':l 

MEMBROS FLS. q ç;,e, q 1-

/ 
/ 

I 
I 

I 

Brasília J..2 / 0-2/ JJ) 1/ ,------- Analista responSável:_--,L:-.~.:......)ii:i._~6~Ll-,-u.:::..::cv:...:.:~~c;;e,_.\~_. --.-:......<,.r,-,_. +' ___ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° lo+q 12011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, o(}~ de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
José Luis Rodríguez Martinez Júnior 
Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis­
ACEDERT 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94, Apto 208, Centro 
25.953-2001 Teresópolis 1 RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.018692/08, na 
localidade de Teresópolis 1 RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261120 1 OIDPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

cJJ?;i I···· .. 
DERMEV AL DA'SIú A JÚNIOR I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação ~letrônica 

NF - DEOC/SCE-MC 
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documentação 
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PODER JUDICIJUtlO 
JUt~TIÇA FEDERAL 

SEÇ/\O JUDJCJARfA DO RIO DE JANEIRO 

AÇÕES E EXECUÇÓES 

, r"\~atureza! 

Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2011,00281002 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que COl!1tTa: 

. ASSOCIAÇÃO COMlJNITARIA EDUCACIONAL DE 
DESENVOL VII\tIENTO ou vinculado 
ao CNPJ: 09.494.389/0001-43, 

A D C N S T A .na Justiça Federal dé 1,° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Pottaria N° RJ~ 
POD-20 10/001 06; " 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade <10 solicitante 
da Certidão; devendo a tithlaridade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenflcldade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Ríode Janciro 

,~~~~~~,~==~n 

d) a autel~ticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 18/03/2011, às 21h27min. 

Expedição de 

Página Inicial! Retornar à Impressão de. Certidão I. " Imprimir 

r"', "I'. 

htt1J://procwebj ftj jus. br/certidaolresult_cert __ neg.asp 3/18/aaaa 



','Certidões Internet Page l,<?f 1 

" .'. 

. PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA FEDERAL' . 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

, CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO' 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
.' Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais 'e Juizados Especiais . 

N° da Cenidão 2011.00280153. 

CERTIFICO, 'revendo QS registros' de distribuição, apàrtir de 25 de abril de 
1967 ,até a presente data, que contra:, ' 

JOSE LUIS RODRIGUEZ MARTINEZ JUNIOR, ou Vinculado ao CPF: 
030.349397-60, , 

, . .' I, 

N A DA. C O N S T A na Justiça Federal de 19 Grau rio Rio de Janeiro. 

Obs.ervações: ','... \ .' . . '.' .... . 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com' base tia Portaria N° RJ-
PGD-2010/00I06; . '.. 
b) a,informação doN° do CPF/CNPJ acima é de ~esponsa.bilidade do solicitante. 
'da. Certidão, dey~ndo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autentICidade desta Certidão poderá ser confirmada na· página da Seção, 
JudÍciária.doRio.de Janeiro (http://www.jfri.jus.br);· 

, d) a autenticação poderá ser efetivada, rio máximo, t?ffi até.3 (três) meses após a . 
expedição. . . . 

Rio de Janeiro'~· RJ, :i8/03/2,011 , às 16h20min .. 

Seção de Expedição de Certidões 

http://procweb .jfrj .jus. brl certidao/result-c cert_ neg.asp 18/03/2011 
. . 



PODER JUDICIÁRIO Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Teresópolis 

Distribuidor de Teresópolis 
Rua Lúcio Meira, 375 

25.953-001 Centro - Teresópolis - Rj 

CERTIDÃO 

o Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

Ações privativas das Varas Criminais 
Ações privativas das Varas Criminais - JURI 
Ações privativas das Varas de Auditoria da Justiça Militar 
Ações privativas dos Juizados Especiais Criminais 
Ações de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde vinte e um de março de um mil, 
novecentos e noventa e um até vinte e um de março de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de JOSE LUIS RODRIGUES MARTINEZ JUNIOR, C.P.F. N° 
030.349.397-60, pesquisado por semelhança. <L-
Teresópolis, 21 de março de 2011. Eu, ,L (Anna Lucia Villar 
Portugal - Matr. 01/9722 - Técnico de Atividade Judiciária) dei as buscas e eu, Fatima Iannini de Arede -
Matr. 01/14097 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N° GRERJ 

Emitida em 21/03/2011 12:28:24 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

7535-651-0292 

, "I 



, Certidões Internet Page1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

, Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais. 

N° da Certidão 2011,0'0280163 

CERTIFICO, revendo os registros' de distribuição, a partir de 25 de abril de 
i 967, até a presente data, que contra: . ' . . 

ALES SANDRA PEDROSA BROCHADO, ou vinculado ao CPF: 10~.811:187-
03, 

, . 

N A D A C O N ST A na Justiça Federal de i ° Grau no Rio de Janeiro. 

'Observações: , . 
a) Certid,ão expedida gratuitamente pela Internet" com base na Portaria N° RJ­
PGD-2010/00106; 
'b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, d~vendo a titularidade ser çónferida pelo interessado e destinatário; 
,c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada tia pági,na da Seção 
Jl1,diciáriado Rio de Janeiro (http://www.jfri.ius.br);, . 
d) a autenticação .poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. ' 

Rio de Janei~o - RJ, 18/03/2011, às 16h21nün. 

. Seção de Expedição de Certidões 

-- --.. _-_ .... ~---_._- - -- ---. -- --- ----'-----------'-.-.."-- ---"-_. __ .. ~------'-----
Páglnà Iriicial I Retornar à Impressão deCertidã~1 i,i;ilmprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/certÚlaoh;esu1t_cert_~eg.asp 18/0312011 



PODER JUDICIÁRIO Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Teresópolis 

Distribuidor de Teresópolis 
Rua Lúcio Meira, 375 

25.953-001 Centro - Teresópolis - Rj 

CERTIDÃO 

o Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

Ações privativas das Varas Criminais 
Ações privativas das Varas Criminais - JURI 
Ações privativas das Varas de Auditoria da Justiça Militar 
Ações privativas dos Juizados Especiais Criminais 
Ações de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde vinte e um de março de um mil, 
novecentos e noventa e um até vinte e um de março de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ALESSANDRA PEDROSA BROCHADO, c.P.F. N° 
103.811.187-03, pesquisado por semelhança. ~ 

Teresópolis, 21 de março de 2011. Eu, (Anna Lucia Villar 
Portugal - Matr. 01/9722 - Técnico de Atividade Judiciária) ct~i as buscas e eu, Fatima Iannini de Arede -
Matr. 01/14097 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N° GRERJ 

Emitida em 21/03/2011 12:29:12 

Fatima Ia~ - Matr. 01/14097 

Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

7535-651-0292 
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PODER JUDIClÁRIO 
JUSnçA FEDERAL 

SEç'Ao JUDJCIJ\HIA DO RIO DE JANEJRO 

DE 

AÇÕES E EXECUÇÕES o 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais c ,Juizados Especiais 

N° da CCliidã.o 2011.00280992 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25
0 

de abril de 
1967, até a presente data, qU4~ contra: 

ZELiA BITTENCOURT VENTVRA, ou vinculado ao CPF: 
521,796.997~OOJ 

, 
N A D A C N S T A na Justiça Federal de 1 ° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela hllfe:md, com base na Portaria N° RJ­
PGD-201 0/001 06; 
b) a informação do N° do CPF /CNP} acima é de responsabilidade rjo solicitante 
da Cetiídão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro 

,~~~~~~.~~~~~/ 

d) a autenticé:l.ção poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio d~ Janeiro - lU, 18/03/2011 , às 21 h22min. 

de Expedição 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I . Imprimir 

http://procwebj fr:j .jus. br/ certidao/resul t_cert_ neg.asp 3/18/aaaa 

O-I 

i ,J, ' 

\ 



PODER JUDICIÁRIO Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Teresópolis 

Distribuidor de Teresópolis 
Rua Lúcio Meira, 375 

25.953-001 Centro - Teresópolis - Rj 

CERTIDÃO 

o Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

Ações privativas das Varas Criminais 
Ações privativas das Varas Criminais - JURI 
Ações privativas das Varas de Auditoria da Justiça Militar 
Ações privativas dos Juizados Especiais Criminais 
Ações de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde vinte e um de março de um mil, 
novecentos e noventa e um até vinte e um de março de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra 0(5) nome(s) de ZELIA MARIA BITTENCOURT VENTURA, C.P.F. N° 
521.796.997-00, pesquisado por semelhança. ~ 

Teresópolis, 21 de março de 2011. Eu, ~ (Anna Lucia Villar 
Portugal - Matr. 01/9722 - Técnico de Atividade Judiciária) dei as buscas e eu, Fatima Iannini de Arede -
Matr. 01/14097 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N° GRERJ 

Emitida em 21/03/2011 13:01:44 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

7535-651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 
.JUSTIÇA FEDERAL 

SEçAo JUDICrARIA DO RIO DE JANEIRO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nntureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções {:fiscais c ,Juizados Especiais 

N° da Certidão 2011.00287290 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 
196-7, até a presente data, que contra: 

de abril de 

.JOSE EDUARDO CICCHELLI, ou vinculado ao 

N A D A C O N S T A na Justíça Federal de I ° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela com base na POltaria N° RJ~ 
PGD-2010/00106; 
b) a infonnação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo lnteressad9 e dest:ülatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro 

\~""'-"C"_: 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. . 

Rio de Janeiro - RJ, 2l!03/20 11 , às 16h31 mino 

Seção de Expedição de 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I - Imprimir r 

I 

http://procweb.jfrj.jus.br/celiidao/result_celi_neg.asp 3/211aaaa 
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PODER JUDICIÁRIO Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Teresópolis 

Distribuidor de Teresópolis 
Rua Lúcio Meira, 375 

25.953-001 Centro - Teresópolis - Rj 

CERTIDÃO 

o Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

Ações privativas das Varas Criminais 
Ações privativas das Varas Criminais - JURI 
Ações privativas das Varas de Auditoria da Justiça Militar 
Ações privativas dos Juizados Especiais Criminais 
Ações de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde vinte e dois de março de um mil, 
novecentos e noventa e um até vinte e dois de março de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de JOSE EDUARDO CICCHELLI, C.P.F. N° 611.948.917-72, 
pesquisado por semelhança. ~\' 
Teresópolis, 22 de 'março de 2011. Eu, (Anna Lucia Villar 
Portugal - Matr. 01/9722 - Técnico de Atividade Judiciária) d i as buscas e eu, Fatima Iannini de Arede -
Matr. 01/14097 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N° GRERJ 

Emitida em 22/03/2011 11:37:59 

Fatima Ianni~atr. 01/14097 

Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

7535-651-0292 



PODER JUDICIÁRlO 
JUSTIÇA FEDElRAL 

SEçAo JUDICrJ\RrA DO RIO DE JANEIRO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais ~ ,Juizados Especiais 

N° da Certidão 2011.00280989 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a patiir de 25 de abril de 
1967, até a presente ela ta, que contra: 

SOUZA PINTO, ou vinculado ao 016.199.407-52, 

N A D A C N S T A' na Justiça Federal de 10 Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Celiidão expedida gratuitamente pela com base na Portaria N° RJ· 
PGD-20 1 0/00106; 
b) a informação elo N° elo CPF/CNPJ acima é ele responsabilidade elo solicitante 
da Celiidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

\ 

J ueliciária do Rio de Janeiro \,"-'",_'0'_--"'-'_-""_'-.'-'-'-::.1_,_,,-,,:,_ 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeií'o - RJ, 18/03/2011 ,às 2Jh19min. 

Seção Expedição Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I Imprimir 

http://procweb.jfij.jus.brlcertidao/result_cerU1eg.asp 3/23/aaaa 



PODER JUDICIÁRIO Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Teresópolis 

Distribuidor de Teresópolis 
Rua Lúcio Meira, 375 

25.953-001 Centro - Teresópolis - Rj 

CERTIDÃO 

o Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

Ações privativas das Varas Criminais 
Ações privativas das Varas Criminais - JURI 
Ações privativas das Varas de Auditoria da Justiça Militar 
Ações privativas dos Juizados Especiais Criminais 
Ações de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, desde vinte e dois de março de um mil, 
novecentos e noventa e um até vinte e dois de março de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de MARCIO DE SOUZA PINTO, C.P.F. N° 016.199.407-52, 
pesquisado por semelhança. .01--_-
Teresópolis, 22 de março de 2011. Eu, ~ (Anna Lucia Villar 
Portugal - Matr. 01/9722 - Técnico de Atividade Judiciária) <Yei as buscas e eu, Fatima Iannini de Arede -
Matr. 01/14097 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N° GRERJ 

Emitida em 22/03/2011 11:41:11 

Fatima Ianzrede ~ Matr. 01/14097 

Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

7535-651-0292 

Pág.lde 
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MINlSTÊRIO DAS CO:M-u.NJfCAÇÓES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE A1'ENDJLMtENTO IDE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° A I) 10 _IRADCOlY.TJDOSISSCE-MC de __ I 0,2 I ---
processo~o ,53000. (J1? b q 2. / (j :1 LocaHdade: '\JT:CL.({/)ç:~ê>I)ê~J, / fl~r 

I 

y 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_)\Cpm~ridfB garcialmente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
'I 

Observações: 

ENC OTt §X'' 

I ~. 

Brasília 13' j{J lf 1))011 , --------'-

dA] A~ 
Analista responsável:-I-/'=-V'-"..... L_~ ___ /_' _____ ----;~_ 

/ 
SIAPE:. __ --._-. __ _ 

. .1 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(>4 Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas patci,:tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - ~,~<? ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~r.·1L tr \ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA\Rl'y::>). 

DEPARTAM~~T? DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN~<:~ ,,) 
Esplanada dos Mmlstenos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Braslha/DF.~" . 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° t206~ 12011IRADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, / 1 de abril de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ LillS RODRIGUES MARTINEZ JúNIOR 
Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94, Apt 208 - Centro 
25.953-200 Teresópolis / RJ 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.018692/08, na localidade de 
Teresópolis - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna Complementar 
O 1/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, fonnado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, confonne disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -/ 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, /' 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de /' 
25 Watts, categoria 2H, infonnar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Nonna 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, infonnar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura /' 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração finnada pelo representante legal da entidade, confonne disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Nonna Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na ./ 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, intenomperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração finnada pelo representante legal da entidade. indicando que na 
oconência de interferências indesejáveis causadas pela estaç~o{}i.~âso ~~~ii~ãe. 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, intenomperá s1as transmi~isõQs.· 

! 

Página 1 de 2 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTfJ, DATA 



~ 
PESO I WEIGHT (kP)-

D .00~ 
R 276161459 BR 

\\ \ \ \I\l\ II \1111 II I li 1\" \111\1 1\ \ 111\1 \ \1\ 





c..,..:.p 

PREENCHER COM LETRA DE FOR' 

NOMEOL 

I 

ENDERI 

CEP/CO 

or. 2062 /2011/RADCOM/DEOC/SCE - MC 
53000.018692/08 
JOSE LUIS RODRIGUES MARTINEZ JUNIOR 
ASS. COM. EDUCACIONAL DE DESENV.RADIOFRONICO DE 
TERESÓPOLIS 
RUA PREFEITO SEBASTIÃO TEIXEIRA, 94, APT 208 -CENTRO 
25953-200 TERESÓPOLISIRJ 

'RE 

PAís I PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIOR/TAIRE 

,DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO . S:$'81M60 DE ENTRE, GA 
, DATE DE LlVRATION. "f ::3,lNléA~P9EST'NO 

fi' /' ' .... '. ~'q, , 'Or' ~' . ' '-.' . _,'. }WREffU'OEJ;JJ~S:rJpiATlON 1 1..i!) t':2 ... /t22j;J;!Jtf r.:, , _. __ .. ~ <,,<,,~i'i, 
.. - .'--' .. -. -- -------=- ... - .... -.-. - - .. -~---... - .. - . ../ L;.~."-,_._i' '\;, 

lO \ ", 
{1.J)/'LSn :J) ;,c,j 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

j), 5(LV,~ (f O rz ('. ( \'1, ~ i\ }1, 
.~" " h,·, i ! 

.. :C::~~.:~,t:;\~;l 
ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI~' ·;;~.7;:-':o~:(3~~;:~<;/ 

75240203-0 FC0463/16 """, ••. ,,!:,>,.~. ~ ••.• .;r' i14x186mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0101l20111CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo nO 53000.018692/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de TeresópoHs / RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Ofício nO 2062/11, de 19/0412011, AR Postal em 
02/05/2011, solicitando à entidade que apresente o Projeto Técnico. 

11. A entidade encaminhou, tempestivamente, em 01106/2011, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la; entretanto, a mesma não foi acompanhada da exposição dos motivos pelos 
quais se faria necessária concessão de prazo adicional, não ficando caracterizada a ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, emergência ou calamidade pública. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela não concessão da prorrogação do prazo para 
cumprimento das exigências contidas no Ofício nO 2062/11, sendo mantido o prazo de 30 dias 
contados do recebimento do AR Postal, esgotando-se no dia 02/06/2011. 

À consideração superior. 

nf/CGRC 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, to de junho de 2011. 

SIBELA LEANURA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, / I( de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2011. 

DERMEV AL DA SIL-V-Â-4UNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0101/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

nf/53000.018692/08/CGRC 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !:! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nO 3 G + 3 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, ...j 8 de junho de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIS RODRIGUES MARTINEZ JÚNIOR 
Representante Legal da Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, nO 94, Apto. 02, Centro 
25.953-200 Teresópolis - RJ 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo n° 53000.018692/2008. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.018692/2008, na 
localidade de Teresópolis 1 RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

r. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio nO 2062/11, datado de 19/04/2011, AR Postal em 02/05/2011, tendo ocorrido 
a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente. 

a. Ressaltamos que, muito embora a entidade tenha encaminhado, 
tempestivamente, solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido 
oficio, o prazo adicional não pôde ser concedido por não ter sido apresentada exposição dos 
motivos pelos quais a mesmo se faria necessário, não caracterizando a ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, emergência ou calamidade pública. 

'"j,'"" ",', 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data, d~' 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o ~cómpanha,.' . 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de in4eferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. A.pen~7s~~ 

, 

CGRC 

:',:, 



atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nO 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

53000.018692/08/CGRC 

GENI BUQUERQUE NETO 
Secretário de erviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

"," 

Nota Técnica nO 0357/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.018692/2008 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teresópolis / RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

L A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do ofício n° 2062/11, datado de 19/04/2011, AR Postal em 02/05/2011, tendo ocorrido 
a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente. 

a. Ressaltamos que, muito embora a entidade tenha encaminhado, 
tempestivamente, solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido 
ofício, o prazo adicional não pôde ser concedido por não ter sido apresentada exposição dos 
motivos pelos quais a mesmo se faria necessário, não caracterizando a ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, emergência ou calamidade pública. 

CONCLUSÃO 

3. 
processo. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar fom~~pedi<;l9:, d~: 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub{tens9;7.2, 9117.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, k:aÕbuméíit'açãó 
encaminhada será considerada intempestiva. I 

I 

nUCGRC l, , '""""',""",~" 



Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 2011. 

Brasília, J.; r de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, z: 1- de junho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

DERMEV AL DA S1cV~JÚl~IOR 
Diretor do Departamento de Outorgatle Serviços 

de 2011. 

De acordo. Determino o indeferimento e arquiva ento dos autos pelo fundamento 
acima disposto. 

;-:; B '1' C]Q ~ raSl la,~o 

nf/53000.0 18692/08/CGRC 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

s1-1 OtJ~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

TERESÓPOLIS - ACEDERT 

PROJETO TÉCNICO. 

, DAESTAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA DA ACEDERT 

RÁDIO DIGITAL LIGHT FM 

'o ' 
TERESOPOLIS-RJ 



AO 
ILUSTRíSSIMO SENHOR DELEGADO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO DISTRITO FEDERAL 

ASSUNTO: SERViÇO DE RADCOM EM ÁREA DO MUNICíPIO DE TERESÓPOLlS-RJ 
REF: PROCESSO N° 53000.018692/08 

N I, 

Projeto técnico da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCACIONAL 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS, inscrita no CNPJ N° 
09.494.389/0001-43, I;:ntidade sem fins luCrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, situada na Avenida Almirante Lúcio Meira n° 100, sala 
405 - Centro, RJ, no município de Teresópolis,de coordenadas geográficas 22° 
24' 49" S e 42° 58' 11" W , CEP 25953-003, cuja petição se originou o processo 

. de N° 53000~018692/08, vem, por meio de seu representante legal, mui 
respeitosamente à digna presença de V. sa, reafirmar seu interesse na execução 
do serviço de Radiodifusão Comunitária na área a que se refere o processo 
supracitado. 

'Desta forma, apresenta a documentação técnica do projeto da estaçãO do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária- RADCOM, em formulários padronizados, 
devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da Entidade e pelo 
profissional habilitado, acompanhada ainda da ,respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART - referente ao projeto. 

I . 

Teresópolis, 14 Júnho de 2011 

ASS. COM._ffi C. DE O S. RAD. DE TERESÓPOLlS 
JOSE LUIS RODRIGUEZ MARTINEZ JUNIOR 

CPF 030349397-60 
Presidente 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU'p A.RA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - , I I I I I I I 'I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
. DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISI. IElnIUICI· IDIEI InlElslEINIVIOILIVlllMIEINITIOI :IRIAlnIIIOIFIÔI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA ÃO) CNPJ 

N I C O n E T E R E S O P O L I s' I O I 9 I 4 I 9 I 4 I 3 I s I 9 I /0 I O I O 11 1-41 3 I 
- DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁlnlllol InlIIGIIITIAILI ILIIIGIHITIIFIMI I-I IAIc'IElnIEIRITI I I 
4 -ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

ITIEIRlElslolplolLlllsl I I I I I I I ~ I I I I I I I ·1 I I I I lRl.rJ 
CEP FONE FAX 

12151915131-1213131 I 12111-19IsI71416~ ~ 131 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

,I I I I I I I I I I I I I I I I I ;1 I' I I I I I I I I 'I I I I I I I I 
, f 

S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I A I V I . IA I LIMI. I L I ú I C I I lo I IMI E I I I R I 1\1 11 I O I O I I s I A I L I A I 14 I O I S I 
, BAIRRO " " CIDADE , 

I C I E IN I T I Rio I I I I I I I I I I I I I I I T I E I R I E I s I ó I p·1 O I L I 1\1 s I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 I I I 1 1 1 1 1 1 I 1 1 I IR~ I 12.12°1214' 1419"lsI14[2° 151s' 1111"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO. ' 

IAlvl.IAILIMI. ILlúlclllol IMIEiIlRIAI 1110101 IslAILIAI1410ls1 1 I I ~ 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I ITIEIRIElslólplolLIIls I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

11111111111l!UIJ@@ 
\ ' 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAn I IclolRIRIEIAI IElolulllp.1 IElL IEITIRlolNlllclolsl ILITlnlAI 
MODELO POTÊNCIA ' CERTIFICAÇÃO I' f"// 

'I si p 1510 12151 1 I 1 1 I I I 1 12151, 101 rwatts 1618101 / lo 131- lo 15121sl· 
\ 

s - ANTENA/TORRE ': }, 

FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulnl IE ILI. II IE ILI E IclolMluN I I IclAlc lõ IE I s I 



. GANHO max (Gt) 

I 101. lo ID 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO· I ALTURA DA TORRE 

13101,IOlm I I I 171.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I In I R I A I s fI lI. I I K IM I P I I I I I I I I IRIGICI 1211131 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 
(EF) 

I 3 I o I . lo IM I I 4 I . I 5 I dB 

. Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

, -(PL)/lO 
Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) , 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025x1,Ox1,OxO,732) = -17,37 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
'11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP rr potência efetiva irradiada 
d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJl) = 107 + (-17,37)- 20 log 1= 89,63 dbu / . 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

) 
O Sistema irradiante ficará encima de um prédio com altura de 23 metros, em um suporte com 7 metros de altura, devidamente 
estaiada e aterramento de acordo com as normas técnicas. ' , . 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 9 19 I 5 11 I O I 2 I 5 15 I 5 I L-I R...l-I U--,-I_A 1.-1 -,--I E--1.I_D 1..-1 G-LI A----LI_R..L-I D-LI ---11_w...L-1 E---LI R----lIL-N...L...1 E-LI----lc IL-K...L...I -LIN_O 1L-4 -,-1 9-L1---l0 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO· 

L-I c-,----11---L1 0--,-1_8 .L-I -,--I B-LI----,L I_o -"--I 2--,-1 --LI_IL-...l....-I ---LI --,-1--,---1 -,--I -LI --11--:-,1 I P I E I C I H I I I N I C I H I A I I I I I' I . 
CIDADE UF 

IRIIlol IDIEI IJIAINIEIIIRlol1 I I I I I I I I I I I I lRW 
,. CEP TELEFONE FAX 

I 121217 16131011101 I 12111 1313141213[312141 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Im I g I t I . I t I a I v I e I il r I a' I@ I g Im I a I i 11 I . I c I o I m I I I I I I I I I 11 I I 
DATA 

11 141 (lO 161 / 121 O 11 11 I 

, I 

(> i,:' 



Equipamentos para 

'Plano Terra 1/4 

Auad Correa Equipamentos Eletrôni~os ltda. 

Ce'nttoEmpresarial Prefeito Paulo ,Frederico de Toledo, 90 

.Si1nta Rita do Sapucaí - MG • Cep: 37540.~00 

'TElI.: (35) 3473 3700/ (35) .34.73 3710 

lÍ,ehdas@teletronix.com.br 

www.teletro~ix.com.br 

nda 1 

I 
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AUAD CORREA Equip. Eletronlcos LIda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucal/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
_ Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
_ Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
_ Polarização: Linear (VERTICAL), " 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 300

( dBd) , 
m Ght: 1,0 
m Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5~O metros 

í.o. 

Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

I 
! 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp. Elelronicos Ltda 
Cenlro Empresarial Preto Paulo F.Toledo, 90 
Santa Rita do SapucallMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87~108MHZ 

Diagrama de irradiaç,ão da antena Mod:PTOdBm.FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

OB5: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
Eng: Rogerio Correa 



I 
I 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRES.ENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, JOSE LUIS RODRIGUEZ MARTINEZ JUNIOR, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE TERESÓPOLlS - ACI;:DERT 
declaro para os devidos fins que: 

\ 

1. Na ocorrência de interferências prejudiciais ca.usadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões, até que os problemas sejam 
sànados. 

2. Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 'interromperá 
suas transmissões. ' 

Teresópolis, 14 Junho de 2011 

I 

== ASS. CO~RAD. DE TERESÓPOLlS 
JOSE LUIS RODRI . UEZ MARTINEZ JUNIOR 

Presidente 



PARECER CONCLUSIVO 

Para fins de legalização junto ao Ministério das Comunicações, atesto que 
a instalação proposta, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
RADCOM, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 
à mesma ~ que o contorno de 91dB!-l da estação, em todas as d[reções, está 
situado até a distância não superior a 01 (um) Km a partir do ponto de instalação 
da antena transmissora. 

Teresópolis, 14 de Junho de 2011 

; 

I 
J 



DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 

Declaro, na qualidade de responsável técnico pelo projeto de instalação da 
estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM e para' ·fins de 
comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos da região,. localizada no 
município do Rio de Janeiro / RJ. 

Teresópolis, 14 de Junho de 2011 

arcelo Guedes Ira 
Responsável Técnico 

CREA: 1995102555 

I' ; "f' 



/ 

DeCLARAçÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico pelo projeto de instalação da 
estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM e para fins de 
comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do· terreno no 
local da instalação do sistema irradiante, não apresenta desnível superior 30 
(trinta) metros com relação ao nível médio do terreno num raio de 01 (um) Km a 
partir da localização da antena transmissora. 

Tere'sópolis, 14 de Junho de 2011 
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Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de :~~~çf;;f"';i 

CREÁ·RJ 
Rua Buenos Alre •• 40 Centro-Rio d. Janeiro RJ CEP: 20070.020 • Tel:(21)2179.2000. Fax:(21)2179·2283 • TELECREA:(21)2179.2007. ht1p:l/www.erea-rJ.org.br 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N° .IN00600334 

3' Via -,CONTRATANTE. 

I Natureza: 

I 
Fato Gerador: Tipo: 

NAO INFORMADO NORMAL . OBRA E SERVICO 
N°" N° da ART principal:. 

N° do registro do profissional: Nome do profissional' 
1995102555 MARCELO GUEDES TAVEIRA 
Há Prof Co-Responsável? Há Profissional de Empresa Vinculada? I ~Ódlgo Entidade de Classe 
Não Não 
N' do reglstr~ da empresa: Nome da Empresa . 
Nome do Contratante: (LEIGOPJ) CIC/CNPJ 
ASSOC. EDUC. DE DESENV. RADIOFONICO DE TERESOPOLlS - ACEDERT 09494389000143 
Endereço N° Complemento 
RUA PREFEITO SEBASTIÃO TEIXEIRA 94 208. 
Bairro: !-MUnICIPiO: UF: CEP: 
VÁRZEA TERESOPOLlS RJ 25953233 

N' do Contrato: Ramo' IAtIV. Técnicas Res,: I I EspeCil, da Ativ : 
I . 

Complemento, da ,tIV.: I .' . 204 49 I " . 73 - 60 . -
Quantificação IN

O ~avtO Data IniCIO I Prazo do Contrato I N°H.H.JJ.T. I Valor cont./Honoràrios I:alàno 
1 00· un 14/06/2011 30 dia(s) 08 R$1.200,00 
DescnçãoJlnfof'!)ações Complementares. . _ _ 
ELABORAÇAO DE PROJETO TECNICO PARA INSTALAÇAO E LICENCIAMENTO DE ESTAÇAO DO 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· RADCOM. 
\ o 

(li 

'" 111 
y' 
IE c 
'" 

Endereço N° Complemento ~ 
AVENIDA ALMIRANTE LÚCIO MEIRA 100 405 
Bairro: J~~niCiPlo' UF: CEPo 
CENTRO / ERESOPOLlS RJ 25953233 

( ) Declaro o cumprimento das nor:m1Ís j.a"'.!(BNYreferentes a Acessibilidade em atendimento ao parágrafo 1° do artigo nO 11 do Decreto nO 5.296/2004. 

!WJCl6IjqJ/lIProfiSS?~~ '/~, ~-)f\f~ 
R~METER ESTA VIA AO CREA-RJ os DADOS DECLARADOS NESTE FEl. or:tffiro-sAQ cf TOTAL RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL, AUTOR DA ART 

A autenticidade desta ART deverá ser confirmada no site do.CREA-RJ no endereco www.crea-rj.org.br 
-~'---------------~~----



ltaú 

Comprovante do agendamento do pagamento 
Dados da conta a ser debitada: 

Nome: MARCELO GUEDES TAVEIRA 
Agência: 4076 Conta: 04109-6 

Dados do documento a ser pago: 
Controle: 101232 

Titulo/boleto: 00i-BANCO DO BRASil SA 
Código de barras: 00192.4074680020.11163149081.730217450140000003300 

Valor do documento: R$ 33,00 ' 
Data do vencimento: 30/06/2011 

Data para pagamento: 14/06/2011 

Autorizo o débito de diferenças relativas a informações inexatas'. 
Agendamento efetuado em 13/06/2011 às 22:38:16h via Bankline. 

ATENCAol 
- Este pagamento estará sujeito à existência de saldo suficiente na conta corrente até às 18 horas 
do dia do mesmo, considerando os débitos de compras Redeshop/Mastercard Maestro realizados 
até o momento do pagamento. , 
- No extrato, o lançamento será identificado como lançamento futuro até um pia útil anterior à data 
programada para pagamento e como lançamento na conta após esta data. 
- Na impossibilidade do banco efetivar" o pagamento do bloqueto por insuficiência de saldo na 
conta, o mesmo será lançado e estornado. ' 
- Caso seja necessário o cancelamento deste agendamento, solicitá-lo até as 18 horas da data 
programada para o pagamento. 
- Em se concretizando a ,operação e caso seja necessário, o comprovante de pagamento poderá 
ser obtido a qualquer tempo, através dos canais eletrônicos, a partir do dia seguinte ao débito na 
conta, ' 

IMPORTANTE t 
- O agendamento será automaticamente cancelado quando da solicitação pelo cliente do 
encerramento da conta origem ou destino, conforme o caso. 

Simples informação, sem valor legal de confirmação de pagamento. 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 08007280728, todos os 
dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria 
Corporativa Itaú: 08005700011, dias ú~eis, das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 08007221722, 
todos os dias, 24h. 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES~~Icl~çãg.:CEDIJ57(b/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

f' . . uto Social (Fls. 109 a 120) - registro à fI. 133 
l, Je Fundação, datada de 29/04/1997 (Fls. 29 e 30) - registro à fI. 133 

le Eleição, datada de 17/11/2010 (Fls. 105 a 108) - registro á fI. 133 

.... Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 48 (Rádio Digital FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1:"';.128 

) 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 128 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 16 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos (art.12) Validade: Ir/i! /2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

JOSÉ LUIS RODRfGUEZ MARTiNEZ JÚNIOR 
030.349.397-60 

Presidente Sim Sim Sim 

ALESSANDBAP~DROSA BROcHADO 
... 

103.811;187-03 
... . . . 

.... Viée-Presidente. .. Sim Sim -c Sim 
- - ---;-- -

521.796.997-00 
. ., 

ZÉLIA MARIA BITTENCOURT VENTURA Tesoureira Sim Sim I Sim 

Fiel Cumprimento - Fls. 127 1 
! 

.' 

05/07/2011 RadCom Pá~ na 

~~'C' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES~9~d~çãg.:CED~(b/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF 

MÁRCIODESOUZA PINTO 
016.199.407-52 

. 

JOSÉ EDUARDO CICCHELLI 
811.948.917-72 

Sede (Fls. 48) - Avenida Delfim Moreira, 181, Salas 104 e 105 
Declaração de vínculo - Fls. 48 
Relação de associados - Fls. 37 e 38 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 50 
Certidões criminais dos dirigentes - Fls. 138 a 148 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

05/07/2011 

Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

§ecretário Geral 
, 

Sim. Sim . 
'. ," 

Diretor Cultural Sim Sim 

RadCom Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Técnico-Jurídico. 

1. Frente à análise do processo nO 53000.018692/2008, de interesse da Associação 
Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, na 
localidade Teresópolis / RJ, informamos o que se segue: 

I. O processo havia sido indeferido em função de a entidade não ter 
encaminhado a documentação solicitada por meio do ofício n° 2062, datado de 19/04/2011, ou 
seja, o Projeto Técnico. 

lI. Em 01/06/2011, a entidade protocolou solicitação de prorrogação de prazo 
para cumprir as exigências, no entanto, a mesma não foi acompanhada de exposição de motivos, 
tendo sido a solicitação e também o processo, indeferidos. 

1II. Ocorre que antes mesmo de receber o ofício n° 3673, datado de 28/06/2011, 
o qual indeferia o processo, a entidade encaminhou a documentação solicitada, a qual se achou 
por bem analisar, por se tratar de Projeto Técnico e por tratar-se de única requerente que se 
habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

IV. O processo teve então andamento, estando, no momento, juridicamente 
regular e instruído, conforme Roteiro de Análise Jurídica anexado, devendo seguir para análise 
técnica. 

Brasília, 22 de julho de 2011. 

'\' ".,",'; \j' I, 
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Of. 2062 12011/RADCOM/DEOC/SCE'_MC 
53000.018692/08 ',':"':1 

JOSE LUIS RODRlGUES MARTINEZ JUNIOR 
ASS. COM. EDUCACIONAL DE DESENV.RADIOFRONICO DE 
TERESÓPOLIS 

RUA PREFEITO SEBASTIÃO TEIXEIRA, 94, APT 208 -CENTRO 
25953-200 TERESÓPOLISIRJ 

DTO j /1 ~'l /1 "1, ~ (} h P. ri 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~OMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 30~0 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 ~ CO 1>H7::/0 O/)'~~~ 
jtj() 

Ofício n° o2oG~ 12011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 

Brasília, / 1 de abril de 2011. 
-:::;:::::-

JOSÉ LUIS RODRIGUES MARTINEZ JÚNIOR 
Associação Comunitária Educacional de Desertvolvimento Radiofônico de Teresópolis 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94, Apt 208 - C~ntro 
25.953-200 Teresópolis / RJ 

Assunto: Solicita Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada ~o processo n°. 53000.018692/08, na localidade de 
Teresópolis - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela ~ortaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; . , 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar'}lm transmissor certificado pela ANA TEL, 
especificamente para o serviço de radio~ifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- iteIp.8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

. b) Deçhiração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

I ' 

b.1) Decláraçã6 firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrênciâ'~ de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade inqic.ando q.ue.,(.na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, ~a\Stf essá§:~hâó 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas transmissões. . 

i 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ-t. Ainda na planta de arruaménto, indicar o local do 
estúdio e' da, 'sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitéfu: 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissor~, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

" 
g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBJ-t da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" daNorma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resoluçã0218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de E~genharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. I 

~ Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única ) 
vez, por igual ~eríodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, --
I :VAJÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, wsl-53000,018692/08 Página 2 de 2 
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. Exo 3- Modelo de solicitação 

Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° ____ de __ / __ /200 

Processo nO: ______________ _ 

Local: ___________ UF: ____ _ 

Em atenção ao ofído acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear pendências constadas no 

requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 

(denominação da requerente) 

jolicito prorrogação de prazo por mais dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

________ " __ de ______ de 200_. 

(local e data) 

assinatura do representante da entidade 

___ ---'-----:_--'--________ ----'-___ , na cidade de 

__ ~ ___________ , Estado ________ , CEP ___________ , 

Telefone para contato: OXX-__ -________ _ 

Correio eletrônico (e-mail): _______________ _ 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser' concedida se a requerente apresentá-Ia antes do fim do prazo indica­

do para a resposta e dar-se-á, no máximo; por mais 30 (trinta) dias. 

'l;'·c 

í 

I 
1 
f 

J 



rri8tJS 

.. \ 

~.-----,-.-





DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
~OME ou RÀZÃo SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON soe/ALE ou DESTlNATA/RE 

Milvisí<!.P-;O ettÜ Co0\"II\J\CAcõ"e.~ ,_ 5ec·descef2v,de Co.'\.AI.\.V\'<A<.A~O 
21 R enZ<Ô ():.l ,',(4 -I Qtt r T e. I d é G) lá 1i o Ji2.i]ª\ de I .+e 2:- v . 
=NDEREÇO/ADRESSE I. 

'71~B' fnIIlR~' J IDADE DÉ bésTIN 
I.' BU EAU DE DJ:.I;>TlNAT/O 

f 

E~' 'REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETouk'DÁNS L. VERS 
FC0463/16 114)( 18t}mm 
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Conselho Regional de Engenharia; Arquitetura e Agronomia do Estado.do Rio de Janeiro'.-~f.--~>; 
Rua Bueno. Aires, 40 <:entrD.ruo d. Janeiro RJ tE!': 2ó070-620 • Tol:(21)2179-2000 • Fax:(21)2179-2283 • TElECREA:(21)2179.2007 • http://www.ei-e<<J .• rg.~r cAL ): 

':",:7-

N° .IN00600334 
ANOTAÇÃO DÊ RESPONSABILIDADE TÉCNICA 3' Via -.CONTRATANTE. 

I Natureza: 

I 
Fato Gerador: Tipo: 

NAO INFORMADO NORMAL . OBRA E SERVICO 
N°" N" da ART prinCipal:. 

O 
N" do registro do profisSIOnal: Nome do profissIOnal' 

Q 1995102555 MARCELO GUEDES TAVEIRA -
~ Há Prol Co-Responsável? Há Profissional de Empresa Vinculada? . ! ~6d190 Enlidade de Classe g Não Não .' 

z NO do reglSl'J' ~a empresa: Nome da Empresa O u • -
w Nome do Contratante: (LEIGOPJ) CIC/CNPJ 
I-

ASSOC. EDUC. DE DESENV. RADIOFONICO DE TERESOPOLlS - ACEDERT 09494389000143 z 
~ Endereço N° Complemento 
~ RUAPREFEITO SEBASTIÃO TEIXEIRA 94 208. 
I-
Z Bairro: I Munlclpto: UF: CEP: o u VÁRZEA . TERESOPOLlS RJ 25953233 

NO do Contrato: Ramo' IAtiV. TéCTcas Res.: I I Espe'Ci,' da Ativ : I Comp!emento. da tliV.: . 204 49 • - 73 ~ • 60 . I . 
~tdicaÇão I NO Pavt< Data iniCIO I Prazo do Contrato ~. ri'Y- I Valor ·cont./Honorários I :alérlO 

~ 
1 00 • un • 14/06/2011 30 dia($Y "" 08. R$ UQ,Q,OO 

Oescnção/lnforlnaçôes Complementares -' ,r/,.. , II rt; ~ \) 
I;1.ABoRAÇÃO DE;.P-Re.JETO TÉ9HCo- PA INSTALAÇÃO LlCENCIAMENT DE ESTAÇÃO DO 

SE::RVIÇ~DIODIFUSÃO OMUNITÁRI~~~ . Y / 
X' \; /' o 

~ '" "" lO 

...... _.-' '-.,. ,..-/------ !:! 
, c: 

" 
Endereço I N° Complemento ~ 
AVENIDA ALMIRANTE LÚCIO MEIRA 100 405 
Bairro: ~~nlCIPIO' UF: CEPo 

CENTRO ERESOPOLlS RJ 25953233 

( ) Declllro o cumprimento das no!1f1lÍÍlg.a4(BNy'referentes a Acessibilidade em atendimento ao parágrafo lO do artigo n° 11 do Decreto n° 5.296/2004. 

~lJ4JIJI?/f}1I;1profiss/n~-,-- / .... -- 1"'- --? J -' - li'-

REMETER ESTA VIA AO CREA-RJ os DADOS DECLARADOS NESTE 
_..-: 

I MU ~ TOTAL RESPONSABIUDADE DO PROFISSIONAL. AUTOR DA ART 

A autenticidade desta ART deverá ser confirmada no site do.CREA-RJ no endereco www.crea-rj.org.br 

--~-~------~------~---~--
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oediacos de madeira nas mãos. "Se vierem 'na mão', vamos nos defender", disse um 

i . ... . .li, 
Medo de inundação e de arrastão deixou moradores e~ desesdero nas dta.s êi~adE 

Rumores até 
de tiroteios 
. peLas ruas 

:> Um assalto a uma loj 
no Centro de Teresóp< 
lis foi o estopim de U1 

boato que levou pânic 



TERÇA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2011 

Segundo o jornal O 
GLOBO desta segunda­

feira, 18 desta segunda­
feira, a CGU recomendou 

ao ministério o bloqueio 
dos recursos repassados 

pela União ~arasocorro e 
assistinciâ 'ãsvítiôiãS' 

das chuvasna ciítàde. De 
"'acordo coma assessoria 

do ministério, o bloqueio 
do dinheiro foi pedido 

pela CGU na última 
sexta-feira, dia 15. A 

prefeitura nega, através 
de nota da assessoria de 
comunicação, que este 

bloqueio exista. 

G Ministério da 

ANDERSON DUARTE 

em ~x~l~c,aç~es~ob~e 
i , ," :', ," 1 

para a empresaRW deTer~s6polis '. "Vamos flcio 

u 
Construtora e Consultoria LTDA;petentes parla in 

~lll.f!1illª-lJmfl!.'lderepercussõ.~s com base em vistorias sobl;e os ser- mente o casO e 
nái!lí9í~~çi9I1&~Qhr~~~Qossíveis viços prestados pela em~resa. I~Q'OOlQQ.~J~~e 
,i1:r~il!l~IDd(léle~ dogovernõ~Jorge Prefe~tura de Teresópolis iafin~,o"u"" '"dL~, n?!" §,~~"s,", "C,a,l, 
M~.Lo MirustenoaãIntegraçãü tambem q.u~ todas as ~onttataçb~ ~:~,~eE:~p.~~~ .~,~t( 
~infonna através de nota que a partir emergenClalS forarnfeltas ~~ltY,;:º-i.~:f:l.S~;kP, bJeí 
desta segunda-feira, 18, a prefeitu- legalidade. 'temposoêorrer , 
ra d$I~$~()!i~~~;~~}~5li~~ Y!:~~ .. ~,c,.," .':A.,~~~tr~çãomunicip~ilpre- p~ri~.3! o uso do i 
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irregularidades no uso de dinheiro· público 
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JORi':AL (I) DSÁRi(l) CIRCULA AOS DOMINGOS, SEGUNDAS, 
TERÇAS, QUARTAS, QUINTAS, SEXTAS-FEIRAS E SÁBADOS 

ANO XXI - N° 4888 - TERÇA 
O DIÁRIO fÉ O JORNAL DE TERESÓf 

veiculo carregado de terra 

Na manhã desta segunda­
feira, 18, um grave acidente 
envolvendo um caminhão 
MercedesBenz 1620, branco, 
conduzido por Sérgio Alves de 
Moraes, de 41 anos, por sorte 
não deixou nenhum felido. O 
Corpo de Bombeiros foi acio­
nado ao quilômetro 05 da Es­
trada Teresópolis-Friburgopor 
volta das lOh e encontrou o 
caminhão com as seis rodas 
para o ar. Felizmente o moto·· 
lista nada sofreu e, após ser 
medicado na ambulância do 

quilômetro cinco 
CBMERJ, assinou termo m­
fOlmando que não precisava 
ser encaminhado no Hospital 
das Clínicas. SegUndo infor­
mações apuradas no locaI, ao 
fazer uma curva o motorista 
perdeu o controle é o cami­
nhão tombou, destruindo uma 
cerca viva. Por sOlte, o veículo 
de carga não atingiu um Fusca 
que estava estacionado em 
frenteaopOltão, que ficou com 

. patte da lataria com vestígios 
de terra do duninhão antes de 
tombar. Página 5. 



Maurício Serafim Machado, 
45, éonhecido como flavinho e 
w.esidente no Jardim Meudom, 

IDS, bateu de frel1tecom sua moto em 

D Fiação estava baixa e 
não percebeu, provocando o 

, . 

Quem passou pela Estrada 
do Equador, no bairro de 
Albuquerque,noiníciodalloite 
da última sexta-feira, 15, se 
deparou com uma cena no mí­
nimo inusitada. Ummédico de 
52 anos, residente no Rio de 
Janeiro, proprietário de resi­
dênciáde veraneio na localida­
de, seguia para casa e ficou 
corno cano preso eínumfiode 
alta tensão, com a frente total­
mente no ar. Ele relatou apo-
1ída que, aosair para comprar 
pão em uma padaria e retomar 

para sua casa, passava pelo 
número 217 daEstradaEqua­
dor, onde não há iluminação, 
com sua TL amarela placa 
KSF 5520, e não percebeu um 
cabo de energia eléttica da 
AMPLA baixo e acabou sen­
do "pescado". O fio de alta 
tensão entrou por baixo do 
veículo e, como a TL tem 
tração na roda traseira, conti­
nuou seguindo e em seguida 
foi suspenso, ficando com a 
parte da frente no ar. 

Página 5 

11m carro l1a Rio-Bahia Tl ficou pendurada após ficar I>resa em fio de alta tellsão 

indícios de irregularidades 
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N6t0A.s.~ ~~Q.Gç~(.~ ;SO~~ADO: 15.1.20111 ODIA 

adãos arrecadam doações entre amigos e lançam campanhas pela Internet 
sentimento de solidarie­
dade com as vítimas da 

maior catástrofe natural da 
História do Brasil, que devas­
tou, municípios inteiros da 
Região Serrana, está mobili­
zando um mutirão disposto a 
arrecadar donativos para 
amenizar o sofrimento dos 
desabrigados. Na maior cor­
rente já vista no País, milha­
res de internautas fazem cam­
panhas nas redes sociais e 
convocam pessoas para aju­
dar nos resgates e na limpeza 
das cidades. 

Em Vieira, Teresópolis, cen­
tenas de moradores se alimen­
tam graças à solidariedade de 
voluntários, que chegam de 
todas as partes do Estado pa­
ra distribuir quentinhas, 

VANDERLEIALMEIDAI AFP 

Corredores: 
quilômetros 
viram dinheiro 
:> Corredores de todo o 
País também fazem cam­
panha pelo microblog 
Twitter. A ideia é rever­
ter em doações os quilô­
metros percorridos de 
hoje a terça-feira por ca­
da praticante do espor­
te. "O objetivo é que pa­
ra cada quilômetro per­
corrido, o corredor doe 
um real. No final dos 
quatro' dias, ele vai so­
mar o quanto correu e 
depositar na conta da 



_~ __ -___ ·-......... ..c ....... A,II.I\I..oIiII"-"'.tt.·AO'q"ÇL.lU - Daltl'(;.Ir~--

que tem tantá gente com fo­
me aqui. Não consigo nem co­
mer. Quero ajudaro máximo 
que eu puder'~ disse a estu­
dante Carnila Duarte, 17 anos. Voluntários distribuem leite e outros gêneros alimentícios para desa~~igados nas ruas de Nova Friburgo 

Afonso, com a ajuda da mãe, disse satisfeito o jovem. 
liderou urna campanha para Apublicitária CarolinaRo­
arrecadar dinheiro e alimen- mão, 26 anos, e as amigas se 
tos. ''Não é muito, mas se to- apresentam hoje na sede da 
do mundo ajudar um pouco, Cruz Vermelha, no Centro. 
poderemos tentar diminuir o Ela vai ajudar na triagem dos 
sofrimento de quem perdeu donativos que chegam. "Con­
tudo. Conseguimos bastante seguimos juntar 15 bolsas 
comida, água, roupas e R$ 1 cheias de comida, leite em 
mil, que vamos usar para pó, água e material dehigie-

-.-~- __ -~-......:~~·-<.-~ ..... -.l!.'A.lLAVJl.llQi~,-· ~AP)tJ:--

cou o jornalista Cassio 
Politi, 34 anos, um dos 
responsáveis pela inicia­
tiva em São Paulo. 

Morador de Ipanema, o 
empresário Afonso Santos Jú­
nior, 29 anos, e quatro ami­
gos se alistaram corno volun­
tários na Cruz Vermelha para 
ajudar nos resgates. Levando 
pelos menos três carros abar.., 
rotados de alimentos, rou­
pas, água e material de higie­
ne pessoal, o grupo chega ho­
je às regiões mais castigadas. 
Através do blog que mantém, 

Hoje, às 18h, no Esta­
cionamento do Parque 
dos Patins, na Lagoa, um 
grupo de corredores do 
Rio vai receber doações. 
"Água é um dos supri­
mentos de maiornecessi­
dade. As vítimas tam­
bém estão precisando de 
kits de curativos e rações 
para animais'~ disse o 
analista de sistema Mar­
e~lo Pereira da Costa, 24. comprar mais mantimentos'~~ ne paiadoar'~coniou. . ... L-_________ ---...J 

OQUED01R:.. ...... . ... 'MLPolid.lROdOviáriaFede.1iri;Pliblko(AiMai~chru.Câ~ therKingJrJ~6,b~lcasti~11~rarSe~eiiano,9%Botafo-aGarrafas d'<ÍgU~,alim~~- ·.rat:BR~116:Kln 133.(~4<h), 'h1a1"a~~()) çentro)iAl1Iuidio- .. llio; Riol)esilnBarra-·Av.das!gÓ;Clintro~fl,~dadani~df! tosnãoperecíveis,leite.émBR-lQl:Jffil269 (24h) , cese@radesco;ag.OB14-lcon- ·Américas'1.m;Ri.,Desil"le·ltaipa\IB{EStradâUnião~1n~ pó,~sopasdesid+atada~, ~:R-04o.!KmI09,BR-1~6~Km ta 48500-4); Unidad" Sesc: ·.·blo.n -:.Av.. Ataulfod~iPaivadús,tpalI.8()O);Secmtaria . pratos e c9Pps.des~artá~ ·227i~odoviáriaNovpRio(1\~ .SãoGonça1o,;Niterói;Cop~~~70;Botafolo·,rai.$hCPPIDlde:rratíalh.,;it.'etr,6polis veisj,álcool~ge1, rQuI>~;co~ F~ançiscdBicalhol, . Santo . l>ana,'fijlleª,~o~i Madu- ·-PraiadeiBotafo~()400,B()ta:-:.:(IÜAureliânq;ÇQ'IItb1h()Sl, bettores,colchonetes,kit.· .Çrisi~;Ri{),nQ~IIlpar<lu~inf~T rell;á,SãoloãoAeMenti, No-· . fogQ;,~tI~ppinll)o\'IVntowrl __ ,i:Centr(»);>~Cijl~d~Má~ paraçur<ttivose iteJ:lsdelrl~·ri();-)~SUPClrVl~·(naestação valguaçu/I'eresÓpoli~e Qui-. .. 4v~ d~~él'Í(!as~OO/BaITa;·i, 1i~Cl\~q,~~ª~l?e~o;. giene;·~()mosabQnete,fral" . Central~o,'Brasil;;l+o})alcãotal1d.iIi1la(Pe;tJ:Ópolis);Unida'! .... Çe"_r~hoppinlllio~Averii- ··toK:ín:~!?);~taiUnlballto. da des~rtáveleabsonrell~ .' dein.f0rmaÇgeS);M~~(~sta- •. desSenac: Niterói, Copacaba:- .·daGel."emáriq.Dantas,. 404, ..... ·•· dQaçõesemfavordeFun- . te íntimo. Os locaisrece,. ·çõeslpaneIlla.(Gtmeral osó., na, Marapendi (Ba,rra),Fac11l:-Thnque; f~hionMi!lil .. Esft.. . d()Esiaduarde.Ass~têneia bem doáções d~9hàsl7h. ..no, Siqueil'aÇauipos,Botafo'-. dade Senac RiO(CeJ.1'tt9);,Bo-:.. d~ (1~vea,8Q9;Elh!lp'la%a~:Av. .SodáldgRi9Ntg.·$6Za;CÓl;J.: .. 'go, Carioca,Glória~Largodo tafogo;Petropolis~Çaxias,p()~ ·· ••. Ma.estfp:Palllç>'eSilva.,400,: ."ta.Oop9~77. ~~gêllciasdo LOCAlSDE.ENTREGA:Machad(),Çat~te,.· Central,. .1itécmco (Riachuelo) ; Sede . Ilha; .• NorteShoppinl":'.Av..ItautaJ:nbénFe~tãofuncio~ . . CruzVerl11elha(Práçada Saen~l)eiía, Nova América/da F,comeirdo ·.~R.Marquês ..... Dom Helder Câmara, 5474; . ,nando co~opostos de cole~ .CruzVermelha 10, Centro Del C(istilhoe Pawna);Yhla d~ Abrantes99, FlaIIleng9; Re~r.d.,ShoPaJi~I",Av~das, ta de do~çõ~~ .•. LoJa5Ren· .. . do· Rio).Aelltidade tam~ ,Rio(Ruaqo Russe176, Glóriá. Conselho ,Regional de Enfer- .. ·Américas,;190J1};$h.,ppingTi·l1er,l)i!iial1~iranl,.J.A:)j~.:4me.; bémabriuumacontapara Inform~ções: .(21) 255§-3'150 . .. male~ (Av.PresidenteVar- . '"ra -:-A,v.Maracaná;Q8%TIju-< .l'im"~,Hortifmtl eSeven.· receberdoaçõesemdinheF e(21)2555:'3785);Catedralde·· gas502 .. 50ºandar);4ierj(pa'-~W~ShÔPPin« __ :Etr.Men- . . ... , .. , ro (Banco Real.Ag. 020~c/c. .Sio.Seba5tiio(A~c:hile);Clu: Lácio. Tiradentes);<ShoppiniC ... dátilia,555-Campó Grallde; 1793928-5). BatalhõesdabedoFlamengo,Gávea;MlnIs-NowAmerim":i\.v.MártinLu-· . Riopmashopping~Rua.Ge-{. ' -"' _ - -- " , ' ',- , _, ;. ,.- . ,- ,-- .' - - ", ~ i, . ," , _".' .', ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1513/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53000.018692/2008 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Educacional de 
Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, na localidade de Teresópolis, 
estado do Rio de Janeiro, para reconsideração da decisão proferida no Ofício n° 3673, datado de 
28/06/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de 
Teresópolis - ACEDERT, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido 
de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar 
a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação n° 
29, publicado no DOU do dia 05/02/2010, que teve por objetivo convocar as interessadas na 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Ofício n° 2062, datado de 19/04/2011, AR Postal em 
02/05/2011, ou seja, o Projeto Técnico, o que levou ao indeferimento dos autos. Ressalte-se que, 
muito embora a entidade tenha encaminhado, tempestivamente, solicitação de prorrogação de 
prazo relativa às exigências contidas no referido ofício, o prazo adicional não pôde ser concedido 
por não ter sido apresentada exposição dos motivos pelos quais a mesmo se faria necessário, não 
caracterizando a ocorrência de caso fortuito ou força maior, emergência ou calamidade pública, 
tendo sido mantido o prazo de 30 dias para apresentação da documentação. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade des~ny\?,ível/:j~ua' 
petiçã?, no intuito ~e. revisão da de~isão, alegando os seguintes fatos, aqui dispoitos de

N 

forma 
resumIda: que solICIta o desarqUlvamento do processo, apresentando docuilenta\1:f!q 
atendimento às exigências feitas. : 

nf/CGRC L···· 



5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
reVlsao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

r. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação técnica relacionada no Ofício n° 2062, datado de 19/0412011, 
extinguindo, assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da 
análise do pedido. Saliente-se que a entidade protocolou a documentação em atendimento ao 
ofício acima citado em 29/06/2011, antes mesmo de tomar ciência do indeferimento do processo, 
o qual foi comunicado à entidade por meio do ofício n° 3673, datado de 28/0612011. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, Ú 1-=- de outubro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, O"t- de outubro de 2011. 

VIL DE FÁTIMA A ' ARENGAFANIS 
Coordenadoía de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

nf/53000.018692/2008/CGRC 

Brasília, O 1 de outubro de 2011. 

ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunica~~,~' 
" :1) 

Eletrônica. 

de outubro de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, 1 J" de outubro de 2011. 

of/53000,01869212008/CGRC 

INS DE ALBUQUERQUE NETO 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

3 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n'6tYdl 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Brasília, J"1 de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIS RODDRIGUES MARTINEZ JÚNIOR 
Representante Legal da Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico 
de Teresópolis - ACEDERT 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, n° 94, Apartamento 208 - Várzea 
25.953-200 Teresópolis - RJ 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração 1 Processo n° 
53000.018692/2008. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis -
ACEDERT, na localidade de Teresópolis, estado do Rio de Janeiro, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo n° 53000.018692/2008, comunicamos o que se 
segue: 

L A requerente apresentou a documentação relacionada no Ofício n° 2062, 
datado de 28/06/2011, extinguindo, dessa forma, o motivo que originou o indeferimento, 
possibilitando a continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a frnalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de seoaveriguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o s o da qocumentaçã() 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

CGRC 

NS DE ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES9fu9kl~çãg.:CED~Ó2/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S2449 22S2444 Distância A:B 0.46 
(IBGE) 

Longitude 42W5811 42W5756 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Alm. Lúcio Meira, 100, sala 405 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Alm. Lúcio Meira, 100, sala 405 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53000.063912/05 Teresopolis RJ 40,00 ARQOEF 

21 53000.002395/03 Teresopolis RJ 310,00 ARQOEF 

4 53770.002306/98 Teresopolis RJ 1.010,00 ARQOEF 

21 53770.000843/01 Teresopolis RJ 1.180,00 ARQOEF 

6 53770.000413/99 Teresopolis RJ 1.250,00 INO 

, 
4 53770.000270/99 Teresopolis RJ 1.470,00 INO 

21 53000.034435/03 Teresopolis RJ 1.880,00 ARQOEF 

6 53770.000344/99 Teresopolis RJ 3.400,00 ARQOEF 

21 53770.000792/00 Teresopolis RJ 3.630,00 i INo .. 
. ' 1): 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I OlHiiJ: 1
[ 

.. 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 
.,,, 

~- ' '- .- "' ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES9fu9~d~çãg;CED~~Ó2/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Delfim Moreira, 181 - Sala 104 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase. A entidade deverá encaminhar nova planta de arruamento onde esteja indicado além da estação o 
local da sede, conforme a Norma 01/2004, subtitem 12.1, alínea c. 
- Houve alteração de coordenadas em relação às indicadas para habilitação ao Aviso. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 0;/ 
'IV 

/f{/ltl~ 
1 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício nO j J 8 120 12/CGRCIDEOC/SCE-MC 
Brasília, 4 dejaneiro de 2012. 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIS RODRIGUEZ MARTINEZ JÚNIOR 
Representante Legal da Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis 
Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94, Apartamento 208 - Várzea 
25.953-200 Teresópolis - RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.018692/08, na localidade 
de TeresópolislRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0015/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentação, pela entidade, para a continuidade do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão confidexados para.fms. 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. I : '''''''' c, 

Atenciosamente, I 
I 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
L __ 

CORe 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0015 120 12/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo n° 53000.018692/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se . de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teresópolis 1 RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

I - Nova planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a 
área da localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão 
estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de 
arruamento indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; Na planta encaminhada 
não foi indicado a localização da sede da entidade. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso a~rewqstas . 'n 

não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indefeddo, I""" ,::" 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igu~l período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de efergê!P.Gi~;~: 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apre ente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. ecorrido 

CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, '--:5 de janeiro de 2012. 

Walter de Souza Lobato 
AnalistalEngenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° OOllI2012/CGRCIDEOC/SCE-MC. 

Brasília, ~ de janeiro de 2012. 

l C(~-, 
SIBELA LEANDiiÀ PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

AlC 
Sr. Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Encaminhamento de documentação 

Teresópolis, 17 de janeiro de 2012. 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao ofício nO 118/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
datado de 04 de janeiro de 2012, encaminhamos à V.Sa, nova planta de 
arruamento com indicação e localização da sede definitiva da entidade 
(Acedert), que também é o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante. 

Aproveitamos para enviar-lhe nossos agradecimentos e estima. 

Atenciosamente, 
=-~------'~-1------~-

.----JO~~~NIOR 
Presidente da ACEDERT 

OAB-RJ 173.411 

' •• - ',o 

;--,' 

Endereço para correspondência: Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 94 a~;;;&iI;llQ;:"-';·;::~:~::;;;:;::";.: 

Várzea - Teresópolís - RJ - e-mail: joseluismjunior@hotmail.com 

j 
1 

I 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni( 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
Cep: 70044-900 - Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES9Pug~d~çã~}CED~(h/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S2449 22S2444 Distância A:B 0.46 
(IBGE) 

Longitude 42W5811 42W5756 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Alm. Lúcio Meira, 100, sala 405 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Alm. Lúcio Meira, 100, sala 405 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53000.063912/05 Teresopolis RJ 40,00 ARQDEF 

21 53000.002395/03 Teresopolis RJ 310,00 ARQDEF 

4 53770.002306/98 Teresopolis RJ 1.010,00 ARQDEF 

21 53770.000843/01 T eresopolis RJ 1.180,00 ARQDEF 

6 53770.000413/99 Teresopolis RJ 1.250,00 ARQDEF 

4 53770.000270/99 Teresopolis RJ 1.470,00 ARQDEF 

21 53000.034435/03 Teresopolis RJ 1.880,00 ARQDEF 

6 53770.000344/99 Teresopolis RJ 3.400,00 ARQDEF 

21 53770.000792/00 T eresopolis RJ 3.630,00 ~QDEF, . 
• 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
,', ':..~.\ .... " I..m: 

r:OWAVEL A!~;1' ;' 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Nft°l ~Af:, I • 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
f 

Sim I 
24/02/2012 Páglr~~ ,':='~.-" ~v ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: T eresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES~9~d~ç§g.:CED551Ú2/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Delfim Moreira, 181 - Sala 104 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 23 fase. Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências da Norma 01/2004. 

- Houve alteração de coordenadas em relação às indicadas para habilitação ao Aviso. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

,o ' 

i~~,(tÂ 
, 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES<?fugrd~çãf}:CED~(b/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equip Elet LIda c. Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

8. Fabricante: Auad Correa Equip Elet LIda !b. Modelo: SP 5025 ! c. Categoria: 2H ! d. Certificado: 0680·03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
r 

Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

.',: ~,Não\.lll~ 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? r·(]'y· '"v,,: 

16. Conclusão da Análise 
fl ,. , 

i' 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que; trantafu 'dél~HI I.;j 

apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma 01/2004; 

L~~ 
As coordenadas geográficas do local de Instalação não são as mesmas que tornou a entidade selecionãila paro a ,1) 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análise, foram aceitas e aprovadas

j 
/ .tll 

/f/ l/ b1 ... / V ......... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

NúmerO: 53000.018692/08 Localidade/UF: Teresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES<?fu9~d~çã~}CEDIJ57Õ2/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 109 a 120) - registro à fI. 133 
Atà de Fundação, datada de 29/04/1997 (Fls. 29 e 30) - registro à fi. 133 
Ata de Eleição, datada de 17/11/2010 (Fls. 105 a 108) - reQistro à fI. 133 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e çomunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Fls. 48 (Rádio Digital FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 128 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 128 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls. 16 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos (art.12) Validade: 1~/01/201B):':',',' 
',j\" .' 

. , 
Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 
Nome do Dirigente CPF 

JOSÉ LUIS RODRfGUEZ MART[NEZ JÚNIOR 
030.349.397-60 

Presidente Sim Sim Us/m !~;\j j,.: ' 

" -, 
Sim Vice'Presidente 'Sim Sim ,ALESSANDRA PEDI~OSA BROCHADO 

-"'.' ' ' 

103.811.187-03 
_ " 'c' '. 

.-

ZÉLIA MARIA BITTENCOURT VENTURA 
521.796.997-00 

Tesoureira Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento - Fls. 127 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018692/08 Localidade/UF: T eresopolis/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFÔNICO DE 

Aviso: ~~RES9fug\-d~çã~:CED~(h/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF 

. ~ b16.199.407-52 
MARCIO DE ?OUZA PINTO 

~ ~. -

JOSÉ EDUARDO CICCHELLI 
811.948.917-72 

Sede (Fls. 48) - Avenida Delfim Moreira, 181, Salas 104 e 105 
Declaração de vínculo - Fls. 48 
Relação de associados - Fls. 37 e 38 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 50 
Certidões criminais dos dirigentes - Fls. 138 a 148 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

29/02/2012 

Cargo Maioridade / Nacionalidade 
Emancipação 

Secretário Geral Sim - Sim 

Diretor Cultural Sim Sim 

RadCom Página 

Declaracao 

SIm 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depmiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0653/2012/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.018692/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teresópolis, Estado do Rio de 
Janeiro. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de 
Teresópolis - ACEDERT, inscrita no CNPJ sob o número 09.494.389/0001-43, com sede à 
Avenida Delfim Moreira, n° 181, Salas 104 e 105, no município de Teresópolis, no estado do 
Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 22/04/2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 
03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada corno requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim corno o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito" f9Jro~l~do 
pela requerente, bem corno toda a documentação apresentada e vem por meio deste, irelafa.ttoda u. 

a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a; 1~~islaçã~1," 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radi()difusãô ' 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Compiemennar 
01/2004, de 26/0112004. ; , I 

nf/CORC 



6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Delfim Moreira, 181, sala 104 - Centro, no município de Teresópolis, estado do Rio de 
Janeiro, de coordenadas geográficas em 22°25' 19"S de latitude e 42°58'1l"W de longitude. 
Posteriormente estas coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 93, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 
"i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 
cópia da Ata de Eleição da Diretoria, comprovante de que as atas de Fundação e de Eleição e o 
Estatuto Social foram devidamente registrados e certidões dos dirigentes associativos, relativas 
aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA N° 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 151 a 196). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 159/160, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 0112004, em especial as exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas 199 e 200. Nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 196, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

53000.018692/08-CGRC 2 de7 



V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norm~.(;J, 
Complementar n° 0112004; 

"P>' ~. " r) ~ 
1~? j' ;:~, 0-1 t " 

\ 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo ,~~~~li:'í:Ç:J "'~~ 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" d~'\S' .'" 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT; 

lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
José Luis Rodríguez Martinez Júnior ., ,,#' Presidente 
Alessandra Pedrosa Brochado .<J "- Vice-Presidente 
Zélia Maria Bittencourt Ventura fi <iJ Tesoureira 
Márcio de Souza Pinto ~ " Secretário Geral 
José Eduardo Cicchelli ~ . ;:I Diretor Cultural 

IIl. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Almirante 
Lúcio Meira, 100, sala 405 - Centro, município de Teresópolis, estado do Rio de Janeiro; 

IV. localização do estúdio: Avenida Almirante Lúcio Meira, 100, sala 405 -
Centro, município de Teresópolis, estado do Rio de Janeiro. 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22°24'49"S de latitude e 
42°58'11"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fies). 199 e 200, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fies). 159/160, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. . 

I 

À consideração superior. 
Brasília, ,~'2 Y 

~V;N:,./i''''./lrLVn-ú' 
G 
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Comunitária. 

Brasília, 2 j de fevereiro de 2012. 

Walter de Souza Lobato 
Analista 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ,,-05' de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, l de ~ C<A .. /' de 2012. 

DERMEVA-L DA SILVA ' IOR 
Diretor do Departamento de Outor~cl~~ de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Secret' 

53000.01 8692/08-CGRC 

llia, (li? de ()/4J~ ({) de 2012. 

E ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVI~!i{;t;" ,~ I 

.... r ' \ 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ')S'---

MUNICÍPIO: Teresópolis IUF:RJ 

SELECIONADA: Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento Radiofônico 
de Teresópo!is - ACEDERT 
N° DO PROCESSO: 53000.018692/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I 

I 
Brasília, 1:5 de fevereiro de 2012. 

j 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie: FORMULÁRIO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF: RIO DE JANEIRO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

53000.018692/2008-74 

9 

07/05/2008 

14:54:24 

Data: 22/04/2008 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARlA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFONICO DE 

Solicitante : JO~BJT~RSk.1lmtb<1f?~SIDENTE 

Resumo do Assunto: 

ENVIA FORMULARIO MODELO A-I DEVIDAMENTE PREENCHIDO COM AS INFORMACOES SOLICITADAS. 

Resumo do Complemento: 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNIT ARlA EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RADIOFONICO DE 
TERESOPOLIS - ACEDERT 

Antecedentes: 

Para o obséquio de : 

Favor Providenciar até: 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquiva! 

. {:S C/ te '-5' 

I 

( ) Providenciar 

J:) Dar Parecer 

()-------

Data: 15/03/2012 0:55:hAM I Emitido por: V ALDA LUCIENE DA SILVA Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 0591/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.018.692/2008-74. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Teresópolis, Estado do Rio de neiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no iVlun icípio Teresópolís, 
Estado do Rio de Janeiro. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no iVíunicípio Teresópolis, Estado do Rio de 

neiro. 

1. Conforme constou da Nota Técnica n° 0653/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
fls. 202/203, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 0:5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06 de 
niaio de 2010 e de acordo com a fI. 06, o requerimento da entidade foi protocolado 
no dia 17,032010, sendo, portanto, tempestivo. 

2. juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. 29/30), a que foi devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 19/01/200/ (fls.30) e da posse da sua diretoria, fls. 29/30, 
t<.lrnbérn registrada no dia 21/01/2008, fls.30. 

3. Constata-se, que no estatuto social da entidade, artigo 28, fls, 26, 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme pre'fn~El'o 
art. 8° da Lei 9.612/1998. i ,',', 

,',i ,,1\, , 

4. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº 2 'i(SY98, 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem c o aq 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do 's ~J 

concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de ra I~, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - F 
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Continuação do PARECER Nº 0591/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

comunitária, juntando alguns documentos. 

5. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dos 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente esta apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária na 
localidade onde se encontra estabelecida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fis. 138/148). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (f!.95). 

7. Por meio da Nota Técnica n° 0653/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
202/203, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da í\!ota 
Técnica n° 0653/2012/CGRC/DEOC/SCE-r .. ·']C, fis. 202/203. 

12. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 1f'clo 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/l~9g., 
13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firma~as 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, en re 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação e 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica 
0653/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 202/203 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorizaçã 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido~a' ~ 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n . \J; 
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1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, 

15, Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D, Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica (fls, 95), 

IV - DA CONCLUSÃO 

16, Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do ,pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9,612, de 1998, 

17, Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18, Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular'prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice ,jurídico ao seu deferimento, Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento, 

19, Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior, 

Brasília,Q9de 'YYiDWCU de 
( 

~-:QA..w,-,,-,O ~-wCk~ ih, {U['lpC.\orfa 
SOCORRO JA A NA M. LEONARDO 

Advog a da União "'-
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Bra ília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíOICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2003/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.018.692/2008-74. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0591/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

\ ~< ~.~~-
d~1\rrE[ Il'ERl:I~ D~~;::=---=_-

! Advbgado Ida União . 
Coordenador-Geral di Assun[osJU(diC~~ de Comunicação Eletrônica 

Encam·nhem-s,e os 1 tos à apreciação pelo Senhor Consultor 

\ Brasílfil, JJ de w' c.{( (' 2.012 

Jurídico. 

l . 

! 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 2004/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.018.692/2008-74. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educacional de Desenvolvimento 
Radiofônico de Teresópolis. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 2003 /2012/DPF/CGCE/CONjUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 0591 
/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

1 

M de c6J' de 2012. 
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PORTARIA N'.! 246 ,DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.018692/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Educacional de 
Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, com sede na Avenida Delfim 
Moreira, n° 181, Salas 104 e 105, Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22° 24' 49" S e longitude em 42° 58' 11" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta POlim'ia entra em vigor na data de sua publicação. 

?~c~U 
PAULO BERNARDO SiL~Â'\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 246, de 30/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/05/2012, que autoriza a Associação Comunitária Educacional de 
Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Teresópolis / RJ, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.018692/2008, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de maio de 2012. 

O\ONÇ.A~ VE.S DE MEDEIROS 
. e AdmmlstratIvo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

Brasília, 

VILMAIDE FÁTIMA A: VARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de maio de 2012. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, de maio de 2012. 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

, BPGM/CGRC 
2 de2 



Ofício nº 19 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília,18 de 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

maio de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00176 2012 
- 53000.035146/2008 - 6 Volumes 

MC 00177 2012 
- 53000.018692/2008 

MC 00178 2012 
- 53000.004831/2010 

MC 00179 2012 
- 53000.027631/2009 - 2 Volumes 

MC 00180 2012 .-
- 53000.029349/2009 

MC 001812012 
- 53000.057105/2006 

MC 00188 2012 
- 53790.000211/2000 

MC 00189 2012 
- 53000.003344/2010 

MC 00190 2012 
- 53000.013513/2010 

MC001912012 
- 53790.000302/2000 

Atenciosamente, 

p{!~~~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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